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PARECER JURÍDICO INICIAL

I – RELATÓRIO.

Trata-se de p+ocedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para anáhs+ da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , con+ critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por Lote, que tem

por objeto a “Aquisiçãp de gêneros alimentícios para utilização em atividades dos serviços

socioassitenciais no tey*rüório de abrangência do CRAS, CREÀS, Projeto Piá Luz do Amanhã

e Centro Dia do idoso do Muni,ípi, d, M„„d„ /PR. ”, „, „,1„ p„,limina, ,sti„,ado d, R$

61.476,75 (sessenta e dm mil, quatrocento, , „t,nt, , „i, „,i, , „t,nt, , ,i„,, ,,nt,,„),
„m gr,„, d, p,i,rid,d4 MUITO ÀLTÁ, ,,„f„m, ,,„,t, „, D,,„„„„„ d, F,„,„„ti,,çã, d,

Demanda (fls. 02-11).

O presente cadprno licitatórió encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsi+iar à presente análise jurídica consultiva:

8 Dd,um,nt, d, f„m,li,,çã, d, d,m,nd, (fl,. 02-11);

e C4Nidão d, ad,çã, „ m,d,1, DFD (n,.12);

• M4morando da SMAS n' 06/2025 (fls.13-14);

8 M+morando Resposta SMDETE (fl,. 15-27);

• Es[udo Técnico Preliminar (fls. 28-39);

e C4üdã, d, ,d,çã, ,, m,d,lo d, ETP (ns.40);

e Orbamentos; Pesquisa de Preçoi; (ns. 41-76);

• C4tação e Planilha (fls.77-83);

• Certidão deFé Pública (fls. 84-85);

• Te+mo de Referência (fls.86-106);

e ArJexo único do TR (fls.107-121);

e Cebidão de adoção de modelo TR (fl.122);

© Mib,t, d, Edit,1 d, p„gã, , c,„t„t, „m „ ,„e,o, (fls. 123-169);

8 C,ftidã, d, ,d,çã, d, m,d,1, d, mi„„,t, d, ,dit,1 (fl.170);
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• Cqrtidão de Despe„ Or,ii„á,ia (fl.171);

e O+,i, 102/2025 ,, E,mo. S,. P„f,it,, F,nt, R„„„„, (fl,.172-173);

• P+taria 321/2025, desiWação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (n.174);

• Libta de Verificação da regularidade processual (fls.175-180);

Por razões de e4onomia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referbnciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese, este é

o relatório do Parecer Jurídico Inicial .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.', da Lei n' 14.133, de I' de ab,iI de

2021. Dessa maneira, nãlo há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recombndações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar pol não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que em$asaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
absessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

n'rediante análise jurídica da contratação.
( )
§ 4' Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
t4mbém realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
t+rmos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
i4strumentos congêneres e de seus termos aditivos.

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e n4anceira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisito+, p{eços e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da

premissa de que a autoriqade competente se municiará dos conhecimentos técnicos específicos

e imprescindíveis para a pdequação às necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório Pregão Eletrônico.
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Da previsão da contra+ação no Plano de Contratação Anual.

Conforme constá no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (ns. 28-39) e nos termos do

art. 37 do Decreto Munibipal n.' 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.' 242, de 2+ de dezembro de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215

de 06 de dezembro de +024, o Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício

de 2024 e 2025.

Da utilização do Preg40 Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequa4a para a tramitação deste certame, pois conforme a classificação do

Obj ,t, t„,id, n, it,m 4 d, E,t„d, fé,„„, P„,Ii„„i„,„ (fl,. 28-39) t„ta-se de contratação para

,q„i,içã, d, B,„, C,à„„, C,„ti„„,d, Nã, Pl„ri,n„,1 t,IIdO ,m vista que os padrões de

desempenho e qualidqde podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais d4 mercado conforme preconiza o art. 6', XIII, e art. 29 da Lei n' 14.133 ,

de 2021. Destaque-se 4inda que, à luz do art. 6', XLI da Lei n' 14.133 de 2021, somente é

possível licitar o presende Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto ,

através da modalidade db Pregão, assim, no presente certame licitatório o critério de julgamento

adotado pela Administr#ção Pública foi o de Menor Preço por Lote.

Do Sistema de Registrp de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n' 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SR+P – será adotado, preferencialmente:
1 - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
+ontratações frequentes;
11 - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
bu contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa:

+II - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

àtendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
TV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

#uantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal optou pela não

adesão da Ata de registJo de preços, e justificou de forma clara, no item 13 do Estudo Técnico
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Preliminar (fls.28-39), o motivo da não utilização do Sistema de Registro de Preços) pois 'y

aquisição do quantitatiy, t,t,1 s„á f,it, d, ,„,do J,,,i,n,d, ,m „m p„tod. d e12 (d.,,)
meses, visto que os itens adquiridos são co„, b„e „o pt,„„j,„„,„,t, p„„i„ p,„ p„t, d,

Secretaria de AssistêncIa Social ” .

?&

III - PLANEJAMENtO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessári is para o planejamento de uma contratação.

De acordo com 4 Lei n' 14.133/2021, também conhecida como a nova lei de licitações,

a Administração Públiqa deverá produzir alguns principais documentos antes de efetivar a

contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação , sendo eles:

k) D,„,m„,t, p„, F„„„li„çã, d, D,m,„d,;

b) Estudo Técnico Preliminar;

+) Mapa (s) de Risco;

4) Termo de Referência.

Dito isso, perc dbe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do &rt. 7', $ 7' 1V, do Decreto Municipal n.' 03 1/2023, e conforme

demonstrado no item 0q do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-11), e no item

10, IV, do T,rm, de Ref,rê„cia (fls.86-106) esclarecendo no item 10.1.1 que o objeto

contratado é de “baixo valor e de baixa complexidade ”.

Embora estes sejpm documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas

observações e apontamehtos a título de orientação jurídica.

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls.02-11), percebe-se que

foram contemplados o# conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 03 1, de 2023,

especialmente expondo po item 02 a justificativa da necessidade da contratação, e no item 03 a

descrição sucinta do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo TécnIco Preliminar (fls.28-39) a Lei Federal n' 14.133, de 2021

t„, no s,u „t. 18, I, e §l', , também no art. 7' d, D„,eto MuI,i,ipal n' 031 de 2023, ambos
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estabelecem que a Ad+inistração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade d, ,,„tr,t,ção públic, p„te„did,.

Tal documento jambém foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a meLhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técniqo, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, , E,Md, Té,„i,, P„,Ii„,i„,, d,„„á Êmd,m,„t„ , r,,„„ d, R,f,„ê„,i,,

conforme preconiza o a4. 6', xx, da Lei n' 14.133, de 2021 c/c art. 7' do Decreto municipal n'

031, de 2023.

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os cont?údos previstos no all. 7', do Decreto municipal n' 031, de

2023. D„t,q„e-„ ,i„d4, que ,m „pe,i,1, , „t. 7', §l', d, D„„t, „' 031, d, 2023 „t,b,1„,
que os estudos prelimin#res, obrigatoriamente, deverão conter:

- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
qob a perspectiva do interesse público;
[I - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
[ue elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
.dministração;

iII - requisitos da contratação;
iV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
çálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
4om outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

q contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
dontratar, podendo, entre outras opções:
4) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
dom objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
ihovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

d) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
dotenciais contratadas, para coleta de contribuições.
yI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
dnitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
due poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
s+u sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
r+lanutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
- demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

r+lelhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
- providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
'ntrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
calização e gestão contratual;

- contratações correlatas e/ou interdependentes;

P\
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XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

#tendimento da necessidade a que se destina.

Em uma eventu41 não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 20?3, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto municipal n' 031, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar nebte tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qu 41 será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenien Ies à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do item 10 do Termo de

R,y,rê„,i, (fl,. 86-106)esclar,cendo no s„bitem 10.1.1 q„e se t„t, de objeto d, b,i,o v,lo, e

de baixa complexidade.

O G,r,n,i,m,ntp d, Ri„, „ m,t,ri,liz, p,1, d,„,min,d, “M,p, d, Ri„„”. Q„,nt,
ao mapa de riscos, percdbe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos te+nos do art. 7', § 70, inciso IV, do Decreto Municipal n.' 031/2023, e

t„„bém d, „t. 2', § +', in,i„ rv d, D,„,t, M„„i,ip,1 „.' 042/2023, p„ „ t„t„ d,

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

Termo de Referência.

Inicialmente, cuÚpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibiliz4do pela Procuradoria Jurídica, a nm de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como apadronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Le] n' 14.133, de 2021.
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Recomenda-se, binda, que eventuais alterações realizadas no modelo padroni,ado de

Termo de Referência 4ejam destacadas visualment, , ju,tin„d„ p,r ,s„it, ., p„o,e„,
conforme o art. 19, § 2', da Lei n' 14.133, de 2021, anm d, f„ilit,„ , „,áli„ „„„,lti»,.

Posto isso, o a4. 6', XTnI, d, L,i n' 14.133, d, 2021, d,n„, , r,„„„ d, R,f,„é„,i,
como documento nece,#ári, p„, , ,„,t„t,çã, d, b,1„ , „„iç„, qu, d,„, „„t„ „ „gl,int„
parâmetros e elementost descritivos:

l) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e>

le for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
') fúndàfnentação da contrataéão, qüe consiste na referência aos estudos técnicos
'reliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

kxtrato dãs partes que não contiverem informações sigilosas;
P) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
4) requisitos da contratação;
b) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
broduzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
D modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
+companhada e físçahzada pelo órgão ou entidade;
é) critérios de medição e do pagamento;
b) forma e critérios de seleção do fornecedor;
}) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
I'eferenciais, das rnemórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
barâlnetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
Hevenr constar de documento separado e classificado;

!) adçqüação orçamentária,

,aII

Em se tratando 4e cómp„„, , „,áli„ d,,, 1,„„ ,m „„,id„,çã, , „+. 40, § I', d„ L,i

n' 14.133, de 2021, quê também dispõe que o Termo de Referência d,v„á „nt„, ,lém d„

çlenlentos previstos aciha, as seguintes informações:

k\rt. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
hnual e observar o seguinte:
[ )
bl' O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
Ro caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguintes -informações:
1 - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

badronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
Hurabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras par,1 recebimentos
brovisório e definitivo, quando for o caso;

III - .especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
}écnica, quando for o caso.

[. )

Lembrando se4prc da existência e aplicaçã, d, C,tdI,g, Et,1„ô„i,. , , qu, , „ão

utilização do cdtálogo flctrônico de padronização é um, ,it„,çã, ,,„p,i,„,1, d„„,d, „,
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ju,tin„d, P„ „„it, + ,„„,,d, ,o „,sp.„ti,o p„„„,so d, ,Qnt„,t,Ção qu,„do f., . c,s,.,,

conf,une trat, o art. 6',LI, ,/, ,„t. 19, II, , § 2', d, L,i „' 14.133/2021.

Nesse contexto4 em análise eminentem,nte fo,m,1, v„in„-„ q„, , 7„„,. d,

Referência Gont,mploul em g„aI, ,s ,,igê„,i,s co„,tid,s „, 1,gi,1,ção aci„., citad,, e qu,

também foi utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMAT, conforme as

especificações descritas no item 3 do Do„„„,„t, d, F,„„„ti,,çã, ,7, D,m,„d„ (ns.02-11).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado n, ,dital de publicação,

o preço unitário de cad4 item, que compõe os respectivos 10 Lotes e também do valor máximo

do certame, conforme data o art. 6', XXIII, "i", art. 23, § I', da Lei n' 14.133, de 2021.

Árt. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

:XIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
lerviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

0 estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
-eferenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

'arâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
Pevem constar de documento separado e classificado;

)

)

/\,

Necessidade da contrakação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se c$nsolidando com o passar do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública coNstitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual,

não deve esta ProGur+doria Jurídica se pronunciar conclusivamente acerca do Mbito

(,p„t.„id,d, , ,,n„,4iên,i,) d, m,ti,,çã, ,p„„„t,d, , t,mp,„„ d„ ,pçõ„ f,it„ p,1,

administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta aos

preceitos legais, o que +ão nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstante, obseRe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

em edital que, por exce4sivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição

ou sua realização confo[me o art. 9', da Lei n' 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas para assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas

essenciais à contrataçbo, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal.

Ainda sobre essb tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

at,n,lida, p,r „ma qu#ntidade de f,rne„d,r„ „n,id,r,d, r„trit,, d,„„á „, ,„,Ii,d, ,

n\
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pertinência de retirar ouflexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerado4 indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame +icitatório.

Parcelamento da cont}atação e a regra geral da adjudicação por Itens .

Outro ponto re+evante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitaçõe& públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se re4izar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' 247:

pq\
obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais

',das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e atienações, cujo
'bjeto seja divisíve 1, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
\erda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
\arücipação de hcüantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

\fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam .fazê-lo com retação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , de,,rã, ser consid,rad„ ,lg„ns qu„it„, ,o„f„m, „„,t, no „t. 40, V, “b”, §
2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§2' Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

( )

/--\

Ademais, a leg+slação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos t+mos do art. 40, § 3', Lei n' 14.133/2021 :

§3' O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.
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Dito isso, verinHa-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em

10 Lotes , cada qual €om seus respectivos itens , classificados de acordo com as suas

características, conforn}e consta no item 01 do Documento de Formalização de Demanda

(fls.02- 11).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos kritérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'; art.

11 inc. IV; art. 18 §l' jnc. XII e §2', todos da Lei n' 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerai# no que diz respeito ao princípio do Deserlvolvürlento Nacional

Sustentável, inclusive hDr meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7', XI, da Lei Federal n' 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

“'\

IArt. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de

consumo social e ambientalmente sustentáveis;

( ,)

Assim, quand4 for necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambie+tal, devendo a Administração Pública na medida do possível formular

as exigências de modo # não frustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as

especificações restring+m indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas co+siderações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, noitem 12 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 28-39) onde especinc, que

:'Os principais impact 4s ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar associados tanto ao

pr,,„so pr,db,tiNO, como à geração de 41„,nt„, ,o p„óp„io „so dos p„od„Ios, o„ me,mo à

geração de resíduos dê embalagem pós uso (...). Q„, „ b,n, d,~,„„ „„ p„,fe„e„,i,1,„„„t,,

acondicionados em eyj}balagens individuais adequadas, com o menor volume possível, que

„tihze mat,riais reciciPet,, d, fo,„„„ , g,„„,ti, a má,i,„„ p„,t,ção d„„,„,te o t„,„„po,t, ,

arm,z,„,mera, ”. Tal +náli„ ,mbi,„t,1, d,mo„st,a s„ de ,„„,ho emi„e„teme„te té,„i,o, pois,

n\
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compete a unidade requ+sitante, bem como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não

cabendo assim ao parederista jurídico realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de

impactos ambientais a sGrem tratados na aquisição destes bens comuns.

Dos Orçamentos da cdntratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçaRlentos, é dever da Administração Pública, elabo,a, pla„ilh, det,Ihada

,,„„ , „.„lid,çã, d4, qu,ntit,tiv„ , d„ p„ç„ „„itá,i„ , p„ç, t,t,1 d, ,„,t„t,çã,,
„„f,rm, p„,,ni,, , ,[t. 6', XXIII, ,li„„ "i", já ,it,d, ,„t„i„m,.t,, , „, „t. 18, IV, , § I',

VI, d, L,i „' 14.133/20kl.

.rt. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento

e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
ldo caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

§l' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;

( ,)

( )

( )

(. ,)

P\\

in\

Considerando a premissa da natureza estritamente técnica na elaboração dos

orçamentos, a adequaç#o da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto

contratual, deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo, posto ser que a

atribuição não afeta à formação jurídica e o prisma do exame da estrita legalidade do trâmite

licitatório. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o que preconiza o Dec+eto Municipal n.' 036, de 2023.

Verifica-se nos presentes autos que apesar de se tratar de um certame com um número

variado de itens , que cbmpõe os respectivos 10 Lotes , foi aferido o valor unitário de cada bem

e de cada Lote, bem homo o „,1„ total d, „rt,me „, T,„,„, d, R,y„ê„,1, (fls.86-106),
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informações essas, afc+idas a partir dos dados coletados por meio de pesquisas junto aos

potenciais folnecedoresque atuam no respectivo ramo.

Orienta-se, con+do, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de p+eços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.' 036, de 2023, de

maneira a se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisiçõ+s.

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. n' 174, um documento tipo Portaria

de n' 321 de abril de 20b5, que comprova a designação do Pregoeiro e também da Equipe de

Àp,i,, ,,.f„m, tr,t, ,D„„t, M„„i,ip,1 „' 032, d, 2023, , t,mbé„, „, „t. 8', §l' , §5', d,
Lei n'’ 14.133/2021

'=\

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
4utoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
dermanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
4tividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
( ,)
6 I' O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
ibdividualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equipe.
( ,)

§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
cfüame será designado pregoeiro.

,n\ Da participação de MEg, EPP e Cooperativas.

O Decreto Munibipal n' 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simphn4ado para as Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6' do referjdo Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixd de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclu+ivamente destinada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte .

Nas contratações com prhzo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicaç40 do dispositivo.

Por outro lado, pjevê o art. 8' do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

di„i,í„,1, qu„,d, „ it,ns ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$
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80.000,00 (,it,„t, mil ,p,is), deve„á se, „s„„d, ,ot, d, até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contrataÇão de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a e,istê„cia de p„juí,opa,a a cont„t,ção do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ,ind,, um, Ü„„i,ã,.f,„,/hl,„, d, „t,b,1,,im,nt, n„ in,aumentos convocatórios,

no que diz respeito ao 4atamento diferenciado:

+ De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
hos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

+ De prioridade de contratação de microernpresas e empresas de pequeno porte
bediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
+los termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015.#\.

Por fim, os trata4entos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alwma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n' 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assjm referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
Inicroempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

$apazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatódo;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
Óequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
#o conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
iII - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
$.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do çaput do
leferido art. 24> nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
Inicroempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
jV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

jkrstificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. I'.n\
Diante dissop ve+inca-se que a estimativa do valor de cada Lote, da atual contratação

pt,bh„ ,q„i ,m „,áli„, „,7, „ It„,p„„ „ „f,„id„ R$80.000,00 (,itenta mil reais) , assim, o

certame deve ficar destiqado exclusivamente para a participação de Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte, confdrme previsão constante na Lei Complementar Federal 123 de 20061 na

Lei Complementar Muàicipal yt' 012 de 2009', &o Decreto Municipal 162/2015, do Decreto

Municipal „' 093/2024\ e do item 2.5 e 2.5.2 do Edital.

Política Pública denonlinada “ Compra Mercedes” .

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a participação de tTÜcroempresas e empresas de pequeno porte sediadas na região de
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Mercedes, que é compbsta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Úarechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar Municipal n.'’

012/2009, com a redaçpo dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, e dos arts. 8a e 9a do

Decreto municipal n.' ob3/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prejulgado n.'’ 27, firmou o

entendimento pela po4sibilidade de realizar licitações exclusivas para microempresas e

empresas de pequeno pbrte, sediadas em determinado local ou região, em duas situações: (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetivos

propostos no alligo 47 qa Lei Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

em lei local ou no instrdmento convocatório, e esteja devidamente justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, ' ' promoção do desenvolvimento econômico e social

„,o âmbito w„„,i,ipal e regional ; a ampliação da efciência das políticas públicas ; e o in,,Y,ti~,

à inovação tecnológica ” e não os três conjuntamente, conforme orientação constante do

Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que, por tratar

de resposta a consulja com quórum qualificado, possui força normativa e constitui

prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise dos arts. 37, § I', I e II, e 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.c) 073, de 2024:

.n\

n

Árt. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser
efetivadas mediante processo licitatório destinado exclusivamente a participação de

microempresas e de empresas de pequeno porte.
ÊI' As contratações de que trata o caput deste artigo poderão ser destinadas:

1 – Exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na
jegião de Mercedes, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na

microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
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quando necessário e suficiente para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo.
( )
Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, justificadarnente, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na
região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

A Região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar Municipal

n.'’ 012, de 2009, com d redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, é

composta pelos Municídios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição geográfica, por seu turno, consta do Decreto

M„„i,ip,1 „.' 093, d, 2924, m,i, „p„ifi„,„,„t, d, „„ 4„„, Ü„„,, q„, in,tit„i„, a p,líti„
pública denominada de “Çompra Mercedes ”. Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo (nico, que consta do Termo de Referência do certame em epígrafe.

As condições pata aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9'’, I e II, do

referido Decreto Municibal n.'’ 093, de 2024, a saber:

in\,

Art. 9' A participação poderá ser restrita a rnicroempresas e empresas de pequeno

dorte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações

previstas nos incisos I e II do artigo anterior, desde que:
I – Existam no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhem atividade compatível com o objeto da

aquisIÇão;
II – A restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido
como referência.

( )

O procedimento para verificação do número mínimo de empresas está disciplinado no

art. 10, caput e §§, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretarià demandante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

é a demandante, o pedid9 deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças> consoante o g 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

r\
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Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 80 e 9CJ deste Decreto, o setor
&iemandante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas eompetitivas no âmbito
local ou regional.

§ lo- Para o ateste previsto no caput a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando

em consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,
estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso.

§ 2o- Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas e
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES.

k3'- Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e § l'> deste artigo será
realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

.n\

Compulsando o$ autos, verifica-se que consta das (fls. 13-14), um Memorando sob n'’

06/2025 da Secretaria àemandante (SMAS) a fim de que, a Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, Trabalho e Emprego, ateste a existência de, no mínimo, 03 (três) microempresas

ou empresas de pequeno porte aptas a participar de processos licitatórios, que exerçam dentre

suas atividades econôr+icas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto

(CNAE 47.11-3-02 e 47.12- 1-00) e que estejam situadas na região de Mercedes/PR.

Em resposta (fls.15-27), informou a Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Emprego, a existência de microempresas ou empresas de pequeno porte situadas na

região de Mercedes aptas a participar de processos licitatórios e que exerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto,

encaminhando cópia dos CNPJ’s ativos destes potenciais fornecedores.

Por seu turno, Qonsignou a Secretaria demandante, no item 6 do Estudo TécnIco

Preliminar, que “nos termos aa Lei Complementar Mu»icipat n.'’ 012, de 2009, do Decreto

Municipal 7z. ' 093, de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na

licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na

RegIão de Mercedes, at&stando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não

resultará em preço superior ao valor estabelecido como referência”.

r\
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Portanto, de acordo com apurado, reputa-se regular e legal a previsão da referida

Restrição GeográfIca, que encontra previsão nas alterações promovidas pela Lei Complementa

Municipal n.Q12 de 2009 com redação dada pela lei (,'omplementar n'’ 0739 de 20249 e no

regramento pormenorizado do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024.

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utiliz,çã, d„ mi„ut„ di,p,nibili,,d„ p,1, P„,u„,d„i, Ju,ídi„,

conforme trata o art. 19, IV, e § 2', c/c art. 25, § I', da Lei n' 14.133/2021, bem como, quando

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e justificadas por

escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 2'’ , da Lei nc’ 14.133/2021. A

padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para alcançar a eficiência

e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesa\o tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida coIn a padronização.

Os requisitos e élementos a serem contemplados na minuta do Edital são aqueles

previstos no aM. 25, caput, da Lei n' 14.133/2021, com as devidas adaptações às

,specificid,d,s d, ,ada pontratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deverá observar

as disposições do art . 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que a Administração Pública Municipal utilizou os modelos das

minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprime as certidões, Documento

de Formalização de Démanda (fls.12); Estudo Técnico Preliminar (fls. 40), Termo de

Referência (fls. 122), Edital de Pregão e Contrato (fls. 170).

fn\

a

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j '’ Çleia-se : Adequação Orçamentária),

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à fl. n'’ 172-173 um Ofcio sob n'’ 102/2025

elaborado pelo setor corrlpetente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários
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necessários para fazer fice às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o

suporte financeiro da reÉpectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, de

17 de março de 1964.

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, 1 e II, da Lei Complementar

n' 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'

52/20 14 Ç" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexisterltes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2C)C>0’1.

Neste sentido7 rdgistra-se que consta da fl, n'’ 171, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma D,sp,s, Ad„,ir,istrat iva Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

in\

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de (08) OITO dias úteis , contados a partir

da data da última divulgação do edital de licitação, para a iniciação da abertura da sessão de

apresentação das propo$tas e lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor

Preço ou de maior desconto conforme o art. 55, I, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Àrt. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:
I + Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto;

n\
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Destaca-se também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entrétanto, que por força do Decreto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro

de 2023, nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o

Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PN(=P), as providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos

Decretos municipais que regulamentam a Lei n.o 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal

n.' 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 de março de 2023, Decreto

Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023

e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do

parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

/'\

Art. 1'’ Nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n'’14.133, de 1'’ de abril de 2021,
deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
a fundacional do Município de Mercedes, deverá:

I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato;

II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica./n

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatódo, em tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica Municipal

pela REGULARID ADN JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de Mérito da Administração Pública Municipal e

os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão consultivo.
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É o Parecer Jurídico Inicial , passível de ser censurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado, comprove melhor reswardo aos interesses do

Município de Mercedes -PR.

Mercedes-PR, 11 de junho de 2025.

Assinado de forma digital por RODRIGO ADOLFO

RODRIGO ADOLFO PERUZZO PERU*0
Dados: 2025.06.1 1 16:34:52 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

in\
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Parecer n.' 070/2025

Mcrccdcs. 12 dc junho dc 2025.

ilmo. Sr. Sccrctário dc I)lancjamcnto, Administração c l;inanças,

C'onsiderando as informações apresentadas por Vossa Scnhoria, AU'l'OlliZO o Processo
l.icitatório nc’ 103/2025, na modalidade PlIEGÃO l':l.i:’l'ItÔ-NICC) n.'’ 56/2025, que tem por
objeto a aquisição de gêneros alimentícios para utilização em atividades dos serviços
socioassistencia is no território de abrangência do CRAS, CRlt/\S, Projeto 1)tá “ 1.uz do
Amanhã” e Centro Dia do Idoso do Município de Mercedes/PR, através da política pública
denominada “Compra Mercedes” .

Encaminhe-se ao Setor de l,icitação para as providências ncccssárias.

Assinado de forma diqital por
LAERTO N LAEIITON WEBER:04530421 988

WEBER:0453042 1 988 Woo;; 2025'06'12 08;24:52

I,aerton \Vcbcr
P lIE Fi«ll’l'o

DE: LAEl{1-ON WI:13ER – Prcfcito
PARA: EDSON KN AUt, – Secretário de Plancj . Adm. c 1 fjnançasn\
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Edital de Pregão ICI.el.rônico n'’ 56/2025
Processo i.icit.até)rio n'’ 103/2025

nu

PREGAO
nb

ELETRONICO
56/2025

CONTRATANTE (uk SG}
MUNiCÍPIO DE MERCEDES – PR (UA SG: 985531)

OBJETO :
Aquisição de gêneros alimentícios para utilização em atividades dos
serviços socioassistenciais no território de abrangência do CRAS, CREAS,
Projeto Piá “Luz do Amanhã” e Centro Dia do Idoso do Município de
Mercedes/PR, através da política pública denominada “Compra Mercedes”.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 61.476,75 (sessenta e um mil quatrocentos e setenta e seis reais e
setenta e cinco centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 01/07/2025 às 08h (horário de Brasília)

LOCAL: Portal de Comp las do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

eRiTÉRiO DE JULGAMENTO:
Menor preço por lote.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPÀRADÂ$
SIM – (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
U/\SG : 985531

EDITAL DE l.1 CiTAÇÃO
PREGÃO El,E'l'llÔNICO N'’. 56/2025

I,ICITAÇ'AO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POI.ÍTICA PÚBLICA “COM PRA ME RCEI) ES”

Torna-se público, para conhccimcnto dos interessados, que o MUNICÍl)IO Dl:
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.' 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade dc Mcrccdes–PR, através do Pregociro dcsignado pela Portaria n'’ 321/2025,
realizará licitação, na modajidade PREGÃO, na forma El.1':’1-RONiCA, nos termos da Lei no

14.133, de 1c) de abril de 2021, e demais legislação aplicável c, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

''n\

Data da sessão: 01 de julho de 2025.
Horário : 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. o objeto da presente licitação é aquisição de gêneros alimentÍcios pareI utilização em
atividades dos serviços socioassistenci.ais no território de abrangência do C RAS, C.RICAS, Projeto
P lá “ Luz do Amanhã” e Centro Dia do Idoso do Município de IVlercecies/PR, através da política
pública denominada “ Compra Mercedes” , através da política pública denominada “Compra
Mercedes”, conforme condições, quantidades e exigências cstabclccidas ncstc Edital c scus
anexos .

1.2. A licitação será dividida em 10 (dez) lotes, conforme tabcla constante do 'l-crlno dc
Referência, facultando-se ao licitantc a participação em quantos itens forem de seu interesse.

n\

2. DA PARTiCiPAÇÃO NA i.ici'rAÇÃo
2.1. Poderão participar destc Pregão os interessados quc cstivcrcm prcviamcntc credenciados
no Sistcma de CadastramcntQ Unificado de };ornçccdorcs - SIC AI; c no Sistema dc Compras do

Governo Federal (www.gov.br/colm pras).
2.1.1. Os interessados dcvcrão atender às condições exigidas no cadastramcnto no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para rcccbimcnto das propostas.

2.2. o licitante responsabiliza-sc exclusiva c formalmcntc pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como nrmcs e verdadeiras suas propostas c scus lanccs, inclusivc os atos praticados
diretamente ou por seu rcprescntantc, excluída a responsabilidade do provedor do sistcma ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por cvcntuais danos dccorrcntcs dc uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de rcsponsabilidadc do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos rcsponsávcis pela

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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infornração, devendo proceder, imcdiatamcntc, à correção ou à alteração dos rcgistros tão logo
identifique incorrcção ou aquclcs sc tornem dcsatuali;'lados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar dcsclassificação no momento
da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a micrc)empresas c cmprcsas dc
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Colnpiementar n'’ 123. de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do bcncfício a que se rcfcrc o iLcm anterior fica limitada às

microemprcsas c às eMpresas de pequeno portc quc, no ano-calcndário dc realização da
licitação, ainda não tenham cclcbrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolcm $ receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte
2.5.2. A licitação será exclusiva para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas na região de Mercedes, composta pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei
Complementar n.'’ 012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.a 073/2024, e
Arts. 8'’ e 9'’ do Decreto n.'’ 093/2024)
2.5.3. Terá prioridade de contratação a microelupresa ou empresa de pequeno porte
sediada em âmbito local (Município de Mercedes), que ofertar proposta de preços até 10%
(dez por cento) superior ao melhor preço válido (art. 50--A da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024).
2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geográficos do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território formado pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato

Bragado e Entre Rios do Oeste.
2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso de

aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e no art. 38 do Decreto
Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em ato público para seleção do futuro e

eventual contratado.

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou empresa de pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que trata o subiten1 2.5.4, proceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes assegurar a prioridade em caso de
inabiIitação da imediatamente melhor classificada. As demais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente.

2.5.7. Não havendo a participação de microempresas ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) ou, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata o subitem 2.5.4, ou venham a ser inabilitadas,
será o melhor preço válido mantido para fins de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subiteln 2.5.4 caso o melhor preço válido for ofertado
por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada em âmbito local (Município de

Mercedes).

+b\

'Ph\
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microcmprcsas c empresas de pequeno porte
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133. de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física c para o microcmprccndcdor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Ç*omplementar nc) 123, de 2006 c do Dccrcto Municipal n.' 1 62, dc 04
de dezembro de 201 5, e alterações postcriorcs.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1 . aquele que não atenda às condições dcstc lldital c seu(s) ancxo(s);
2.7.2. autor do antçprojçto, do projeto básico ou do pro}cIo cxccutivop pcssoa física ou
jurídica, quando a licitação vcrsar sobre scrviços ou lornccimcnto dc bens a ele
relacionados;
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projcto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente>
gerente, controlador, 8cionista ou dctcntor dc mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subçontratado, quando a licitação vcrsar sobre
serviços ou fornecimento de bens a cla necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se cncontrc, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo dc natureza técnica, comercial, cconômica
financeira, trabalhista ou civil com dirigcntc do órgão ou cntidadc contratante ou com
agente público que dcScmpcnhc função na licitação ou atuo na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjugc, companheiro ou parcntc cm linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 1,ci n'’ 6.404, dc
15 de dezcnrbro dc 1 976, concorrendo claIre si ;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do cdital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito cin julgado, por exploração dc trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às dc csciavo ou por
contratação de adolcsccntcs nos casos vcdados pcla legislação trabalhista;
2.7.8. agente públiço do órgão ou entidade licitanLc;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas cm consórcio, conforme iLcm 8 do ’l'crmo dc
Referência:

2.7.10. Organizações da Socicdadc Civil de Intcrcssc Público - OSCll), atuando nessa
condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do citado no sul)item 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indirctamcntc, da licitação ou da cxccução do
contrato agente público do órgão ou cntidadc contratante, dcvcndo scr observadas as

situações que possam configurar conflito de intcrcsscs no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos Lcrmos da legislação que disciplina a matéria. conformc # 1 '’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133. de 202 1

2.8. O impedimento de qud trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitantc que atue cm
substituição a outra pc!;soa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a cíctividadc da sanção a cIa
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou cc)ligada_ desde quc dcvidamcntc

''n\
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da pcrsonalidadc jurídica do licitantc.
2.9. A critério da Administi-ação e exclusivamente a seu serv iço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.7.2. c 2.7.3. podcrão participar no apoio das atividades dc
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gcstão do contrato, dcsdc que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou cntidadc.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. o disposto nos itens 2.7.2. c 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação dc
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projcto básico c do projeto
executivo, nas contrdtaÇÕcs iütcgradas, e do projeto cxccutivo, nos dcnrais rcgimcs dc cxccução.
2.12. Em licitações e contratações rcalizadas no âmbito de projetos e programas parcialmcntc
financiados por agência oficial de cooperação cstrangcira ou por organismo iinancciro
internacional com recursos do financiamcnto ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que intcgrc o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônca nos termos da Lei nc) 14.133/202 1 .

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. cstcndc-sc a terceiro quc auxilic a condução da
contratação na qualidade dó integrante dc equipe de apoio, proiissional cspcciali;lado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica

,n\

3. DA APRESENTAÇÃO DA
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação succdcrá as fases dc aprcscntação dc propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes cncaminharão, exclusivamente por mcio do sistema clctrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de dcsconto, conformc o critério dc julganrcnto adotado ncstc l':dilal, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação antcçcda as fascs dc aprcscnlação dc propostas c lances, os
licitantes cncaminharão, na forma e no prazo cstabclccidos no item anterior, simultancanrcnte os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pcrccntual dc desconto, observado o
disposto nos itens 7. 1 . 1 . c 7.13.1 . deste I':dita1.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitantc dcclarará, cm campo próprio do sistema,

1{PROPOS TA DOS DOCUiViENfiOS i)E

=\

que :
3.4.1. está cicntc e concorda com as condições contidas no edital e sc:us ancxos. bem

como de quc a proposta aprcscntada compreende a inLcgralidadc dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas asscgurados na Constituição l;cdcral. nas leis
trabalhistas, nas normás infralcgais, nas convenções coletivas dc trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em dcfinitivo c que cumprc
plenamente os requisitos dc habilitação definidos no instrumcnto convocatório;
3.4.2. não emprega menor dc 1 8 anos cm trabalho noturno, pcrigoso ou insalubrc e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprcndiz. nos
termos do artigo 7'’, XXXIII. da Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho dcgradantc ou 1’orçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 5L



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão !':tetrf)nico n'’ 56/2025
Processo I.icitatório n'’ !03/2025

3.4.4. cumpre as ekigências dc rcscrva dc cargos para pessoa com deficiência e para
rcabilitado da Previdência Social, previstas cm lci c cm outras normas cspccíficas.

3.5 . o licitantc organizado cm coopcrativa dcvcrá clcclarar, ainda, cni campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos cstabclccidos no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como micrc)empresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopcrativa deverá declarar, ainda, cm canrpo próprio do sistcnla clctrônico, que cunrprc os

requisitos estabelecidos no artigo 3c) da Lei Complementar nc) 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido cstabclccido cm scus arts. 42 a 49, obscrvado o disposto nos 61 1 D ao 3'’
do art. 4c), da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microcmprcsas c empresas dc pcqucno
porte, a assinalação do campo “não” impcdirá o prosscguimcnto no ccrtalnc, para aquele
item ;
3.6.2

/''A\

nos itens em que a participação não for exclusiva para micrc)empresas c empresas
de pequeno porte, a a$sinalação do canrpo “não” apenas produzirá o efeito dc o licitantc
não ter direito ao tratamento favorecido prcvisto na Lei Complementar no 123. de 2006,
mesmo que micrc)empresa. empresa de pcqucno portc ou sociedade cooperativa

3.7. A falsidade da dcclarãção dc quc trata os itcns 3.4. ou 3.6. sujcitará o licitantc às

sanções previstas na Lei n') 14.133. de 202 i , c neste ltdital.

3.8. Os licitantcs poderão rctirar ou substituir a proposta ou, na hipótese dc a fase dc habilitação
antcccdcr as fases de aprcsentação dc propostas c lanccs c dc julgamento. os documcntos dc
habilitação antcriormcntc insçridos no sistcma, até a abertura da scssão pública.
3.9. Não haverá ordem de élassincação na etapa de apresentação da proposta c dos documentos
de habilitação pelo licitantc, o que ocorrerá somcntc após os procedimentos dc abertura da sessão
pública e da fasc dc envio de lanccs.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a í'asc dc cnvio dc lances.
3.11 . Desde quo disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantc poderá paramctrizar o
seu valor final mínimo ou o scu percentual de dcsconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obcdccerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de difcrcnça dc valores ou de pcrccntuais cntrc
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intcrmcdiários quanto cm relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; c
3.11.2. os lances serão dc cnvio automático pelo sistema. rcspcitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que tI-ata o subitcm acima.

3.12. o valor final mínimo ou o percentual dc desconto íinal nráxilno paramctri/ado no sistema
poderá ser alterado pelo forncccdor durante a íasc dc disputa, sendo vedado :

3.12.1. valor superior a lance já registrado pclo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; c
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pclo lorncccdor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13 . o valor final mínimo ou o percentual de desconto íinal máxinro paramctrizado na forma
do item 3.11. possuirá car 4ter sigiloso para os demais forncccdorcs c para o órgão ou cntidadc

/-b\
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promotora da licitação, podéndo scr disponibilizado estrita c pcrmancntcmcntc aos órgãos dc
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitantc intcrcssado cm participar da licitação acompanhar as opcraçõcs no
sistema eletrônico durante o proccsso licitatório c sc rcsponsabilizar pclo ônus decorrente da perda
de negócios diantc da inobscrvância dc mcnsagcns emitidas pcla Administração ou de sua
desconexão .

3.15. O licitantc deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistclna qualquer
acontccimcnto que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqucio dc acesso.

rn\ DO PREENCIIIMENFFO DA PROPOSrFA
4.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o prccnchimcnto, no sistema clcLrônlco,
dos seguintes campos:

4.1 . 1 . valor unitário do item;
4. 1 .2. Marca;
4. 1.3 . Fabricante;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
('ATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, pre\)alecerá a descrição e url.idade de

medida constante no Edital/Termo de Referência.
4.3. Todas as cspecincaçõc}s do objcto contidas na proposta vinculam o licitantc.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comcrciais c quaisqucr outros quc incIciam direta ou
indiretamente na execução dó objeto.
4.5 . Os preços ofCIladOS, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, scrão dc exclusiva

rcsponsabilidadc do licitantc, não Ihe assistindo o dircito cIc plcitcar qualqucr alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualqucr outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o rccolhimcnto dc tributos cm pcrccntuais
variáveis9 a cotação adcquada scrá a que corrcspondc à média dos efetivos rçcollrinrcntos da

empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais cstabclccidos na legislação vigcntc.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a sé1-em emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas oú faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN REB 1 234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos
de decidI-aÇões dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINg e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município,
suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.
Na presente licitação, 4 Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar

4

a\

4.8.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitac,ao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 7



Pag

»'ã30

Munieípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 56/2025
Processo !,icitatório n'’ 103/2025

do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 'l'crmo dc Referência, assumindo o
proponente o compromisso dc cxccutar o objeto licitado nos scus termos, bem como dc fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios ncccssários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovcndo, quando rcqucrido, sua substituição.

4.9. 1 . o prazo dc validade da proposta não scrá inIcrior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

4.9.2. os licitantcs dcvcm rcspcitar os preços máximos csLabclccidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitaçõcs públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o dc maior dcsconto, o preço já dccorrcntc da

aplicação do desconto ofcrtado dcvcrá respeitar os prcços máximos previstos no itcnr 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata
de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de
compra/serviço, empçnhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reput,Indo-se recebidds todas as comunicações
remetidas para o mesmo .

4.10. o descumprimento das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos
contratados pode enscjar a responsabilização pelo 'l-ribunal dc Contas do Estado do l)araná c, após
o devido processo legal, gerar as seguintes conscquências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exatO cumprimento da ici, nos termos do art. 71 . inciso IX. da Constituição;
ou condcnação dos agentes públicos rcsponsávcis c da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso vcrjíicada a ocorrência de supcrl'aturalncnto por sobrcprcço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13 . Os preços inicialmente contratados/registrados são íixos c irrcajustávcis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 03/06/2025 .

4.14. Após o interregno de um ano, c indcpcndcntcmcntc dc pedido do contratado, os preços
iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ÍPC A-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

,’n\

,''q\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, Cl.ASSiFiCAÇÃO DAS PROPOS'l',/\S
FORMULAÇÃO DE I.ANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á autonraticamcntc cm sessão pública, por meio dc
sistema eletrônico, na data, horário c local indicados ncstc llditai.

5.2. os licitantcs podcrãp rctirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

L
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quando for o caso, antcriormc}nte inseridos no sistcma, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mcnsagcns cntrc o l)rcgociro c os
licitantcs .

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão cncaminhar lanccs exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imcdiatamcntc informados do scu rcccbimcnto c do valor
consignado no rcgistro.
5.5. O lance deverá ser ofeltado pelo valor unitário do item
5.6. Os licitantcs poderão ofcrcccr lanccs succssivos, observando o horário lixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no l,*:dilal.

5.7. O licitantc somente podcrá ofcrcccr lance de valor 1 nf-crio r o LI })ercen IIi611 de (lesconlo
superior ao último por cIc ofqrtado c registrado pelo sistema
5.8. o intervalo mínimo de difcrcnça dc valores ou percentuais cntrc os lances, quc incidirá
tanto em relação aos lances intcrmcdiários quanto em relação à proposta que cobrir a nlclhor o fcrta
dcvcrá ser de RS 0,10 (dez ceni.ovos).
5.9. o licitantc poderá, uma única vez, cxcluir seu último lance ofertado, no intcrvalo dc quinze
segundos após o registro no sjstema, na hipótese de lance inconsistcntc ou incxcquívcl
5.10. o proccdimcnto seguirá de acordo com o modo dc disputa adotado.
5.11 . Caso seja adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto’',
os licitantes apresentarão lanqcs públicos e sucessivos, com prorrogaçõcs.

5.11.1. A etapa de lances da scssão pública terá duração dc dcz minutos c, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oI-crIado nos últimos
dois minutos do pcrí(5do dc duração da sessão pública.
5.11 .2. A prorrogação automática da etapa de lances, dc quo trata o subitcm anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lanccs enviados nessc
período de prorrogação, inclusive no caso de lanccs intermediários.
5.11 .3. Não havendo novos lances na forma cstabclccida nos itcns anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á autolnalicamcntc, c o sistcma ordcnará c divulgará os lanccs
conforme a ordem final de classificação.
5.11 .4. Dcnnida a melhor proposta. se a diferença em rclação à proposta classificada
em segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela
equipe dc apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta. para a definição das demais

colocaçõcs.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantcs scrão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado paIla o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa “aberto
e fechado”, os licitantcs apresentarão lances públicos c sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A ctapa do lances da sessão pública terá duração inicial dc quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema cncaminhará aviso dc fcchamcnto iminente dos lanccs, após o
que transcorrcrá o período de até dez minutos, alcatoriamcntc dctcrminado, lindo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitcm anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo c os das ofcrtas com preços até 1 0% (dez

r-\!
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por cento) superiores àquela possam ofertar um lance íinal c fechado em até cinco
minutos, o qual scrá gigiloso até o cnccrramcnto deste prazo.
5.12.3. No proccdinrcnto dc que trata o sul)item supra. o licitantc poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por o í-crtar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pçlo menos três ofertas nas condições dclinidas neste item,
poderão os autores dos melhores lanccs subscqucntcs, na ordcm dc classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final c fcchado cm até cinco nrinutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valorcs.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no prcgão eletrônico o modo de disputa “Fechado
e aberto”, poderão participar da ctapa aberta somonte os licitantcs que aprcscntarcln a proposta dc
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por ccnto)
superiores/inferiores àqucla, em que os licitantcs apresentarão lances públicos c sucessivos, até o
encerramento da sessão c cvcnLuais prorrogaçõcs.

5.13.1 . Não havcl\do pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no itcm
5.13. , poderão os licilanlcs que apresentaram as três Inclhorcs propostas, considcradas
as empata(las, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A ctapa dc lanccs da scssão pública terá duração cIc dcz minutos c, após isso
será prorrogada automaticamcntc pelo sistema quando houver lance o lcrtado nos últimos
dois minutos do período dc duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, dc quc trata o subitcn1 anterior,
será de dois minutos b ocorrerá succssivamcntc scmprc que houver lances enviados nesse

período de prorrogaç§o, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, c o sistcma ordcnará c divulgará os lances
conforme a ordem final dc classificação.
5.13.5 . Definida a melhor proposta, sc a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela
equipe de apoio, podbrá admitir o reinício da disputa aberta. para a dcíinição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitcm supra, os licitantcs scrão convocados para

apresentar lances intornrcdiários.
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subiLcns antcriorcs, o sistcma ordcnará c
divulgará os lances scgundo a ordem crcsccnLc cIc valores.
5,15. Não serão aceitos dois ou mais lanccs dc mesmo valor. pl-cvalcccndo aquele que for
recebido c registrado cm primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs scrão informados, cm tempo rcal, do

valor do menor lancc rcgistrado, vcdada a idcntilicação do licitantc.
5.17. No caso de desconexão com o Prcgociro, no dccorrcr da etapa competitiva do Prcgão, o
sistema eletrônico poderá pcrmancccr acessível aos licitantcs para a rcccpção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema clctrônico para o prcgociro persistir por tempo supcrior
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a dez minutos, a sessão pública scrá suspensa c rciniciada somcntc após dccorridas vintc c quatro
horas da comunicação do fato pclo Prcgociro aos participantcs, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitantc não aprcscntc lances, concorrcrá com o valor dc sua proposta

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de nlicroclnprcsas c empresas dc
pcqucno porte, uma voz encerrada a ctapa dc lanccs, scrá cícLivada a vcri íicação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. o sistcma idcntiíicará cm coluna própria as

microemprcsas c empresas de pequeno porte participantcs, proccdcndo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for cmprcsa dc maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123. de
2006, regulamentada pelo Dçcrcto Municipal n.'’ 1 62, dc 04 dc dczcmhro dc 2015, c alterações
posteriores.

5.20.1 . Nessas condições, as propostas do m icrocmprcsas c cmprcsas dc pcqucno portc
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas cnrpatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos tcrmos do sul)item antcrior terá o dircito dc

encaminhar uma últiina oferta para dcscmpatc, obrigatoriamente cm valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistcma, contados após

a comunIcaÇão automática f>aFa tanto
5.20.3. Caso a micrc)empresa ou a cnrprcsa dc pcqucno porte melhor classiíicada
desista ou não se manifeste no prazo cstabclccido, scrão convocadas as dcnrais licitantes
microcmprcsa c clnf$rcsa dc pcqucno porte quc sc cncontl-cIn naquclc intcrvalo dc 5%
(cinco por cento), na ordem de classiíicação, para o cxcrcício do mesmo direito, no prazo
cstabclccido no subitcnr anterior.

5.20.4. No caso dc equivalência dos valores aprcscntados pclas microclnprcsas c
empresas de pequeno porte quc sc cncontrcm nos intcrva los cstabclccidos nos subitcns
anteriores, será realizado sortcio entre elas para quo sc idcntiíiquc aquela quc primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá havcr empate entre propostas iguais (não seguidas de lanccs), ou cntre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto c -fcchado.

5.21.1. llavendo eventual empate entre propostas ou lanccs, o critério de dcscmpatc

será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133. de 202 1 , nesta ordem :
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os liciLantcs empatados poderão
apresentar nova proposta cm ato contínuo à classilicação;
5.21.1 .2. avaliação do dcscnrpcnho contratual prévio dos licitantcs, para a
qual deverão prcfcrcncialnrcntc scr utilizados registros cadastrais para cí'cito dc
atcsto dc cunrprimcnto dc obrigações previstos ncsta l.ci;
5.2 1 . 1 .3. dcscnvo lvi mente) pelo liciLantc dc açõcs dc cgu idadc cnLrc homcns
e mulheres no amt)ionIc de trabalho, con IOl-Inc rctlu lamcnto ;

5.21.1.4. dcscnvolvimcnto pelo licitantc cIc programa dc integridade.
conforme orientações dos órgãos de controle.
Pcrsistindc} o cmpatc, scrá assegurada preferência, succssivamcntc, aos bens c

/+n\

5.21 ,2.
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serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. empresas cstabclccidas no território do IIstado ou do l)istrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitantc ou, no caso de licitação realizada por órgão ou cntidadc dc Município,
no território do Estado em que este sc localize;
5.21.2.2. cmprcsasbrasilciras;
5.21.2.3. empresas que invistanr cm pesquisa c no dcscnvolvinrcnto dc
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática dc mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.1 87. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa dp cnvio dc lanccs da sessão pública. na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto dclinido para a

contratação, o prcgociro poderá negociar condições mais vantajosas, após dcfinido o rcsuILado do

julgamento .

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantcs, segundo a ordem de

classificação inicialmcnte cstabclccida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for dcsGlassi-ficado em razão dc sua proposta pcrmancccr acima do preço
máximo dcnnido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por mcio do sistcnra, podendo scr acompanhada
pelos demais licitantcs.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs c ancxado aos
autos do proccsso licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante m,lis bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail dncial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultadD ao prcgociro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitantc, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço9 o Prcgocil-o iniciará a fasc dc aceitação c julgamento da
proposta.

in\
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6 , DA FASE DE JUI JGAiVIENrFO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o prcgociro vcriíicará sc o !icilanLc provisoriamcntc
classincado em primeiro lugar atcndc às condições de participação ilo ccrtamc, con íornlc prcvisto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/202 1, lcgislação corrclata c no item 2.7. do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no ccl’Lanlc ou a futura contratação,
mediante a consulta aos scgujntcs cadastros:
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6.1.1. SIC/\['';
6.1.2. Cadastro Nacional de llmprcsas Inidôncas c Suspensas - C I':IS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia._gov.br/sancoes/ccis);
6.1.3. Cadastro Nacional de 1 Empresas 1)unidas – CNEI), mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nqcionai dc Condcnaçõcs Cívcis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Consc 1 ho Nacional dc Justiça
(www .cni . i us.br/improbidade..„adm/consultar ,requerido.php) ;

6.1.5. I,ista dc Inidôncos c o Cadastro Integrado dc Condcnaçõcs por Ilícitos
Administrativos - CADiCON, mantidos pclo ’l'ribunal dc Contas da LJnião - ’1-CU ; c

6.1.6. [.isLa de impedidos de licitar c contratar com o l)odcr í)úblico, mantida pelo
’lribunal dc Contas do IIstado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada cm nomc da clnprcsa licitantc c tanlbéln dc seu
sócio majoritário, por força dh vedação do que trata o artigo 12 da 1,ei 11') 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta dc licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itcns 6.1 .2, 6. 1 .3, 6.1 .4 c 6. 1 .5 pcla Consulta Consolidada dc l)cssoa iurídica
do TCU (https://ccrtidocsap f.apps.tcu.gov.br/) .

6.3. Caso constc na Consulta de Situação do licitantc a existência de Ocorrências Impcditivas
Indiretas, o Prçgociro diligcnGiará para verificar se houve fraude por parte das cmprcsas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impcditivas Indiretas
6.3.1. A tentativa de burla será vcrií-icada por mcio dos vínculos socictários, linhas dc
fornecimento similares, dcntrc outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação prcviamcntc a uma eventual
desclassificação .

6.3.3. Constatada a cxistencia dc sanção, o licitantc scrá rcputado inabililado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitantc provisorianrcntc classiíicado cm prinlciro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorccido às $11:/111)Ps. o prcgociro vcriíicará sc iaz jus ao bcncíício. cm
conformidade com os itens 2.5.1. c 3.6. deste cd ital.
6.6. Vcrincadas as condiçõcs dc participação c dc utilização do tratamcnto íavolccido. o

prcgociro examinará a proposta classi[icada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objcto c à
compatibilidade do preço cnr relação ao máximo cstipulado para contratação ncstc lldital c cm
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as iicitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração:

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subiten1 acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licit8ntes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
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cumprimento dos a4ordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado .

Será dcsclassificada a proposta vencedora quc:
6.8.1 . contivcr vícibs insanávcis;

6.8.2. não obcdccef às cspecilicaçõcs técnicas contidas no ’1-crmo dc Rcfcrência;
6.8.3. apresentar preços incxcquívcis ou pcrnlancccrcm acima do prcço máximo
definido para a contratação ;

6.8.4. não tiverem qua cxcquibilidadc demonstrada, quando cxigido pcIa Administração;
6.8.5. for ofertada +)or empresa com sede em local diverso do citado no subitem 3.5.2;

6.8.6. apresentar ddsconformidadc com quaisquer outras exigências dcstc Edital ou seus
anexos, desde que ins#návcl.

6.9. No caso de bons e serViços cm geral, é indício dc incxcquibilidadc das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta bor cento) do valor orçado pela Administração

6.9.1. A incxcquibilidadc, na hipótcsc dc quc trata o caput, só será considerada após
diligência do prcgocirp, que comprove:

6.9.1.1 . quo o custo do licitantc ultrapassa o valor da proposta; c

6.9.1 .2. iÜcxistircm custos de oportunidade capazes dc justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de dcrviços dc engenharia, além das disposições acima, a análisc dc
exequibilidadc c sobrcprcço çonsidcrará o seguinte

6.10.1 . Nos regimes de execução por tarcfa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-intcgiada ou integrada, a caracterização do sobrcprcço sc dará pcla
superação do valor global csti]nado;
6.10.2. No rcgim4 dc empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrcpreço sc

dará pela superação do valor global csti macio e pela superação de custo unitário tido com o
relevante, conform.e planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas incxcquívcis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta c cinco por ccnto) do valor orçado
pela Administração, indcpcndcntcmcntc do regime dc cxccução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitantc vcnccdor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta c cil]leo por cento) do valor orçado pela Administração, cquivalentc à
diferença cntrc este último c o valor da proposta, scm prcjuízo das dcmais garantias

exigívcis dc acordo com a 1.ci

6.11. Se houver indícios dd; incxcquibilidadc da proposta de prcço, ou cm caso da ncccssidadc
dc esclarccimcntos complcl+lcntarcs, poderão ser c[çtuadas diligências, para que a empresa
comprove a cxcquibilidadc da proposta.

6.12. Caso o custo global cstimado do objeto licitado tenha sido dccomposLo cm seus
respectivos custos unitários por meio dc Planilha de Custos e l;ormação dc l)rcços elaborada pela
Administração, o licitantc claSsificado em primeiro lugar será convocado para aprcscntar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor linal da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se trat#ndo dc serviços de engenharia, o liciLantc vcnccdor será convocado

6.8.

'n\
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a apresentar à Administração, por meio clctrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Boni ficaçõcs c Dcspcsas Indiretas (BD I) c dos llncargos
Sociais (ES), com ok rcspcctivos valorcs adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamcntc
para eventuais adcqüaçõcs indispensáveis no cronograma físico-financeiro c para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocaclo
na execução contratual
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibiiidade dd proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no prccnchimçnto da planilha não constitucnr motivo para a dcsciassilicação da

proposta. A planilha poderá $cr ajustada pelo forncccdor, no prazo indicado pelo sisLcma, desde

que não haja majoração do preço c que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1 . o ajuste dc que trata cstc dispositivo se limita a sanar erros ou i’alhas quc não

altcrem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no prccnchilncnto da planilha passível de corrcção a

indicação de rccolhinrcnto dc impostos e contribuições na 1-c)rma do Simples Nacional,
quando não cabívcl essc rcgimc.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestãção escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o 'l-ermo dc Referência cxija a apresentação de amostra. o iicitantc classificado em

primeiro lugar deverá aprcsentá-la, conforme disciplinado no 'l-crmo dc Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, scrá divulgado o local c horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facIIItada a todos os intcrcssados,
incluindo os demais licitantcs.
6.17. Os resultados das avaliaçõcs scrão divulgados por lucio dc mensagem no sistema.

#b\
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6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Prcgoeiro, ou havendo entrega de amostra íora das cspcciíicaçõcs prcvistas neste
Edital, a proposta do licitantc será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) aprcscntada(s) pelo primeiro classilicado não for(cm) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a accitãbilidadc da proposta ou lanço olcrtado polo scgundo classificado.
Seguir-se-á com a vcrincação da(s) amostra(s) c, assim, succssivanlcntc, até a verificação dc uma
que atenda às especificações constantes no 'l-crmo dc Rcfcrência.
6.20. Caso o 'l-ermo dc Referência exija prova do conceito, o licitantc classificado em primeiro
lugar será convocado pelo prcgociro, com antecedência mínima dc xxx (....) dias útcis da data
estabelecia para sua realização, para cxccutá-la, visando aferir o atcndimcnto dos rcquisitos c
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conformc
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistcma, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conccito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, rçsponsávçl pcla aferição
do atendimcnto dos itens estabelecidos, c poderá scr aconrpanhada pelos demais liciLantcs,
mediante registro formal junto ao prcgociro.
6.23 . '1'odas as despesas decorrentes de participação ou acompanhanrcnto da prova dc conceito
são dc rcsponsabilidadc dc cada um dos licitantcs.
6.24. A equipe técnica claborará rclatório com o rcsultado da prova de conceito, informando sc

a solução apresentada pclo licitantc provisoriamente classilicado cm primciro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e füncionalidadcs cstabclccidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está cm conformidadc com as

espccincações exigidas, o liçitantc será declarado vcnccdor do processo licitatório c, caso indique
a não conformidade, o licitantc será desclassificado do proccsso licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não coníormidades
serão listadas c o licitantc torá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogávcis, a contar da data de
ciência do rcspcctivo relatório, para proccdcr aos ajustes ncccssários na solução c disponibilizá-
lap para a realização de tcstcs complcmcnLarcs, para aI-crição da correção ou não das
inconformidadcs indicada.

6.27. Poderá ser considcràda aprovada com ressalva a solução que, cnrbora possua todas as

funcionalidades prcvistas naProva dc Conceito (1)oC), vcnlra a apI-escutar í-allra durantc o Lcstc
6.28. Caso o novo rclatório indiquc a não conformidadc da solução ajustada às cspccincaçõcs
técnicas exigidas, a licitantc será dcsclassiíicada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitantc que tivcr a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no ’l-crmo dc Referência.
6.30. No caso de dcsclassiHcação do licitantc, o progociro convocará o próxinlo licitantc,
obedecida a ordem de classi[lcação, sucessivamente, até que um licitantc cumpra os requisitos c
funcionalidades previstas na 1)oC.
6.3 1 . Os resultados das avãliaçõcs serão divulgados por meio de mcnsagcm no sistema.

'-b\

/o\
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7.1. Os documentos previstos no Termo dc Referência, necessários c sulicicntcs para
demonstrar a capacidade da licitantc dc rcalizar o objeto da licitação, scrão exigidos para lins dc
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n') 14.133. de 202 1 .

7.1.1. A documentação exigida para lins dc habilitação jurídica, fiscal, social c
trabalhista e econômico-financeira, poderá scr substituída pclo registro cadastral no SICAI".

7.2. Quando permitida a participação dc empresas estrangeiras que irão funcionem no País. as
exigências de habilitação serão atcndidas mediante documcnlos cquivalcntcs, inicialnrcntc
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótcsc dc o licitantc vcnccdor scr cmprcsa cstrangcira que não íuncionc no I)ais, para
fIns dc assinatura do contrato ou da ata de registro do prcços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramcntaclo no País e apostila(Ios nos termos do disposto
no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou dc outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio dc cmprcsas, a habilitação técnica, quando
exigida, será fcita por meio do somatório dos quantitativos dc cada consorciado c, para cfcito dc
habilitação econômico-financeira, quando cxigida, será observado o somatório dos valores dc cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado intcgralmcnLC por microcmprcsas ou cmprcsas dc

pequeno porte c o termo dc rcfcrência cxigir rcquisitos dc habilitação cconômico-
financeira, havcrá um acréscimo de 1 0% (dez por cento) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licilantcs individuais.
7.5. Os documcntos exigidos para fins dc habilitação podcrão scr apresentados cm original, por
qualquer processo de cópia autcnticada por cartório conlpclcntc. pelo Prcgociro ou por nlclnbro
da Equipe de Apoio, mcdiantc conícrência da cópia com o original ou publicação cm órgão de

imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão scr substituídos por rcgislro
cadastral emitido por órgão ou cntidadc pública, dcsdc quc o registro tcnha sido feito em
obediência ao disposto na 1,Qi n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante aprcscntou declaração de quc atende aos rcquisitos de
habilitação, e o dcciarantc responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, 1, da Lei n'’ 14.133/202 1).

7.8. Será vcrincado sc o licitantc apresentou no sistema, sob pena dc inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigência$ dc reserva de cargos para pessoa com deficiência c para rcabilitado
da Prcvidência Social, previstas em lci c em outras normas cspccííicas.
7.9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de dcsclassiíicação, declaração dc que suas

propostas econômicas compreendem a intcgralicladc dos custos pal-a atcndilucnto dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição l;çdcra1, nas lcis trabalhistas, nas normas in íralcgais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos tcnnos dc ajustamento de conduta vigcntcs na data dc
entrega das propostas.
7.10. Considcrando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições c pcculiaridadcs do objeto a scr

contratado, o licitantc deve qtcstar, sob pcna dc inabilitação, quo cc)nlrccc o local c as condições

/+\.
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dc realização do serviço, asscgurado a ele o direito dc realização do vistoria prévia.
7.10.1. O licitantc que optar por rcalizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data c horário exclusivos, a ser agendado jINI)IC/\R 1;ORMA DE
AGENDAMEN’i'O], de modo que seu agendamento não coincida com o agcndalncnto dc
outros licitantes.

7.10.2. Caso o !icitantc opte por não rcalizar vistoria, podcrá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo scu rcsponsávcl técnico
acerca do conhecimento plcno das condições c pcculiaridadcs da contratação.
A habilitação será vcriíicada por meio do SIC A 1'-, nos documentos por cIc abrangidos
7.11.1. Somcntchavcrá a ncccssidadc dc comprovação do prccnchinlcnto dc requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o cxigir. (iN n')

3/201 8. art. 4'’. 61 '’, e art. 6'’, $4'’).
7.12. É de rcsponsabilidadc do licitantc confcrir a cxatidão dos seus dados cadastrais no SICAI"
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela iní'ornlação, devendo proceder,
imcdiatamentc, à correção ou à altcração dos registros tão logo idcntiliquc incorrcção ou aquclcs
se tornem dcsatualizados. (liN n' 3/201 8. art. 7'’. c(1 put) .

7.12. 1 . A não observância do disposto no itcm anterior poderá cnscjar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7. /3. A verificação pelo prcgociro, cm sítios clctrônicos oíiciais dc órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para lins de habilitação.

7.13.1 . Os docurhcntos exigidos para habilitação quc não cstcjalu contcmplados no

SICAI? serão enviados por lucio do sistema, em fornrato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogávcl por igual pcríodo, contado da solicitação do prcgociro.
7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação antcccdcr a iasc dc aprcscntação dc
propostas e lances, os licitantcs cncaminharão, por mcio do sistema, simuILancanrcntc os
documentos de habilitação c a proposta com o preço ou o pcrccntual dc clcsconto

7. /4 A verificação no SI(=Al; ou a exigência dos docunlcntos nclc não contidos somcnLc serã
feita em relação ao licitantc vencedor

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade íiscal que cons;tcm do l-crmo dc
Referência somente serão exigidos, cm qualquer caso, cm lnomcnto posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitantc mais bem classificado.
7.14.2. Respeitada a exceção do subitcm anterior, relativa à rçgularidadc fiscal, quando
a fase de habilitação antcccdcr as fascs dc apresentação de propostas e !anccs e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitcm ocorrerá em relação a todos
os !icitantcs

7. /5. Após a cntrcga dos documentos para habilitação, não scrá permitida a substituição ou a
apresentação dc novos documcntos, salvo em sede de diligência, para (Lei i'4. 133/2 1 . art. 64):

7.15 . 1 . complementação dc in formaçõcs acerca dos documcntos já aprcscntados pelos
licitantcs c desde que ncccssária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame: c

7.15.2. atualização dc documentos cuja validadc tenha expirado após a data de

7. 11.

/'-b\
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recebimento das propostas.
7.16. Na análise dos documcntos dc habilitação, a comissão de contratação poderá sanar crros
ou falhas, que não altcrcm a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, rcgistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhcs eficácia para fins dc
habilitação e classificação.
7.17. Na hipótese de o licitantc não atender às exigências para habilitação, o prcgociro
examinará a proposta subsequente e assim succssivamcntc, na ordem dc classi[icação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente cdital, obscrvado o prazo disposto no subitcm

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documcntos dc habilitação do
licitantc cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os proccdimcntos dc quc trata
o subitcm anterior.

7.19. A comprovação de regularidade fiscal c trabalhista das microclnprcsas c das clnprcsas dc
pequeno porte somente será cxigida para cicito dc contratação. c não como condição para

participação na licitação (arÇ. 40 do Decreto Municipal n'’ 1 62/20 15).
7.20. Quando a fase de habilitação antcccdcr a de julgamento c já tivcr sido encerrada, não
caberá exclusão de licitantc por motivo relacionado à habilitação, salvo cm razão dc fatos

supcrvenicntes ou só conhccidos após o julgamento.

7.13.1

P\\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição dc recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação dc licitantcs, à anulação ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 1 65 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo rccursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata

8.3
r=\ Quando o recurso aprcscntado ilnpugnar o julgamcnlo das propostas ou o ato dc habilitação

ou inabilitação do licitantc:
8.3.1. a intenção dc recorrer deverá scr nranif’estada inrcdiatanrcntc, sob pcna dc
prcclusão ;
8.3.2. o prazo pafa a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos .

8.3.3. o prazo para apresentação das razões rccursais scrá iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótcsé dc adoção da inversão dc fascs prcvista no # 1a do art. 1 7 da Lei n'’
14.133, de 202 1, o prazo para aprcscntação das razões rccursais será iniciado na data de

intimação da ata dc julgamcnto.
8.4. Os recursos deverão ser cncaminhados cna campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigid6 à autoridade que Livcr editado o ato ou proferido a decisão rccorrida,
a qual poderá rcconsidcrar sua decisão no prazo dc 3 (três) dias ÚLcis, ou, nesse mcslno prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual dcvcrá profcrir sua decisão no prazo de 1 0

(dez) dias úteis, contado do rcccbimcnto dos autos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www'mercedes.pr.gov.br
Página 1 19L



Município de Mercedes

Estado do Paraná

ICditclt de Pregão l*:letrônico n'’ 56/2025
Processo l.icilclt.ório n'’ 103/2025

8.6. Os recursos intcrpostos fora do prazo não serão conhecidos
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazõcs ao recurso pelos demais licitantcs scrá dc 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da inLçrposição do

recurso, assegurada a vista iiTICdiata dos elementos indispensáveis à dcícsa dc scus intcrcsscs.
8.8. O recurso c o pedido de rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrcvcnhà decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somcntc os atos insuscctívcis dc aproveitamento.
8.10. Os autos do proccÉso permanecerão com vista Iranqucada aos intcrcssados no sítio
eletrônico https://www.gov:br/cornpras/pt-br e/otl http://www.mercedes.pr.gov.br/iicitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no prcâmbulo deste edital, cm horário dc cxpcdicntc,
das 7:3011 às 1 1 :3011 c das 13:0011 às 17:00h.

8.11 . Dccididos os recursos, ou cm não havendo o rcgistro dos mcsmos, cfctuada a adjudicação
e homologação do ccrtamc c assinada a ata dc rcgistro dc prcços, sc for o caso, scrá convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato ( JU accitar instrulncnto equivalente, conforme
o caso (Nota de l-impcnho/Carta Contrato/Autorização), no prazo dc 5 (cinco) dias, sob pcna dc
dccair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prcvistas neste 1':d ital

8.11.1 . C) prazo constante do subilcnr 1 1.1 1 poderá ser prorrogado uma única vcz, por
igual período, mediante solicitação da parto durante seu transcurso, devidamente
justificada, c desde que o motivo aprcscntado seja aceito pcla Administração
8.11 .2. Alternativamcntc à convocação para comparcccr perante o órgão ou cntidadc
para a assinatura do termo dc contrato ou aceitar instrumcnto equivalente, a Adnrinistração
poderá cncaminhá-lp para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR), disponibilização de accsso à sistema de proccsso eletrônico para cssc
Hm ou outro meio clçtrônico (e-mail, por cxcmplo), para quo seja assinado c dcvolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu rcccbimcnto ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo clctrônico.

.F\

.n\
9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitantc que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documcntação exigida para o certame ou não cntrcgar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a prcgociro/a durante o certame;
9.1 .2. salvo cm decorrência de fato supcrvcnicntc dcvidamcntc justiíicado. não

mantiver a proposta cm especial quando:
9.1.2.1, não enviar a proposta adequada ao último lancc oícrtado ou após a
negocIaÇão ;

9.1 .2.2. rccusar-se a cnviar o detalhamento da proposta quando cxigívcl;
9. 1 .2.3. pedir para scr desclassificado quando cnccrrada a etapa compctitiva;
ou

9.1 .2.4. dcixar dc apresentar amostra;
9. 1 .2.5. apresentar proposta ou amostra cm desacordo com as cspcciiicaçõcs
do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a9.1.3.
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contratação, quando convocado dentro do prazo dc validadc dc sua proposta;
9.1.3.1. rccusar-se, sem justiíicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
dc preço, ou a aceitar ou rcti l’ar o instrumento cgu i valente no prazo estabelecido
pela Administração;

9.1.4. apresentar dcclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa duranLc a licitação
9.1 .5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar:sc de modo inidônco ou comctcr fraudc dc qualquer natureza, em
especial quando :

9.1.6.1. agir cm conluio ou c lu dcsconformidadc com a lei;
9.1.6.2. induzir dclibcradamcntc a erro no julgamento;
9. 1 .6.3 . apresentar amostra falsi í’icada ou dctcriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lcsivo previsto no art. 5') da Lei n.c) 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nc) 14.133. de 202 1 . c no Decreto Municipal n.'’ 046, dc 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia dcI'csa, aplicar aos licitantcs c/ou adjudicatários
as seguintes sanções, scm prejuízo das rcsponsabilidadcs civil e criminal :

9.2. 1 . advertência:
9.2.2
9.2.3
9.2.4

n\

nr u Ita :

impedimento de licitar c contraLal-; c

dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar, cnquanLo pcrdurarcm os
motivos determinantes da punição ou até quc scja promovida sua rcabilitação pcrantc a
própria autoridade que aplicou a penalidade

Na aplicação das sanções scrão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiarjdades do caso concrcto;
9.3.3 . as circunst#ncias agravantcs ou atcnuantcs;
9.3.4. os danos q\lc dela provicrcm para a Administração l)ública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa dc intcgridadc, conformc
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual dc 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias útcis, a contar da comunicação olicial,

9.4.1. Para as inf;ações previstas nos itcns 9.1.1. , 9. 1 .2. c 9.1.3, , a multa
será de 0.5% a 15% do valor do contrato iicitado
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9. 1 .4. , 9.1 .5. , 9.1 .6.
9.1.8. . a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado

9.5. As sanções de advcrtêhcia, impedimento de licitar c contratar c dcclaração dc inidoncidadc
para licitar ou contratar podci'ão scr aplicadas, cumulaLivamcnLc ou não, à penalidade dc multa.

das infrações administrativas relacionadas nos itcns 9.1.1. , 9.1 .2. c 9.1 .3. , quando não

C

9.6. Na aplicação da sanção de muIta scrá i’acultada a dcicsa do interessado no prazo dc 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar c contratar será aplicada ao responsável cin decorrência

9,3.

/-n\

. 9.1 .7.
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se justificar a imposição de pcnalidadc mais grave, c ilnpcdirá o rcsponsávcl dc licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública dircta c indireta do ente fcdcrativo a qual pcrtcnccr o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração dc inidoncidadc para licitar ou
contratar, em dcçorrência daprática das infrações dispostas nos itcns 9. 1 .4. , 9. 1 .5. , 9. 1 .6. ,

9.1.7. c 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. ,

9.1,2. e 9.1.3. que justinquem a imposição dc pcnalidadc mais grave quo a sanção dc

impedimento de licitar e contratar, cuja duração obscrvará o prazo prcvisto no art. 156, 65'), da Lei
n.c) 14.133/2021.

9.9. A recusa injustincada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro de prcço,
ou em aceitar ou retirar o jnstrumento cquivalcntc no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9. 1 .3. , caractcrizará o dcscumprinlcnto total da obrigação ass;um ida c o sujcitará
às penalidades e à imediata perda da garantia dc proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançõcs dc impedimento dc licitar c

contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar clcmandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, quc avãliará fatos e circunstâncias conhecidos e intiluará o licitantc ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, aprcscntar
defesa escrita e especificar a$ provas que pretenda produzir
9.1 1 . Caberá recurso no prazo de 1 5 (quinze) dias útcis da aplicação das sançõcs dc advcrtência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver profcrido a decisão rccorrida, que, se não a rcconsidcrar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, quc dcvcrá profcrir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do rcccbimcnto dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de rcconsidcração da aplicação da sanção dc declaração
dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máxinro dc 20 (vi nIc) dias ÚLcis. contado do scu rcccbimcnLO.
9.13. o recurso e o pcdido dc rcconsidcração terão cí'cito suspcnsivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridadc competente.
9. 14. A aplicação das sanções prcvistas ncstc edital não exclui. cm llipótcsc alguma, a obrigação
de reparação intcgral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a íasc dc cxccução contratual. rcspcctivas sanções c proccdilncnto
sancionador. constam da minuta do instrumento contratual. anexo dcslc l':clital.

9.16. As intimações necesiárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja ha fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por coi-respondência será comprovada mediante a juntada do dviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor públicQ.

/’\

,,o\
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9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 3 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas p,Ira os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.

9.20. A participação nos Çertdmes promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/+-\
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAI. E 1)o PEDIDO DE ESCI.ARI'=CIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nc) 14.133. de 2021, devendo protocolar o pcdido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de csclarccimcnto será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil antcrior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação c o pedido de esclarecimento podcrão scr rcalizados por íc)rma eletrônica,
pelos seguintes meios . e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A nranií'cstação podcrá, ainda, scr
dirigida ou protocolada no cndcrcço constante do prcâmbu Io deste l:dital
10.4. As impugnaçõcs c pedidos de csclarccilncntos não suspcndcm os prazos prcvistos no
certame.

10.4.1 . A conccssão dc cfcito suspcnsivo à impugnação é medida excepcional c dcvcrá
ser motivada pelo agcntc dc contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do ccrtamc10.5.

n\ 11. DAS DISPOSIÇÕES GERAiS
11.1 . Será divulgada ata da scssão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualqucr fato supcrvcnicntc que inrpcça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequentc, no ltlcsmo horário antcriormcntc cstabclccido, dcsdc que não haja
comunicação em contrário, polo l)rcgoci ro .

11.3. '1'odas as referências de tempo no l:dital, no aviso c durante a scssão pública obscrvarão o
horário de Brasília - Dl;.

11 .4. A homologação do résuILado desta licitação não ilnplicará dirciLo à contratação
11.5. As normas disciplinadoras da licitação scrão scmprc intcrprctadas cm favor da anlpliação
da disputa cntrc os interessados, dcsdc quc não compronrctan1 o inlcl-css;c da Adnrinistração. o

princípio da isonomia, a finalidade e a scgurança da contratação
11.6. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por csscs custos, indcpcndcntcmcnte da

condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prêzos cstabçlccidos neste llditai c seus Anexos, cxcluir-sc-á o dia do
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início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de cxpcdicntc na

Administração.
11.8. o dcsatendimcnto dc exigências formais não csscnciais não ilnportará o aiastamcnto do

licitantc, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obscrvados os princípios da isonomia c
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de sous anexos ou demais peças
que compõem o processo, prcvalcccrá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (sc adotado o meio) c endereço clctrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes

optou por não adojar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que
todas as publicaçõés que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma
de extrato, conforlne preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.'’
14.133/2021, e o al't. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 1 75/2023.
Integram este lldital, para todos os fins c cfciLos, os seguintes anexos:
11.11.1. AN fiXO 1 - '1-crmo dc Rc Fcrência;

11.1 1 .2. ANI tXO II – I':studo ’l'écnico l)rcliminar
11.11.3 . AN 11XO III - Documcnto dc l;ormalização dc l)cmanda;
11 . 1 1 .4. ANI iXO IV – Minuta de ’l'crnlo dc Contrato ;

11.11

Município de Mcrcedcs - PR, 12 de junho dc 2025.

Assinado de forma digital por
LAERTO N LAERTON WEBER:04530421 988

WEBER:04530421 988 Woo; 2025'06-12 08:37:40
I,aerton Weber

PlIEFt:líll0

L
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CON’l'RA'l'AÇÃO
1.1. Aquisição, baseada np 1.ci Complementar Municipal n.'’ 073, dc 04 dc junho dc 2024, c no
Decreto Municipal 11.'’ 093, dc 10 de junho de 2024 (política pública dcnominada ''Compra
Mercedes”), de gêneros aliITtcntícios para utilização em atividades dos scrviços socioassistcnciais
no território de abrangênciado CRAS, CRI:AS, l)rojcto l)iá “1.uz do Amanlrã'’ e Centro Dia do
Idoso do Município de Mcrçcdcs, nos termos da tabela abaixo, conforme condições c cxigências
estabelecidas neste instrumento.

LOTE 01 Mix de vegetais con
UnidMe M2td

462825 1 70 unid

462823 l 60

462824 1 90

Valor tota1 máximo para o 1,OTE 01: RS 1.158,oo (mil, cento e cinquenta e oito reais).

LOTE 02 – Fermentos, corante, leite ein pó, cmulsificantc, base para gelados, super liga
neutra, aroma artificial

nt at
1546 1 222

2 1 349845 1 2

462752 1 2503

462226 1 1304
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ANI{=XO 1

TERMO 1)E REFERÊNCIA
(Processo Administrativo n'’...........)

clados, ervilha e milho
Descrição

congelada 300gMix sclcta

(mín.); vcgctais diversos,

f':rvilha; conserva em lata de 1 703
(ni Í n

Milho vcrdc; conscrva cm lata dc

1 70g (m ín.).

R$ Total

487,20

291 ,00

R$ Unit

6,96

unid

unid 379.80

1.158,00

a ra DU d inrgelatina em e

l)escriçã oid
Aroma artificial de 13aunilha 30mlunid
(ni Ín
Emulsificantc cstabilizantcC

neutro para sorvete, tipo cmustab,unid
cmbalaE).cm com no in in IIno 1 00

1

uh id
35g (mín

t

tipo pó; cm cmbalagcm adequada
dc 250g; com característicasunid
organoléticas; o produto deverá
estar em conformidade com as leis

Validadeespecificas vigentes

RS Total

1 1 8,50

RS Unit.

7,90

12,19 24,38

422,50

1.514,5011.65
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ae mr Unid.

unid

Descrição
mínima de 06 mcscs após a data
de fabricaç
Corantc 1

1 Olnl.

l'-crmcnto . 13io jógjco . 1 :m
embalagem adcquada; para pãcs
100g (nr 1 n ,); caractcrísticas
organoléticas; o produto dcvcrá
estar cm con í’orm idadc com as leis

cspccííicas vigentes; validade
mínima dc 06 mcscs após a data
de fabricação.
Gelatina em pó, composto dc
açúcar, sal, agçntc tanlponantc,
acidulantc, com aroma natural,
corantes artificiais c outras

substâncias permitidas, qua litlado
dos ingrcdicntcs sãos e limpos,
umidade dc 2% PP. l)ivcrsos
sat)orcs; embalado em caixas
com no mínimo 20g.
1

380g; igual ou superior ao lcitc
Ninho .

Super liga neutra; cstabilizantc cm
pó para gelados conlcstívcis;
1 OOg

1

sabor artiíiciaI; diversos saborcs;

1 OOg

R$ Unit. RS Total

5 1455828 1 10
pIpoca;

4,20 42 , oo

#n\ 6 462150 l 35 unid iI ,06 387, I O

7 1 462729 1 160 unid 1 ,67 267,20

8 : 447375 1 25 unid

unid

unid

23,83 595,75

n. 9 1 349844 1 2 6,97

14,22

13,94

10 1 349844 1 4 56,88

3.442,75

q ua renta e doisValor total máximo para o 1.OTE 02: R$ 3.442,75 (três mil, qu,ltr(M
reais e setenta e cinco centavos).

1,OTE 03 – Doces

R$ Total

3.1 54.00
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Item 1 Catmat Qtd. Descrição
recheadasBalas masligávcis

embalagem pcstIndo no nríninlo
1 00

RcítúlúcITIJút==
mínimo 400g.

RS Un it,

6, 19

RS Total

371 ,40474370 l 602

3 1 483634 1 40 1 6, 1 7 646 , 80

4. 172,20

Valor tota1 máximo para o I,OTE 03: R$ 4.172,20 (quatro mil, cento e setenta e dois reais e
vinte centavos).

LOTE 4 – Lácteos

me Mr Unid .

unid

Descrição RS Unit.

6, 15

R$ '1'otal

4.428 ,00
I,cite intcgral. Ul 1'1-; cm caixa
cartonada c alum inizada contendo
1 11.

z

UI l’l'; cm caixa cartonada c

alum inizada contendo 1 it.

Üt Ml polpa de fruta;
embalagem 1000g. Soro dc leite
pastcurizado, lciLc pasLcurizado
scmidcsnatado, açúcar, prcparado
dc morango (água, açúcar liquido
invcrtido, polpa de morango,
cstabili;,cante: amido modificado,
aroma idêntico ao natural dc

morango, corantc artificial
bordeaux, corante art i fic 1 al

vermelho ponccau , corante
artificial azul brilhante,
acid u 1 ante : ácido cítrico c

conservador: sort)ato dc potássio),
amido nrocliíicado, cspcssantc:
2clatina c ferimento láctco. No seLI

rótulo deve conter o número de

rcgistl-o no Ministério Agricultura
(S.l.1:/S.1.1) ou S.l.M), prazo dc
validade, lote c in 1’o rmação

nutricional por porção

1 1 446005 1 720

2 1 446000 1 50 un id 6.39 3 1 9.50

/-'\\

3 482783 l 250 unid 10,18 2.545,00

7.292,50
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Valor total máximo para o IJOTtl 4: R$ 7.292,50 (sete mil, duzentos e noventa e dois reais e
cinquenta centavos).

LOTE 05 – Carnes

nmr Unid .

Pci to de frango scm osso ,
congclado; a carnc dcvcrá tcr
coloração briilranLc, a

l)cscrição RS Unit. RS Total

gordura
dcvc tcr coloração amarelo clara,
próxima à tonalidadc da lnantciga.
/\prcscntar consistência í’irmc não
amo lccida, odor c cor
característicos. Não deve

apresentar formações dc cristais
de gelo, pcnas c pcnugcns,
perfurações, coágu Ios c

queimaduras por congelamento.
Não poderá apresentar manchas
csvcrdcadas, acondicionado cm

embalagem dc poli cLI Ic no
rcsistcntc, cmbalagcm com a

nlarca do fabricante do produto c
registro no órgão de inspeção
sanitária c validade mín 1 ma dc 06

nrcscs a partir da data de entrega
Coxa c sobrccoxa; de frango; scm

dorso; congelada; adcquadamcntc
embalada; acond icionado cm

çmbalagcm dc polietileno
resistente, embalagem com a

marca do fabricante do produto c
registro no órgão de inspcção
sanitária c validadc mínima de 06

meses a partir da data de cntrcga.
Carnc bovina moída (Acém) dc 2')

Qualidade, rcsíriada, limpa c

maga, contando colm até 10% dc
.gordura. livrc dc scbos, ossos.

cartilagcns c pclos. l':mbaiagcm
plástica flcxívcl, atóx ica,
rcsistcntc, transpalcntc, pesando

até 3 kg; abatiq91.__so[LiPIPcçíg}
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Item [ Catmat : Qtd. Unid. Descrição RS Unit. R$ Total
vctcrinár ia, manipulada cm
condições higiênicas saLisfatórias;

com especificação de pose,
validade do produto c
marca/procedência.
1

qualidade – l':ntrcguç cm
embalagens q uc contenham
cspcci ficados o local de origcm cIo

produto, peso, data de cnlbalagcm
c data dc vcncimcnto (validade).
A carne não deverá estar

.0+ 4 1 454443 1 80 kg 30,83 2.466 ,40

congelada.

Carnc bovina bistcca - produto dc
qual idadc – llnLrcgu c cm
embalagens quc contenham
cspcci Rca(Ios o local de origem do
produto, pcso, data dc cmbalagcm
c data dc vcncinrcnto (validade).
A carne não deverá estar

congelada.
Carne suína paleta - produto dc

qualidade – I':ntrcg LIC cm
cmt)aI agcns qu c contenha nl
especificados o local de origem do
produto, peso, data de embalagem
c data de vcncinrcnto (validade)
A carne não dcvcrá cslar

5 1 447459 1 120 1'g 42 , 56 5. 1 07,20

6 1 447532 1 loo kg 1 7.96 1 .796.00
/A-\.

congelada.
J

qualidade – llntrcguc cm
embalagens que çontcnham
especificados o local de origcm do
produto, peso, data de cmbalagcm
c data dc vcncimcnto (validade).
A carne não deverá estar

congelada.

7 1 447508 l loo kg 22,68 2.268,00

20. 129,85
c no\’e reais eValor total máximo para o 1,OTE 05: RS 20.129,85 (vinte mil, cento e vinte

oitenta e cinco centavos).
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LOTE 06 – Manteiga, mafgarina, requeijão, banha suína e nata
MmtHc c

1 7302 30

485197 65

465696 45

446394 55

446536 90

4.895,20

Valor total máximo para o I dOTE 06: RS 4.895,20 (quatro mil, oitocelltos e noventa e cinco
reais e vinte centavos),

LOTE 07- Frios e embutidos

mc mat Mc hh

447774 1 loo IIg

2 l 447702 1 40 Idg
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RS Unit. R$ Total
Banha suína; scm glúlcn,
embalagem dc 9C»g (n]in).

(3111
unid 23,77 713,10

unid Margarina 500g scm sal. 1 0,08 655,20

Unid Requeijão cremoso; 200g.

Manteiga sem sal; de primeira
qualidade, obtida do creme dc
lcitc (nata) padronizado ,

pastcurizado c malu rado ,
cmbalagcns contendo 500g colm

dados de identificação, data de

fabricação c validadc. Adequada
para o consumo humano. 1)cvcrá
tcr o rcgistro no ministério da

agricultura, o produto deverá estar
cm conformidade com as leis

(S.I.I"/S.1 . 1)

1 o,34 465,30

un id 3 o,94 1 .70 1 ,70

especificas vigcntcs
ou S.1.M).
Nata; creme de lcitc fresco; ideal
para a preparação de bolos e
doces; alto dcscnrpcnho culinário;
pote de 300g.

up id 15,11 1 .359,90

i)ciciióão
barraPresunto pré-cozido

fatiado. /\ carnc dcvc scr íirmc c

ÚIuida, mas não molhada. Scm

gordura, sem manchas amarelas
ou verdes. A cmbalagcm do
produto deve contcr registro da

data de 1’abr icação, peso c
validade cstampada no rótulo

l.inguiça tipo calabresa; cozida c
dcfunlada

RS Unit, RS Total

4.553,0045,53

1 .283,6032,09
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@mtEc wc
3 447720 l 40

4 446637 1 145

5 447666 1 20

6 447785 l 40

Valor tota1 ma
reais e noventa centavos).

LOTE 08 to de baEmbalagens e és

Un idItem 'atmat Ção

Papel alumínio, 7,5 comp., 45cnl479711
largura

plástico 1)vnic

transparente, pal-a culinária, rolounid483833
m 15 mctros; 28cn1 dc largura

1pcto
3 0 CInpont iagudo :24523 1 co ni

mínimo 50 unidades

Wllor tota1 máximo para a 1,OTE 08: R$ 277,15 (duzentos e setenta e sete reais e quinze
centavos).

LOTE 09 – Bebidas e gelo

mar Unid

217784 1 75 .id
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S I

kg Salsicha; rcsfriada; tipo hot dog. 18,16 726,40

Queijo tipo muçarcla; barra,
embalagem do produto deve
conter rcgistro, data de fabricação,
pcso c validadc estampada no
rótulo. Dcvcrá tcr o rcgjstro no

ministério da agricultura, o
produto dcvcrá cst ar cm
conformidade com ds lci s

especificas vigcnLcs (S.1.1;/S.i.1)
ou S.1.M). Obs.: cntrcgar fatiado
Bacon; embalado a vácuo; picado
CIn cubos,

Mortadela; sem toucinho, cm

embalagem de 400g (mín.).

59,22 1 8.586,90kg

50,65 1 . 0 1 3 ,00kg

unid 9,15 366,00

] 6.528,90

quinhentos e vinte e oito

itS Unit

9,63

R$ Total

1 44,45

83 , 1 0

49,60

277,15

R$ Total

83 1 ,00

R$ Un itDescrição
Rc frigcrant c de cola; sabor

11.08original contém água gasciíicada,
açúcar, extrato cIc noz de cola
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Item Catmat i Qtd. Unid. Descrição ]iS Unit. R$ Total
cafcína, corante caramelo IV.
acidulantc ácido fosf(')rico e aroma
natural . Cada 200ml contém

85 kcal c 1 0 lug de sódio
Aco nd icionad o cm garra ías
contendo 2 litros.

Refrigerante; composto de água
gascificada, açúcar, suco
concentrado de limão: scndo
pcrmitido acidulanLc INS 330,
conscrvadorcs INS 211 c INS

202; isento de glúten; livre de
sujidadcs, parasitas e larvas;
acond ici c)nado cm garra Ih
contendo 2 litros.

Rcfrigcrantc; composto de cxtrato
dc guaraná, água gascií'icada,
açúcar, sendo permitidos 0,02g a
0,2g dc extrato de scmcntc dc
guaraná ; isento de corantes
artiíiciais; com validade lníninra
dc 07 mcs;cs a contar da data dc

cntrcga; livre de sujidadcs,
parasitas c larvas; acondicionado
cm garrafa contendo 2 litros.
Gelo pacote com 5 Kg, produzido
com água potável

'=-\.

2 217782 1 35 unid 6,89 241,15

3 1217785 1 35 unid 6,89 241,15

#-'\ 4 217777 1 35 UI\id 13,52 473.20

1.786,50
e seis Feais cValor total máximo para o LOTE 09: RS 1.786,50 (mil, setecentos e oitenta

cinquenta centavos).

1,O’FE 10 – Conservas
e

468533 1 50

uüid

uh id

ullid

Descrição
Conserva de alimentos; diversas;
em vidros; 300g (mín.
c

cm vidros; l.8kg (mín.)

R$ Unit

11 .99

59.7 1

RS Total

599.50

2 468533 l 20 1 . 1 94.20

1 793,70

Valor total máximo para o 1,OTE 10: RS ] .793,70 (mil, setecentos e noventa e três reais e
setenta centavos)
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1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3 . Os bens objeto dcstacontratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do l-:studo TécnicO Preliminar.

1.4. o objeto desta contratação não se enquadra como scndo dc bem dc luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março dc 2023.
1.5. o prazo de vigência da contratação é dc 12 (doze) mcs;cs, contados da data de assinatura.

na forma do artigo 1 05 da Lei n' 14.133, de 2021.
1.6. o contrato ofcrccc maior detalhamento das lcgras que serão aplicadas cm rclação à vigência
da contratação.
1.7. Na(s) tabcla(s) supra constam os preços uniLários c totais máximos admitidos.

a\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NEC ESSID Al) E DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação dQ Contratação e de seus quantitativos encontra-sc pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos 'l-écnicos Preliminares, apêndicc deste 'lcrmo dc Rcfcrência.
2.2. Fica dispensado o plaho dc contratações anual para os exercícios de 2024 c 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 21 5/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODU’l'O
3. 7. A descrição da soluçãb como um todo cncontra-sc pormcnorizada cm tópico específico dos
Estudos 'l-écnicos Preliminares, apêndice dcstc 'l'crmo dc Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRA'rAÇÃo
4.1 . A contratada dcvcrá dntrcgar os produtos cm conformidade com o cstabclccido no lldital c

l-crmo dc Referência;
4.2. Os produtos objeto da aquisição dcvcm scr cntrcgucs no prazo de até 05 (cinco) dIas Útcls,
contados da emissão da Ordem de Compra;

4.3. A contratada deverá assumir a rcsponsabilidadc por todas as providências c obrigações
çstabclccidas na legislação dspccí{-ica sobre a qualidade c cspcciiicação dos matcriais que serão

entregues ;
4.4. A contratada dcvcrá fornecer dirctamcntc o objeto, não podendo transfcrir a

responsabilidade à outra empresa ou instituição de qualqucr natureza;
4.5. A contratada deverá fornecer gêneros produzidos dc acordo com as normas vigentes,

especialmente as sanitárias, de boa qualidade e dc cxcclcntc aceitação no mercado;
4.6. A contratante dcvcrá prcstar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forcm solicitados,
relacionados com as caracterÍsticas dos gêncros I'ornccidos;
4.7. A contratada dcvcrá arcar com todas as dcspcsas, diretas ou indiretas, dccorrcntcs do

fornecimento dos gêncros, se]m qualqucr ônus para a nrunicipalidadc;
4.8. A contratada deverá repetir proccdimcntos às suas próprias custas para corrcção dc falhas

vcrincadasp principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições

n\
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pactuadas;

4.9. A fim de mitigar os rIscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias? as

empresas deverão atentar parEI as práticas de rcdução dos impactos na produção;
4.10. Não será exigida garantia dc execução contratual, tendo em vista se tratar dc ob jcto dc baixo
valor e complexidade;
4. 1 1. A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação: Documento,
emitido por órgão oficial competente, conrpro\'ando que a licit:llltc proponente está regular
e apta para o funcionamento perante os Serviços de Vigilância Sanitária.

r-\ 4. 12. Sustentabilidade:

4.13. Além dos critérios dp sustcntabilidade eventualmente inseridos na dcscrição do objcto.,
devem ser atendidos os scguihtcs requisitos:

4. 13.1 . Obrigatoriedade da execução de logística rcscrva;

4.13.2. Os produtds dcvcm scr, prcfcrcncialnrcntc, acondicionados cm cmbalagcn1
individual adequada, com o menor volumc possível, que utilize matcriais recicláveis, dc

forma a garantir a má}ima proteção durantc o transporte e o armazcnamcnto.

Subcontratação
4.14. Não é admitida a subçontrat-ação do objeto contratual,

Garantia da contratação
4.15. Não haverá cxigêncih da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pclas razões constantes do l:studo ’lécnico l)rcliminar.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.16. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de nlicrocnlprcsas c cnlprcsas dc
pcqueno porte, nos tcrmos do art. 48, I, da 1.ci Colnplcmcntar n.'’ 123/2006, uma vcz quc os itçns
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montantc dc R$ 80.000,oo (oilcnta mil rcais).
4.1 7. Nos tcrmos da I.ci CQmplcmcntar Municipal n.c) 073, dc 2024, do l)ccrcto Municipal n.c)

093, de 2024, c da justificativa constante do Anexo Unico, partc intcgrante dcsLc 'l-crmo dc
Referência, a participação na licitação deverá scr cxclusiva às microcnrprcsas c cmprcsas dc

pequeno porte localizadas na rcgião.
4.18. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para nricrocmprcsas c cmprcsas dc

pequeno porte scdiadascm âmbito local (Município dc Mcrccdcs), até o linritc dc 10% (dez) do
melhor preço válido, nos tcrlllos do art. 50-A da I.ci Complementar Municipal n.'’ 0 12, dc 2009,
com a redação dada pela l.ci Colnplcmcntar Municipal n.'’ 073, dc 2024

r • l 9\ i

5. MODHI.O 1)E EXECUÇÃO 1)O OBJ l'=TO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de cntrcga dds bens é de 05 (cinco) dias. contados doCa) emissão da Ordem de

Compra, de forma parcclada, de acordo com a necessidade da Administração
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
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respectivas com pelo mcnos02 (dois) dias de antecedência para que qualquer p lcito dc prorrogação
dc prazo seja analisado, rcsqalvadas situações de caso Í'ortu iLO c força maior
5.3. Os bens dcvcrão scr cntrcgucs no seguinte endereço: junto ao 1)aço Municipal, localizado
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, no 555, Centro, ao Ccntro dc Referência de Assistência Social – CRAS,
sito a Rua João Pessoa, n'’ 1055, Centro, ao Centro de Rcfcrência I':spccializado dc Assistência
Social – CREAS, sito a Rua Afonso Zanclatto, n'’ 66, Centro, ao !)rojcto 1)tá, sito a Rua br. Osvaldo
Cruz, n') 805, Centro c ao Cçntro Dia do Idoso, sito a Rua Prof. Solvino Vandcrlindc, 357 – 1.otc
05 – Q. 04 – Loteamento Pdr do Sol.

5.4. No caso de produtog perecíveis, o prazo dc validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 06 (seis) meses.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.5. O prazo de garantia é aquclc estabelecido na I.ci no 8.078, dc 11 dc sctcmbro dc 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO coNTRA'ro
6.1. C) contrato deverá sbr cxccutado liclmcnLc pelas partes, de acordo com as cláusulas
avcnçadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dc
sua incxccução total ou parcial
6.2. Em caso de impcdimpnto, ordem dc paralisação ou suspcnsão do contrato. o cronograma
de execução será prorrogado automaticamcntc pclo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simblcs apostila.
6.3. As comunicações entro o órgão ou entidade e a contratada devem scr realizadas por cscrito
sempre que o ato exigir tal fqrmalidadc, admitindo-sc o uso dc mçnsagcn1 clcLrônica para cssc fim.
6.4. O órgão ou cntidadc podcrá convocar rcprcscntantc da cmprcsa para adoção dc
providências que devam scr cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura dó contrato ou instrumento cquivalcntc, o órgão ou entidade poderá
convocar o reprcscntantc daclnprcsa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
dc nscdlizaÇão, que contcrá informações acerca das obrigaçõcs contratuais, dos mecanismos dc
fiscalização, das estratégias para execução do objcto, do plano complcmcntar dc cxccução da
contratada, quando houver, do método de al’crição dos resultados e das sançõcs aplicáveis, dcntrc
outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato dcvcrá ser acompanhada c íiscali>cada pelo(s) íiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 202 l . art. 1 1 7. capul)

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a cxccução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas ho contrato, de modo a asscgurar os mçlhorcs resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, dc 24 dc março dc 2023, art. 12 c scguintcs)
6.8. o fiscal dc contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
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a execução e dctcrminará o quc for ncccssário à regularização de falhas ou dcfcitos obscrvados.
6.9. o fiscal do contrato auxiliará o gçstor do contrato quanto à Fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, c especialmcntc:

6.9.1. esclarecer pl-ontamcntc as dúvidas administrativas e técnicas c divcrgências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9,2. cxpcdir, através de notificações c/ou relatório dc vistoria, as ocorrências c fazer

as determinações e comunicações necessárias à perfeita cxccução dos serviços ou
fornecimento:

6.9.3. proceder, cdnformc cronograma físico-íinancciro, as mcdiçõcs dos scrviços
executados e aprovar 8 planilha do medição emitida pela contratada ou confornrc disposto
cm contrato ;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-sc
a respeito da suspcnsãé) da entrega dc bens, a realização de serviços ou a cxccução dc obras;
6.9.5. conferir c certificar as faturas rcIativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos scrviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adcquados a observância das normas técnicas c
lcgais9 cspcciíicações c métodos de cxccução dos serviços cxigívcis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso corrcto dos equipamentos dc protcção individual c coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indirctamcntc
à contratada! inclusive empregados de eventuais subcontratíIdas, ou as próprias
subcontratadas, que, ascu critério, compromctam o bom andamento dos scrviços;
6.9.10. rcccbcr designação e manter contato com o proposto da contratada, c sc for
ncccssárioJ promover reuniões periódicas ou especiais para a rcsolução dc problemas na

entrega dos bens ou nd execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9. 12. vcrificar a qorrcta aplicação dos materiais;
6.9.13 . rcqucrcr das empresas tcstcs, cxanlcs c ensaios quando necessários. no sentido
dc promoção de contrd Ic de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. rcalizar3 na i’ornra do art. 1 40 da 1.ci l''cdcr:l1 n .'’ 1 4.133, de 202 1 , o rcccbimcnto
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15. propor à autoridade competente a abertura dc proccdimcnto administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatívcis com a i’unção

6.10. A execução dos contratos dcvcrá scr acolnpanhacta c nscali;cada por lucio dc instrumentos
de controle, que comprccndaID a nrcnsuração dos seguintes aspectos, no que cc)uber:

6.10.1 . os resultados alcançados em relação à contratada. com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade dcmandada;
6.10.2. os recursos humanos cmprcgados, em função da quantidade e da formação

profissional exigidas;

in\\

lp\,i
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6.10.3. a qualidade c quantidadc dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prcstados à rotina de execução cstabclççida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações dccorrcntcs do contrato; c
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrató informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
dcmandar decisão ou adoçãQ dc mcdidas quo ultrapasscm sua compctência, para quc adote as

medidas necessárias e sancadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a cxccução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imcdiatanrcntc ao gcstor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o Lérnrino do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tcmpcsLI va ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contratoé o gerente funcional, com atribuiçõcs aclnrinistrativas c a função dc

administrar o contrato, dcsdç sua concepção até a finalização, cspcciallmcntc (Dccrcto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 1 1):

6.14.1 . Analisar à documentação que antecede o pagamento ;

6.14.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-íinancciro do contrato;
6.14.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar as documcntos rcfcrcntcs ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos rclativok ao objeto contratado, cm especial constituir rclatório iinal, dc quc

trata a alínea "d" do inciso Vl do $ 3') do art. 174 da 1.ci n'’ 1 4.133, dc 1 ' de abril dc 2021,
com as informaçõçs obtidas durantc a execução do contrato, como t-c)rma de

aprimoramcnto das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir pl-ovisoriamcntc a suspcnsão da cntrcga dc bens ou a realização de

serviÇos;
6.14.7. l{fctuar a digitalização e armazenamento dos clocunrcntos I'iscais c Lrabalhistas
da contratada no sistema do município. quando cc)uber, l)cm como no I)ortal Nacional de

Contratações Públicas (1)NC:P);
6.14.8. Prccnchcro termo de avaliação de contratos adnrinistrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de matcriais, obras c scrviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14. 1 0. Outras atividades compatíveis com a função .

6.15 . o gestor do contrato ücompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à cxccução do contrato e as medidas adotadas, informando, sc for o
caso, à autoridade superior àquelas quc ultrapassarcm a sua competência.

/-nb\

7. CRITÉRIOS DE MEDiÇÃO E DE PAG ,'\MEN'l'O
Recebimento

7.1. os bens serão rcccbidqs provisoriamente, dc forma sunrária, no ato da entrega, juntamcntc
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com a nota fiscal ou instrumento de cobrança cquivalcnLc, pelo(a) responsável pclo
acompanhamento c fiscali2ação do contrato, para clcito dc posterior vcriíicação dc sua
conformidade com as cspccificaçõcs constantcs no 'l'çrmo dc Referência c na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando cm dcsaçordo com as especificações constantes no ’lcrnro dc llcí’crência c na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da noti Reação da contratada,
às suas custas, scm prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento dcfinitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do rcccbimento
da nota -nscal ou instrumcnt6 dc cobrança equivalente pela Administração, após a vcrificação da

qualidade e quantidade do matcrial c consequente accitação mcdiantc torino dctalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não u Itrapasscm o limite de que
trata o inciso 11 do art. 75 da pci nc) 14.133, de 2021, o prazo máximo para o rcccbinrcnto dclinitivo
será de até 02 (dois) dias úteis.
7.5. o prazo para recebimento definitivo poderá ser cxccpcionalnrcntc prorrogado, dc lorma
justificada, por igual pcríodo, quando houvcr ncccssidadc dc diligências para a aferição do
atendimento das exigências Óontratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobrc a cxccução do objeto, quanto à dinlcnsão, qualidade c
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021 , comunicando-sc à
empresa para emissão de Nota jfjscal no quo pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pclo contratado, dc inconsistências na cxcçução do objeto ou dc
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança cquivalcntc, vcriíicadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de dcspcsa, não scrá computado para os fins
do reccbimcnto definitivo.
7.8. o recebimento provisório ou definitivo não cxcluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nam a rcsponsabilidadc ético-profissional pela perfeita cxccução do
contrato .

Liquidação
7.9. Rcccbida a Nota l;iscal ou documento de cobrança cquivalcntc. corrcrá o prazo dc dez dias

úteis para fins dc liquidação, na forma dcsta seção. prorrogávcis _justiíicadanrcntc por igual
pcríodo7 quando houver nccessidadc dc diligências para a a {’crição do aLcndi mente) das cxigências
contratuais

7.9.1. o prazo de que trata o itcm anterior será reduzido à nlcLadc, mantendo-sc a
possibilidade de prorr6gação, no caso de contratações dccorrcntcs dc despesas cujos valores
não ultrapasscm o linlitc dc que trata o Ürciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133. de 202 1 .

7.10. Para fins de liquidação, o sctor compctcntc deverá vcri ficar sc a nota fiscal ou instrumento
dc cobrança çquivalc11tc aprcscntado expressa os clcmcntos ncccssários c csscnciais do
documento, tais como:

7.10. 1 . o prazo dd validade;
7.10.2. a data da emissão;
7.10.3. os dados do contrato c do órgão contratante;
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7.10.4. o períodorcspcctivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; c
7.10.6. eventual destaque do valor de rctcnçõcs tributárias cabíveis.

7.11 . llavendo erro na apbcscntação da nota fiscal ou instrumento dc cobrança cquivalcntc, ou
circunstância que impeça a liquidação da dcspcsa, esta Ficará sobrcstada até que o contratado
providencic as medidas sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou ihstrumcnto dc cobrança cquivalcntc deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da rcgularidadc fiscal, constatada por lucio de consulta orl-lirle ao
SICAF ou, na impossibilidadc dc accsso ao rcl’crido Sistema, mcdiantc consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei na 14.133. de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAl" para: a) vcrilicar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) idcntiíicar possível razão que impcça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou cntidadc, proibição de contratar com o l)odcr l)úblico, benq

como ocorrências impcditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAl;, a situação do irrcgulal’idadc do contratado, será
providcnciada sua notificaçãl), por escrito, para que. no prazo dc 5 (cinco) dias útcis, rcgularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, aprcscntc sua dcIcsa. o prazo poderá scr prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considcrada improccdcntc, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade liscal quanto à
inadimplência do contratado,bem como quanto à existência de pagamento a ser cfctuado, para que
sejam acionados os mcios pertinentes e necessários para garantir o rcccbimcnLo dc seus créditos.
7.16. Persistindo a irrcgulqridadc, o contratante dcvcrá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo adm in istrati vo corrcspondcntc, asscgtlrada ao contratado a ampla
defesa

7.17. I-lavcndo a efetiva eXecução do objcto, os pagamcntos scr:io realizados nornlalmcntc, até

que se dc(3ida pela rcsçisão do contrato, caso o contratado não rcgulali 1,'cc sua situação Junto ao
SICAI

/--\

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efQtuado no prazo dc até 5 (cinco) dias útcis contados da íinalização da

liquidação da despesa, confolnrc seção antcrior. Itm todo caso, o pagamento dcvcrá scr realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota l;iscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigaçõcs, já dcduzidas as glosas c notas de

débitos, conforme prevê o art: 10 do Dccrc to Municipal n.o 043, dc 24 dc março dc 2023.
7,19. No caso de atraso pqlo Contratante, os valorcs devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o tcrmp final do prazo de pagamento até a data de sua cíctiva rcalização,
mediante aplicação do índice IPCA-IIiGli de correção monetária

Forma de pagamento
7.20, O pagamento será Fcplizado por lucio de ordcnr bancária. ’1 l:1), DOC: ou transí'crênçia
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bancária (a critério do Município) para crédito cm banco, agência c conta corrcntc indicados pelo
contratado. O contratado de terá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.2 1 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como cm itida a ordcm bancária,
'I-ED, DOC ou transferência bancária para pagamcnto.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a rctcnção tributária prcvista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na I'ontc, quando da realização do pagamento, os pcrccntuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado rcgularmcntc opLante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar na 123. de 2006, não sofrerá a rctcnção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele rcgimc. No entanto, o pagamcnto ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, dc que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previstO na referida IJci Complcmcntar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.c) 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar ds lregras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referenciai normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2042 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declaradões dispostas na citada norma, conforme o caso, Embora a IN RFB

1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas aut$rquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
7.24. É admitida a cessão de direitos crcditícios, con ['ormc as rcgras deste prcscntc tópico.

7.24.1. As ccssões dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.
7.25. A eficácia da cessão dc crédito1 dc qualqucr natureza, cm rclação à Administração, está

condicionada à celebração de tcrmo aditivo ao contrato administratIVO.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de culnprimcnto de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a cclcbração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à rcgularidadc íiscal
e trabalhista do ccssionário J bcm como à certificação do que o ccssionário não se encontra

impedido de licitar o contratar COIn o Poder !)úblico. coníc)rino a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da LeI
n' 8.429. de 1992, nos termos do Parecer J L-01 . de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pag(3 à ccssionária é exatamente aquclc quc seria dcstinado à ccdcnlc
(contratado) pela cxccução do ob.joIo contratual. restando absolutalncntc incólumcs todas as

defcsas e exceções ao pagal?lento e todas as dcnlais cláusulas cxol-bitantcs ao direito colnum
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aplicáveis no regime jurídico do direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade dp pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efctiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o desconto de multas, glosas c prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, quc continuará sob a
integral responsabilidadc do contratado.

8. FORMA E CRIrÉkIOS DE SEI.i':ÇÃo DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECiMEN'r o
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. o forncccdor será selçcionado por meio da realização dc proccdimcnto dc i.ICl'IAÇAO,
na modalidade PRlIGÃO, sob a Forma I':I.ll'l'RÔNI CA, com adoção do critério de julgalncnto pelo

menor preço por lote.

o\

Forma de fornecimento

8.2. o fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação
8.3 . Para Hns dc habilitação, dcvcrá o licitantc comprovar os scguintcs rcquisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força dc lci,
tenha validade para ans de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individuHl: inscrição no Registro Público de l;mprcsas Mcrçantis. a cargo da
Junta Comercial da rcspcctiv8 scdc.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Ccrti iicado da Condição de Microempreendedor
Individual - C(:MIll> cuja aceitação íicará condicionada à vcriíicação da autenticidade no sítio
https ://www . gov. br/empresas-e -negocios/pt-br/eIn p reend edo r .
8.7. Sociedade empresária 1 sociedade limitada unipessoal – SI.U ou soçicdadc identificada
como empresa individual de rcsponsabilidadc limitada - l:iRl':1.1: inscrição do ato constiLutivo,
estatuto ou contrato social no llcgistro Público dc ltnrprcsas Mcrcantis. a cargo da Junta ComercIal
da respectiva sede> acompanhada de documcnto comprobat6rio dc scus administradores
8.8. Sociedade cmprcsári jl estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fçdcrativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou cstabelccimcnto, a qual será considerada como sua sede.

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77. dc 1 8 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Rcgistro (:ivil dc Pcssoas Jurídicas do

local de sua sedc7 acompanhaçla dc documcnto conlprobaLÓrio dc seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da socicdadc sinrplcs ou cnlprcsária, rcspcctivamcntc,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro i)úblico dc !:mprcsas Mcrcantis ondc opcra,
com averbação no Registro Ol}dc tem sede a matriz.

,n\
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8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação c estatuto social. com a ata da asscnlblcia que o
aprovou, dcvidamcntc arquivado na Junta Conrcrcial ou inscrito no Registro Civil das l)cssoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nc) 5.764. de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Dcclaração dc Aptidão ao l)ronaf – 1)Al) ou DAI)-P válida. ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria ltspccial dc Agricultura Familiar c do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, q2'’ do Decreto no 10.880. de 2 de dezembro de
202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro 1:spccílico do INSS – Clll, que comprovc a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos tcrmos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 c 165).

8.14. Os documentos aprGscntados dcvcrão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15 . Prova dc inscriÇão IIO Cadastro Nacional de l)cssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de rcgularidadc fiscal pcrantc a l"azcnda Nacional, Incdiantc apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita l'*cdcral do t3rasil (Rl"13) c pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PC 31;N), referente a todos os créditos tributários í-cdcrais

e à Dívida Ativa da União (DA LJ) por elas adlninistl-ados, inclusive aquclcs relativos à Scguridadc
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, dc 02 de outubro dc 2014, do Sccrctário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.17. Prova de regularidade com o l;undo dc Garantia do ’lcmpo dc Serviço (l:C;'lS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pcrantc a Justiça do 'lrabalho, mediante a
apresentação de ccrtidão negativa ou positiva com cl’cito dc ncgativa, nos termos do ’I'ítulo VII-A
da Consolidação das Leis do 'I-rat)alho, aprovada pelo Decreto-1.ci n'’ 5.452, dc 1 Q dc maio de 1943;
8.19. Prova de inscrição nb cadastro dc contribuinLcs listadual/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do forncccdor, pcrtincnjc ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de rcgularidhdc com a 1;a 1,'’.onda llstadual/Distrital do domicílio ou scdc do

fornecedor, relativa à atividade em cujo cxcrcício contrata ou concorre;
8.21 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos !'=staduais/Distritais rc lacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mcdiantc a apresentação de declaração da
I;azcnda respectiva do seu dQmicílio ou scdc, ou outra equivalente. lia 1’c)rma da lei

8.22. O fornecedor enquadrado como m icrocmprccndcdor individual que prclcnda auicrir os
benefícios do tratamento di-fcrcnciado previstos na I,ci Complcnrcntar n. 123, dc 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes csladual c municipal

Qualificação Técnica
8.23. Documento, cmitidb por órgão oíicial compctcntc, comprovando que a licitantc
proponente está regular e ap Xa para o funcionamento pcrantc os Serviços dc Vigilância Sanitária.
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9. ESTIMATIVAS DO VAI.OR DA CON'FRA'i'AÇÃO
9.1. o custo estimado tot$1 da contratação é dc R$ 6 1 .476,75 (sessenta c um nril, quatrocentos
e setenta e seis reais e sctcrlta c cinco ccntavos), conforme custos unitários apostos na Labcla cm
anexo

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise dc riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, g 7'’, do Dccrcto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2c’, €; 2a, do Decreto Municipal n.' 042/2023, com basc na seguinte hipótese:

A\ ( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação dcscrta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de dcfcsa, estado de sítio, intcrvcnção fcdcral ou do grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 c do $ 7'’ do art. 90 (rcmancsccntc dc
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ dc abril de 2021 ;

( ) III - contratação dirctab por dispcnsa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornccimcnto puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que ddvcrá scr dcvidamcntc jusliíicado no documento de l’ormalização da
demanda;

( X ) IV - medi,.t, j„,tifi,pti„a, „,os ca„,s e„ v.I„,„do ,o„t,ataçã. d, .bj,tos dc baixo valor ou

baixa complexidade.

10.1.1. Aquisição dc objeto de baixo valor c complcxidadc.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de recursos especíFIcos

consignados no Orçamento (]cral do Município de Mcrccdcs.
11.2, A contratação será aLcndida pela seguinte dotação:
02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.
Elemento de despesa: 3390300799
Fonte de recurso: 000, 505

n\

02.012.08.244.00 13.2053 – Serviços de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa : 3390300799
F.„t, d, „,„ „., 1)00, 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055 – Serviços de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa : 1390301)799
Fonte de recurso: 000, 935

02.012.08.241.1)013.2057 – Proteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa.
Elemento de despesa : 3390300799
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Fonte de recurso: 000, 505

02.017.08.241.0013.2058 – Fundo Municipal do Idoso.
Elemento de despesa: 3390300799
Fonte de recurso: 51)5

02.013.08.243.0013.6001 – Ç;estão dos Serviços de Proteção coin Crianças e Adolescentes –
ECA,

Elemento de despesa: 339t)300799
Fonte de recurso : l)tit), 505'-A-\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da 1.ci n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde quc devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o 'l-ribunal dc Contas da União – 'l-CtJ - cntcndc que o juízo acerca da

admissão ou não de cmpresqs consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada caso concrcto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a ccrccá-la
(associação de cmprcsas que, caso contrário, concorrcriam entre si).

12.3. Compulsamos diverHos julgados daqucla Cortc dc Contas a respeito desse telma,
notadamente os Acórdão s; n'> 22/2003 – Plenário; nn 1.094/2004 – l)lcnário c no 2.295/2005 –
Plenáriop os quais, invariavellncntc, chcgam às scguintcs conclusões que servem de norlc para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no scntido dc admitir, ou não, a participação dc cnlprcsas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. lratando-sJ de objeto de pequeno vulto linancciro c baixa complexidade, a
formação de consórcio pode cnscjar redução no carálcr colupctitivo, pois íaciliLaria que
empresas, que seriam naturalmcntc conlpctidoras cntrc si, acordasscm para participar da
licitação ;

12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoricdadc que Ihe é peculiar, mostra
se mais apropriada parh a consccução dc objcto certo c dctcrminado no tempo, que cnvolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, dc forma que as cnrprcsas,
isoladamente, não tcri itnl capacidade técnica dc cxccutá-lo, a cxclnplo das grandes obras

que demandam tccnolc?gia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação dc empresas
rcunidas cm consórcio, consoãntc os motivos a scgu lr expostos :

i2.4.1. C) objeto da prcscntc contratação não cnvolvc bens c scrviços dc alta

complexidade técnica pcm aprcscnta grande vulto íinancciro;
12.4.2. Dcvc-se prihlar, no prcscntc caso. pela ampla colnpctitividadc como forma dc
garantir a aquisição prdtcndida c a admissão dc cm prcsas cm consorc io, dada a simplicidade
do objeto, poderá ccrccar a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação dc consórcio dc clnprcsas na prcscntc

f6
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contratação não limitará a compctitividadc, pois o objeto consiste na aquisição dc scrviços
comuns, não sendo aÕropriada a exigência de formação de consórcio para essa íinalidadc;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conscgucm forncccr o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação dc
consÓrcio.

Merccdçs/PR, 06 de junho de 2025.

;nn\\ Ca m tIa And i-essa Bcyer
Assistente Administrativa

r\
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ANEXO ÚNiCO DO TERM o 1) E REFERÊNCiA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microcmprcs ils c empresas cIc pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'’.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra scus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcánçar os objetivos deli ncados pola 1,ci Conrplcmcntar 123/2006, com
foco no desenvolvimento ccQnônlico c social local c rcgional. 1 :ste esforço não é de hoje, como sc

vê no histórico que aparece lbais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, p Município acredita çstar contribuindo signincativanrcntc para os

propósitos cstabclccidos poli 1,ci Complcmcntar 123/2006, que incluem não apenas o fomcnto do
desenvolvimento econômico c social cm âmbito municipal c rcgional, mas talubénr o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o cstímu io à inovação tecnológica
A preferência por adquirir produtos e serviços de micrc)empresas c cllrprcsas dc pcqucno porte
locais não apenas impulsion4 o crescimento financeiro desses cmplccndimcnLos, pcnnitindo- Ihes

expandir, criar empregos e cÓntribuir mais para os impostos, mas também gcra um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos çolrcs públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos invcstinrcntos cm

políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadorcs como o IDI 1 c o
IPDh4, espccialmcntc no que se refere às árcas dc Renda, 11mprcgo c l)rodução Agropecuária

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBOR,'\M COM A PO 1,I'FICA P ÚBIJI(: A
2.1 - Um estudo publicado nR revista “gestão e dcscnvolvilncnto cin rcvista" do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade cstadual do oeste do Paraná – Campus dc l"rancisco 13cILrão,

demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribucn1 para a elevação
do IPDM (índice lpardcs dc dcscnvolvinrcnto lnunicipa 1), no entanto este estudo, dc autoria dc

Roger Alexandre Rossoni, démonstrou que esta elevação à época 11)i bastante tímida. llnportanlc
destacar que para cssc estudo foraln utilizudos dados rclcrcntcs às conlpras públicas dos

municípios pardnacnscs cm 20 13. Por ser anterior à 1.ci ComplcmcnLal- 147/20 14 c os inrpoltantcs
acórdãos 877/2016 c 2122/8019 do ’1-CI 1-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidadcs previstas na primeira edição da 1.ci Complcmcntar 123/2006 c. mesmo

assim a variação do 11)DM foi positiva. Ncstc lnesnlo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da !cgislação vigcntc rcfcrcntc ao processo de

licitação para que as compÉas públicas possam ser utilizadas como 1’ator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso rcfol’ça a justiFicativa para a

implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as cvoluçõcs
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ocorridas de 2014 para cá.
2.2 - Dissertação aprcscntada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa do

Mestrado Profissional em Administração pública (PROI /1 /\1)) da Univcrsidadc I federal de

Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos ghe defendem a priorização dc agentes internos como propulsores do
desenvolvimento local suslcntam os argumentos dcstc cstudo c cndossam sua notoricdadc.
Compras públicas rcalizadps dc pequenos í’orncccdorcs dc rc:9,iões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho c renda para as comunidadcs locais c
possibilita eliminar fontcs dc desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-sc maior
eficiência no gasto público c viabilização cnlpírica dc um modelo sustentável dc

desenvolvimento.” GII,MAR AN’1-ONiO I,UC/\S CII APUIS – Porto Velho RO – 201 9.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO,
Em 2009 o Município de IVIcrccdcs rcgulamcntou o Iratalucnto dií'crcnciado c favorecido para
microemprcsas c empresas dc pcqucno portc, por meio da 1.ci Complementar Municipal n'’

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao accsso a mercados uma política municipal prcvcnto,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simpli ficado
para MPE; divulgação cstratégica dos editais; simpliíicação nos proccssos c exclusividade para

MPE locais e rcgionais. 1:StQ Último bcnclício previsto no parágl-alo prinlciro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os pl'ocqssos licitatórios exclusivos podcrão scr dcstinados unicanrcntc as

microcmprcsas c empresas de pcqucno porte locais, quando existentes cm número igual ou

superior a 03 (três), dcvcndó, em caso contrário, serem ampliados as miclc)empresas c empresas
de pequeno porte regionaIS

))

Esta legislação -foi aplicada por um período, tcndo inclusivo, no alro dc 20 11, uma rcprcscntação
aprescntdda ao TCE/PR, por empresa que se sçnLiu prejudicada cm um dos editais, gerando o
processo 66577/1 1 – 'lC, CO1+1 dcspacho n'’ 895/20 1 2 do Conselheiro Nestor Baptista – Corrcgcdor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Munjqjpais do ’I-CE/l)R, por lucio da instrução 1 .547/1 l . destacou que a 1.ci

Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Micrc)empresas e da Enlprcsa dc
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro c

pequenas empresas sediada lbcalmcntc.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como 1-oi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n') 123/2906 cl'ctivamcnLc permite a rcstlição qucstionada. Nos tcrmos do art.

47 daquela 1,ci, nas contratnçõcs levadas a efeito pelos ltnLcs l)úblicos poderá ser concedido
tratamento difercnciado às l+licrocmprcsas c empresas dc pequeno porte, desde que objetivando
promovcr o dcsenvolvimcntô cconônrico c social no âmbito municipal e regional
Lembra o Conselheiro> que Marçal Justcm I filho já apontava para a possibilidade de adotar-sc
procedimento licitatÓrio lim}Lado à participação de nriclo c pcqucnas cnlprc;sas localizadas na

região ou no próprio municipio em que se dará a contratação. desde que isso sc l’cvclc como
instrumento adequado à prolboção do dcscnvolvimcnto cconômico c social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citqndo trecho da obra: Comentários à I.ci dc l.icitaçõcs c contratos
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Administrativos, 13:1 Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intcrvenção do Estado nos domínios econômico c
social, inclusive para cumprir ao dcsígnio constitucional da redução das desigualdades regionais c
da eliminação da pobreza”. 1)escreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado c
tal como apontado em comchtário ao artigo 47, inciso I, reputa-sc cabívci uma rcstrição ainda mais

acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os bcncí'ícios previstos nos
incisos do artigo 48 scjam {cscrvados exclusivamente para MIt ou I'iPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde quc a contratação seja um instrumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta rcplcscntação. cis que adcquada aos LCInlos da I.ci Conlplcmcntar
123/2006. Diante disso, DEiXO DI! RllC11131tR esta rcprcscntação c dctcrmino o cnccrramcnto
do presente processo.

No entanto com o advento da 1.ci Complementar n'’ 1 47/20 1 4, que trouxe a possibilidadc dc aplicar
prioridade de contratação pqra microclnprcsas c clnprcsas dc pcqucno portc locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela T.C 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a tcr questionamentos e o ’1-CI 1/PR começou sc man i I'cstar no sentido
de que essa aplicação gerava,no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou cohsuILa ao ’lribunal dc Contas do 1:s;Lado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente cm 20 19, com o pré-julgado 27 (luc o 'lC:1 C/PR se posicionou favorávcl à
possibilidade de contrataçõesexclusivas a lniclocnlprcsas c cnlprcsas cIc pequeno portc localizadas
em determinada localidade ou região dcsdc que, para atcndcr peculiaridades do objcto ou os

objetivos propostos pela I;ci Conrplclncntar 123/2006, quais sc.janl: o dcscnvolvilucnto
econômico e social no âmbito municipal ou rcgional, o aunrcnto na cliciência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implcmcntar esta política pública não é rcccntc, nem

tampouco o debate c manifcstdÇão do ’l'ribunal dc Contas do ltstado Paraná sobre esta

possibilidade.

#=-\

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais paia licitação e contratação de bens, serviços c obras estão previstas na

Lei 14.133/2021 , porém está contido no listatuto da Microempresa c l:mprcsa dc Pequeno I)ortc
um capítulo que trata dc eQntrataçõcs públicas coIn aplicação dc tratamento diferenciado e

favorecido, garantido pcla 1.ci 14.133/202 1 cm seti Art. 4'’, assim como já garantia a 1.ci 8.666/93
em seu artigo /\rl. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela 1.ci 14.133/202 l ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido parü m icrc)empresas c cm presas de pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a scqcm perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
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econômico e social no âmbito municipal c rcgional, a anrpliação na cficiência das políticas públicas
e o inçcntivo à inovação e tcçnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador cm Áumcntar a participação das micro e pcqucnas cmprcsas locais c
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibijita, nas contratações cm quc cstcj am prcscntcs os bcnclicios prcvistos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamcntc, dar prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno portc sediadas local ou rcgionaimcnLc.
Esta mcsma Lei Complementar acrcsccntou o parágralo único ao Artigo 47 da 1,C 123/2006, com
a seguinte redação: “Palágr4fo único. No que diz rcspcito às conlplas públicas, cnquanLO não

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento cspccílico dc cada órgão mais favorável
à microcmprcsa c empresa dê pequeno porte. aplica-se a legislação í’cdcral.”. 1:!ssc parágrafo não

só clarifica a obrigatoriedade(lc of’cl-tar os benefícios previstos na rclcrida l .ci Colmplcmc11tar, pc 1a

união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os cnLcs l-cdcrados a lcgislarcm dc
forma mais favorável às microcmprcsas c clnDrosas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade lcgislativa'’ e para o anseio de alcndcr os objetivos
propostos no Alligo 47 da 1,C 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes sc dcbruçou
na criação do programa “CoIDpra Mcrccdcs”
O ’l-ribunal dc contas do estado do Paraná, por mcio do acórdão 877/20 1 6 se pronunciou no sentido

de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridadc do município definir a região para ci'cito do
tratamento difercnciado c favorecido prcvisto na 1.ci Colnplcnrcntar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal dcnnc como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, ’lcrra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marcchal Cândido
Rondon9 Pato Bragado c Entre Rios do Oeste. I' Issa composição lcva cm considcração a região do
Grande Rondon, estabelecida por l.ci Municipal de Marechal C:ândido Rondon. da qual o

município de Mercedes faz parte, acrescentando-sc os municípios de Cluaíra, '1*erra Roxa c Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mcrccdcs.
Quando constatado no planejamento da contratação. a impossibilidade de aLcndcr o ilrciso III do

artigo 49 da 1,C 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-113Gll, composta
pelos municípios de Mcrcedcs, Guaíra, ’l'erra Roxa, l)alotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iraccma dQ Oeste, 'l'upãssi, I'c)ledo, São l)cdro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato 13ragado, I':ntre Rios
do Oeste. São José das Palmdiras, Diamantc do Oeste e Santa 1 lclcna.
Em outro acórdão, o de número 2 1 22/2019, o ’1-CI 1/PR se pronunciou pela possibilidade dc realizar
licitações exclusivas para miqrocmprcsas c empresas de pequeno porto, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objcto a scr licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da 1,ci Complementar 123/2006, dcsdc
que, contenha expressa previsão cm lci local ou no instrLlmcnto convocat6rio e devidamente
justificado .
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A rcgulamcntação local do tratamcnto prcvisto na 1.ci Complementar 123/2006, está prevista na

Lei Complementar Municipal n'’ ] 2/2009, que dcfinc inclusive, os bcncíícios prcvistos para

microemprcsas c empresas de pequeno porte sediadas na Região e a pI-ioridadc dc contratação para
MPE estabelecidas nos limites tcrritoriais dc município dc Mcrccdcs.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações do

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas cm decreto, cxccutadas para
atingimento dos objctivos dq política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de
Mercedes, como definida 1\a Lei Complcmcnta Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CN AES
(Atividades Econômicas) coIn no mÍnimo 03 (três) CNPJ ativos, quc podem atcndcr, portanto, o
exigido no inciso II do artigp 49 da LC 123/2006. Se cstcndido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atcndcr o disposto no irIciso III do artigo 49 da 1.C 123/2006 o Município realiza pcsquisa dc
preços conforme rcgu lamento próprio, com basc clm cesta de preços c considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não in fringc o inciso acima mencionado, tomando por basc

o entendimento do próprio g9vcrno í'cdcral.

/H\,

5 - DO FOCO DAS coNTi{xrAÇOES COM EXCI.USI VI DE 1*= 1)RIORIDAD E
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para IEicrocmprcsas c cnll)l-csas dc pcqucno porte

localizadas na região de Vlerçcdcs c com prioridade dc contratação. até o limite de 1 0% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atcndcr os

objetivos propostos pelo artiÉo 47 da I.ci Complementar 123/2006. A jusLilicativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue abaixo :

5.1 Promoção do desenvolvjmento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2096 cstratificou as empresas por porte e dctcrminou quc o tratamento
diferenciado e favorecido prbvisto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as
Nlicroempresas c Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas cmprcsas frcntc ao total de empresas exIstentes,
tanto no município de Mcrcçdcs, quanto na Rcgião prevista na 1.ci Complementar Municipal n'J

12/2009

Levantando os dados aprcsclitados no mapa de empresas do Ministério da l:conomia. constata-sc
o expressivo pcrccntual dc VIPli no universo dc cnlprcsas ativas no município c na rcgião. Dc

dcol’do com o porte, temos a seguinte distribuição no nrunicípio dc Mcrccdcs: 72.64% são
microernpreendcdorcs indiviguais, 24,06% são lnicrocnrprcsils c empresas de pequeno porte c
apenas 3,30% são de outros pt)rIos. o município tem , portanto. 96,70% do total de empresas ativas.
sendo classificadas como lnicrocmprcsas ou cluplcsas dc pequeno porte, incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo colm a lcgislação sc cnquadraln como unra
categoria de micrc)empresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, coníormc segue: 95,90% dc
microempresas e empresas de pcqucno porte, incluídos os microcmprcc11dcdorcs individuais c
4, 10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de en lpresas do ministério da economia em abril de 2024:

in\
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LOCALIZAÇÃO

Mercedes

MI 11

(%)/Qtd

72.64
616

59.70
10.831

MPI
(%-)/Qtd

24.06
204

36,20
6.566

OLJ'1-ROS l)OT(I'l':S

(%)/qtd

3,30
28

Região
4.10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) cnquanto agente

consumidor, demonstra a potcncialidadc das políticas de vantagens para as clnprcsas deste porte.
E notório que uma política pública capaz de gcrar aumento no faturamento destas cmprcsas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, quo esse desenvolvimento, incrcmcnta a
economia local e regional, gerando inúmeros bcncfícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitcm
elevar o valor das compras locais c regionais, que Bora aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do dcscnvolvilncnto econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SI':131<Al':, publicado pela Agência 13rasil cin 06 dc .janciro dc 2023,
apontou que em 2022 as MP 11 geraram quase 1 ,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total do clnprcgos gcrados no país, que íicou na marca dos 2.5 milhões
A participação das médias e grandes na geração de cnlprcgos licou cm 21,5%. com quase 530 mil
contratações .

Os dados acima demonstram a importância das micro c pequenas empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não l’ogc desta lcalidadc o

município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na mcdida que o poder público dc Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas cstabclccidas no lnunicípio c na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal c regional scrá potcncializado, porém
outros dados merecem ainda scrcm considcrados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mcrccdcs, nos anos dc 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), dc cmprcsas locais, com a média de compras
locais realizadas pclos municípios da região oeste do Paraná c do cslado do l)araná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto cstadual, conforme mostra o gráíico abaixo:
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Fonte : www.comprapr. com . br
Se, na média, os demais municípios da rcgião c do estado estão conscguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar cstc
percentual, aplicando política pública cficaz c, cntrc outras açõcs, lilnitando a abrangência de suas

contratações.
Os números ficam ainda mais prcocupantcs, quando analisados o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25.97% dc empresas locais, cm 2022 este núnrcro caiu para

24,27c)/, e em ?1)23,,.dcspcnc(lu para 17,87%, segundo dados do pol-LaI www.conrprapr.com.br.
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O município não sc sonIc no direito dc se manter incrlc frcntc a csta situação. Manifesta-sc então
a administração pública. por meio da impicmcntação dc política pública capaz dc produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a ücccssidadc de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
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c rcgionais. O IDARI)ES publica anualmente o Índice Ipardcs dc Desempenho Municipal – IPI)M,
um índice que mede o dcscrppcnho dos 399 municípios do IIstado do Paraná, considerando três
dimensões: renda. emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma cxorbitantc diferença cntrc os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráíico abaixo:

!PDM - 2€}2 X (}PAIRDE$}

1

o 1 ãÊ

f:1,6

{}, 3

L}

E BY tA ( Ao b & ;.3 i:> E +1, E ?+ !> +11 t

€ tvI P X E t:: 1::'

A melhoria dcsta dimensão, neste indicador, dcpcndc do aumento no faturamento dos ncgócios
locais e do aumento na geração de empregos
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de cmprcgo c renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumcntar o faturamento das cnlprcsas gcra aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela !''undação Getúlio Vargas cm parceria com o
Sebrae : “a cada R§ 1 milhão de aIImento no Íuturanrenlo do grupo de enlprescis do Simples (de

modo global) são criados, en1 média, 16 no\’os enrpregos. Quclnd(> observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda 11-lais l’e})lesent.alivos, com 21 e 20 novos
empregost respectivamente. “(:) Sintp1.es devolve para a sociedade o tlutan-lento di,feIenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas dc> Sinlj-> les e Inclnler esse siste in(1 vale a

pena”, pontua Décio l.ima ,

A exame.com em 06 de janeiro dc 2023 (https://exame.colm/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foranl-responsavçis-por-935-dos-enlplegos-enr-novenlbl-o-.de"2C)22/), aprcscntou o

forte poderio das micro c pequenas empresas na geração de empregos:
Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Deselnpregados (Caged) aponta que as nlicl'o e pequenas empresas (MPE) .foran1

responsáveis, em novernbro de 2022, por 93,5% dos empregos fbrmais gerados no país, Segundo

o levantameyúo1 foram criados 135 mil postos de trabalho no mesnto período. Desse universo, 126

mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corlesponde a 93,5(% das novas vagas.
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“o destaque $colt para o setor de comércio das Micro e l)eqtlenas ICmpI'escls que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das
f’estas de .Dual de ano. Já o setor de Serviços, principe!! lesponsá\'el pela geração de enlprego ao

longo do ano, ficou em segundo tu!!ar com 53 mil vagas de trubal ho

O Município, utilizando o seu poder de compras, descja aumentar o faturamento destas micro c
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras

locais e estabelecendo como critério para participação nos ccrtamçs a ncccssidadc dc estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios prcvistos
nos incisos 1 a III do Artigo 48 da Lei Complcmcntar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de I,ondrina PR:
Os dados abaixo constam de cstudo técnico do Programa Compra l.ondrina realizado cm 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade I':stadual dc I.ondrina c NIGEI)-l;AUltI..

Síntese dos impactos das compras públicas locais c[-ctuad,rs pela Prcfcitura Municipal de I.ondrina
tendo como base 2019, quando foram homologados prcgõcs no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenscs. Este montante homologado não reI-leto o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53.5 Milhõcs, são aprcscnLados, na tal)cIa abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 1 00%, 75%, 50% c 25% do valor homologado

88:r1%€!tá1 :: ::i &F:

Geração de Emprçgo ç {u{ii.q.) „ 401,3} 300,98 . 200,65 . . 100,33
Geração de Remuneração {R$ Milhões) 8,57 6,42 4,28 2,14
’Geração de Tributos (R$ Mil}iões) * . 12448 _ 9,37 6f 25. . 3,}2
Geração de Micro Empresas {unid.) 140,73 103,54 . 70,36 3?,18

Geração de Pequeí18s EnlpEesas (unid .} 25,15 18,86 12,57 6,29[

Fonte: [}aboração PróprÊa, com dados de Sesso, BI’cne e Neves (2016)

No cenário mais otimista (considerando 1 00% do valor cxccutadu) scrian1 gcrados por lucio das

compras públicas mais de 400 cnlprcgos, mais dc R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais dc R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, polcncialmcntc seriam abcrtas

140 MLs c 25 1:PPs. segundo os dados da Matriz Insulno-l)l-ocluto.

Já no cenário mais pcssimista (25%) verifica-se que seriam gcrados pelo nlcnos 1 00 cnrprcgos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3, 12 Milhões em tributos c abertura de
35 MEs e de seis El)Ps.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidanr os argunrcntos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação entre empresas londrincnscs c a Prefeitura de l.ondrina c ampliam os potcnciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento sociocconômico do município.
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5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vctldo que o pcI-ccnLual dc compras locais
despencou dc 42,47% em 2017 para 24,45% cm 2022, inll)icnlcntou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitaÇÕes cxcILlsivas para cnrprcsas scdiadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mcrccdcs faz parte), com prioridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer c o pcrccntual dc compras
locais, subiu para 27,56'% no ano dc 2023 .

/-\, Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o 'l-ribunal dc Justiça
do Estado do Paraná, 4“ Câmara Cível. se pronunciou cm Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pcia restrição
gcogránca em um dos ccrtalncs, da seguinte forma: “Entende-se, por 1 unIo, em exclnre preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades avent.adas pela parte insurgenl.e, tmla vez qtíe (1 restrição de !)articipação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos alnte jados com
a legislação em análise consiste justamente no “(tesenvolvimento econômico e social. no âmbito
municipal e regional”, com o que parece se coctdunar ci limitação regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do ’l'ribunal dc Contas do IIstado do Paraná,

em que menciona : '; Em acréscimo, cumpre consign(11 que, ct princíl)io, os requisitos legais para ci

contratação exclusiva de micro empresa e einprescl cte pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográÍica, nos termos ctrl .fündanlentação cicinrcl, o
feito não merece ser recebido ,

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado dc
segurança civil (processo 000 1 577-44.2023.8.16.01 12), sobre o qual o i)odor Judiciário do listado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da í'azcnda pública de Marechal Cândido
Rondon – PRO JUDI, assim se pronunciou: “ Verifica-se, por tclnlo , que a linr ita ção geográfica
inserida no edüal. de licitação, além de ser amparada em lei. mtlnicipat., fbi justifi.cada de /ormc!
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo pretinrinar, na existência de .fundamentação
su$ciententente relevante para suspender o CIt.o impugncldo.
Assim, não vis{um.bro, em sede de cognição sumãria, a avent.ada ilegal idacte aptcl cio cte.ferimento

dCI liminar pretendida.

u0\

5.2 - Ampliação da eficiência cias políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por lucio das contratações. pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos. por lucio dos tlibtltos q tie são gerados d ilctanrcntc
pela atividade ou de for ina indireta pela geração de cin pregos e o cc>llsuino dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação, i11do de encontro ao princípio da eíiciência na

administração pública do MLllricípio.
Por outro lado, o Município observa a lnudança dc paradignra que velu acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006. que pcnnitiu/exigiu trataluento diferenciado e favorecido
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para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como u lna das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas uni meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvinlento econômico e social no âmbito municipa} e regional.
ampliar a eficiência das políticas púbiicas e folnentar a inovação e a tecnologia. Esta lntldança
converge no sentido de que a eficiência nas contldtaÇÕes, públicas não pode ser vista sotne11te sob
o prisma da economicidade, mas tanlbénr da qualidade. da ccleridilde e do atendinlento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica. a equipe interna da adlnilristlação pública nlulricif)al. a 1)arcadas as áreas

demandaIMes, de compras e licitação, aponLanr para aumento na qua lidacie e celeridade, esta fI Itiina,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos ticila{ól ios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação alnparada por uma poiítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar enr consideração o inlpacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aulnçntadas coni as çontrataçõc-3s !ocais e regionais,
como por exelnplo:

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microeInpreendedores individuais c fornraiizar os pCqLlt3nos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Einpresário Enrplcendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microenrpreendedores individuais. como: fotnralização.
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados. orientação do boleto lmensal Das.
solicitação e enlissão de nota fiscai, declaração anual. infonnações para contratação de

funcionário, e lmissão de certidões negativas. orientação ao microcrédito. consultorias, palestras.
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do cnlpreendcdol’.
De 2017 até a presente data a Saia do Enlpreendcdor do nrulricípio de Mercedes é reconhecida
eom selo ouro em referência de atelrctime]rIO.

A quantidade expressiva de microemprecndedores individuais (72.64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em fornlalização dos pequenos
negócios.

A ampliação da eficiência desta política pública (Saia do Empreendedor) se deInonstra na

possibilidade que o MEt, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setol
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de

classificação enrpresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Saia do Enlpleelldedor tem sua eficiência
aumentada com a implelnentüção do Programa Conrpra Mercedes.

,o\

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
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O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as coin lir:ts são realiz tIdas conI
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microelnpresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas elnpresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a lnédia de faturamento dos últinlc)'; i 2 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o !inlite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-.se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 1 80.000,0C) en1 doze meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6.0% a título de silnpleq naciolra t.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturanrento vendendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00. sua alíquota real passara para 8.08%.
C) relevante é que esta nova aiíquota llão sc a})licará a!)clras para as ve111:las realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aunrcnto considerável na
arrecadação de tributos, não só ao lnunicípio. mas talnbénr ao estado e à ulrião.
Por outro lado, quando um MEt. do coluéicio, que foi t-onnalizado c apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do

Programa Compra IVlercede$ (política pública do Município) e, elm função disso. ascelrder à
primeira faixa do simples nacional, por ter extlapoiado o faturamento permitido para a categoria
de Microempreendedor Indivic{uaI, deixará de ser isento de inrpostos federais e de recolire! um
valor íntimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o sinrples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação ira eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos pernri te en\ergar novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, dinli nu i LaInbétn o custo
de aquisição, conforme já lnencionado acinra, aunrcntando a eficiência das conrpras.

/\\

'b

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá coin certeza enr vários iornlatos. alguns de l-ormíl até
inlensurável) no entanto observa-se uma ligação bastante cst!cita da inovação tecnológica coni
algumas atividades empresariais espccíiicas, ligadas à ini-'ornlática. so itware. conlunicação c
tecnologia da informação.
O Município, figurando como gra11de comprador local, ao priorizar as conlpras destes prodLltos c
serviços de empresas estabelecidas ein seu teITitÓ I-iO ou na região. está contribUIndo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assin1 um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
uantidade de empresas que atuam nestas atividades é be in expressiva conforme tabela abaixo

CNPJ ATIVOS

ATIVIDADE MiCRO 11 REGIÃOREGIÃO
MERCEDES 022 - [[3(JE
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Comércio varejista especializado de cqtlipanlcntos e

supriinerILos de in í-'ormática

Reparação e manutenção de conlputadores e de
equipamentos periféricos

Comércio varej ista especializado de equipamentos de

telefonia e oonrunicação

Reparação e manutenção de equipanlentos de
comunicaÇão

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de progrílnlas de

computador custom izáveis

Suporte técnico. manutenção e outros serviços clm

tecnologia da informação

Poltais, provedores de conteúdo e ou{ros serviços de

informação na internet

Outras atividades de te[ecoluunicaçõcs não especiI]cactas
anteriornlente

Consultoria em tecnologia da inforlnação

Desenvolvimento e iicencialnento de plogranlas de

computador não custom izáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipanrentos de inf-ornrí“IEica

Tratamento de dados, provedores de serviços de

aplicação e serviços de hospedagcn1 na internet

Recarga de cartuchos para equipalnentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fi\a comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador
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Web desing 5

3

a
)

')
J

9

Reprodução de software em qualquer stlportc 0

0

()

0

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes elctrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por no não especificados
anteFIOFnlellte

/\,
Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

Construção de estações e redes de telecomunicações 0

Comércio atacadista de suprimentos para informática 0

-rol',A L 336

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, cm 12 de abri1 dc 2024.

1 .292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia dc realizar licitações exclusivas para nriclocnlprcsas c cluprcsas dc pcqucno portc
sediadas na região de Mercedes encontra anrparo na [cgislação descrita na fundamentação lcgal.
em especial, no acórdão 2122/2019 do 'lCll/PR que conclui “scr possível. mediante cxprcssa
previsão em lei local ou no instrumento convocat(’)rio, rcalizar licilaçõcs cxcltlsivas à

microemprcsas c empresas de pequeno porte, sediadas cm determinado local ou região. cm virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para inlplcmcntação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.o 123/2006, desde que. dcvidarrlcntc jtlstiíicado;
E objetivo desta política pública ir de encontro com cstc pronunciamento c utilizar o poder dc
compras do Município para fomentar a economia local e regional, com ba:sc no atendimento aos

objetivos propostos na I.ci Complementar 123/2006, quais sejam : O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o

incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constantc no Artigo 47 da I.ci Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, IUz rcfcrência ao âmbito M unicipal c Regional.
A definição de região feita por 1.ci Municipal, atende a orientação dada pclo ’lribuna1 dc Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/201 6. que se posiciona pcla discricionaridadc do

Município em fazer tal definição, sendo que o Município cntcndcu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por 1,ci Municipal, obcclcccndo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marcchal Cândido Rondon

em que o Município de Mcrccdcs está inserido c aci’csccr os dcnlais limítrofes, prcvcnLO uma
segunda alternativa para as atividadcs que não atcndanr o inciso III do artigo 49 da 1.C 123/2006,

observando neste caso a microrregião 022 – 113Gl;, conforme previsão na 1,ci Complclncntar
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Municipal no 12/2009.
O incentivo à participação das Microcmprcsas c l-:mprcsas cIc Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade cm até 1 0% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da IJci Complcmcntar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para nriclc)empresas c clnprcsas dc pequeno
porte previsto nos artigos 170 c 179 da Constituição l'’cdçral dc 1988, na 1,ci Complementar
123/2006, na nova I,ci dc l,icitaçõcs quc prcvê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da I.C
123/2006, nos acórdãos 877/20 16 c 2122/2019 do ’lribunai dc Contas do IIstado do Paraná e na

legislação municipal.
C) corpo desta justificativa demonstra, de lornra bcn1 í'undalucntada, a possibilidadc dc atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da 1.ci Complcnrcntar 123/2006.
Por nm, o aumento no faturamento das nricrc)empresas c cmprcsas dc pcqucno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta CIn geração de novos postos de

trabalho, aumento na produção dc riqucza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condiçõcs do poder público para ol'crcccr serviços essenciais para a população de Mercedes.

'+\.

Pq

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mait: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 60



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ilctita l. de l)regão Ile irônico n'’ 56/2025
Processo I.icitatÓl-io II'’ 103/2025

ANEXO 11

ESTUDO TÉCNICO PRI«=1.IMINAR

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização em ativi(lados dos serviços
socioassistenciais no território dc abrangência do CRAS, CRI:AS, Projeto Piá “I.uz do Amanhã”
o Centro Dia do Idoso do Município de Mcrccdcs/l)R

INFORMAÇÕES BÁSICAS

/'h'' Área Requisitante: Assistência Social.

Conforme a Lei n'’ 14.133, dc 202 1, o llstudo ’lécnico Prclinlinar tcm por objetivo idcntiiicar c
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no l)ocumcnto dc O [icialização da
Demanda, t)cm como demonstrar a viabilidadc técnica c cconf)111 ica das so luçõcs idcnti ficadas,
fornecendo as informações ncccssárias para subsidiar o rcspcctivo processo dc contratação.
Neste sentido, o prcscntc documcnLo contempla csLudos para a contratação dc solução quc
atcndcrá à necessidade especificada no documento de iormalização da demanda anexo, c tcm por
finalidade cstudá-la detalhadamente c idcntilicar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidadc com as normas c princípios que regem a Adlninistração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (Inciso I do g 1 ' do art. 1 8 da I.ci n'’ 14.133, dc
2021 )

Descreva a sua necessidade:

Considerando a importância da manutenção e do íorlalccilucnlo das ações dcscnvolvidas no
âmbito da Secretaria de Assistência Social do Município de Mcrccdcs, justifica-sc a ncccssidadc
de nova contratação para assegurar a continuidade das atividíldcs realizadas nos scrviços
socioassistcnciais, abrangendo o CR/\S, C111:AS, 1)ro jeto l>iá "l'uz du ./\nlanhã’' c o Centro Dia
do Idoso. Esses serviços atendem crianças, adolescentes, nrulhclcs. adultos, idosos c demais

munícipes em situação de vulnerabilidade social. promovendo o dcscnvolvimcnto do trabalho
social com famílias e contribuindo para a supcração dc atcnciinlcntos llagmcnlados c
descontcxtualizados,
Os contratos no 21 1/2024 c n') 2 1 2/2024, dccorrcnLcs do I)rcRão l':lclrônico n'’ 32/2024. estavam

previstos para renovação. No entanto, as cmprcsas vencedoras da licitação optaram por não os

renovar, alegando que os preços contratados estavam dcfasados.
Outro Fator rclcvantc é a instituição da política pública '-Compras Mercedes”, criada pela Lei
Complementar n'’ 073/2024 c regulamentada pelo 1)ccrcto Municipal n'’ 09:3/2024, que fomenta
o descnvolvimcnto local c rcgional por meio da priorização dc micro c pcqucnas cmprcsas nas

aquisições públicas. A abcrtura dc nova licitação permitirá adequar a contratação a essa política,

'H'-'\
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promovendo maior efetividade, retorno econômico ao Município c alinhamento com o
planejamento orçamentário do próximo cxcrcício.
Dessa forma, a abertura de novo proccsso licitatório sc aprcscnta como medida ncccssária,
oportuna e vantajosa, asscgurando a continuidadc dos scrviços socic)assistenciais e o

aprimoramento da gestão pública.

2. ALiNIiAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o plancjalncnto da
Administração (inciso II do $ 1'’ do art. 18 da 1,ci n'’ 14.133, dc 202 1 ).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 c 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários c suíicicntcs à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas dc sustentabilidade (inciso III do g 1 ') do art. 18 da I,ci n'’ 14.133,
de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
- f\ contratada deverá cnlrcgar os produtos cnr con form idade com o cstabclccido no l*:diLal c ’lcrmo
de Referência;

- Os produtos objeto da aquisição devem ser cntrcgucs no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados da emissão da Ordem dc Compra;

- A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências c obrigações
estabelecidas na legislação cspccíIica sobrc a qualidade e cspccilicação dos materiais quc scrão
entregues;

- N contratada deverá forneGcr diretamente o objeto, não podendo transferir a rcsponsabilidadc à

outra enrprcsa ou instituição de qualquer natureza;

- A contratada deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigcntcs,
especialmente as sanitárias, de boa qualidade c dc cxcclcntc aceitação no nrcrcado;

- A contratante deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos quc Ihe forcm solicitados.
relacionados com as características dos gêncros fornecidos;
- A contratada deverá arcar colm todas as dcspcsas. dircLas ou i11dircLas, dccorrcntcs do

fornecimento dos gêncros, sem qualquer ônus para a nrunicipalidadc:
- A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas
veriücadas, principalmente na hipótese dc aquisição do objeto em desacordo com as condições
pactuadas;

- A fim de mitigar os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as
empresas deverão atentar para as práticas de rcdução dos impactos na produção;

/'b

L
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- Não será exigida garantia de execução contratual, tcndo em vista se tratar dc objeto dc baixo valor
e complexidade;

A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação:
- Documento, emitido por órgão oficial competente, cornprovando que a licitante
proponente está regular e apta para o funcionanrento perante t)s Serviços de Vigilância
Sanitária .

4. –ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CI.ASSII«'IC/\ÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem intcrdcpcndências com outras
contratações, de modo a possibilitar cconomia dc escala; (inciso IV do $ 1 ' do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classiFicação dos bcns c serviços, sc comuns ou especiais, define a

modalidadc da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento cm
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicávcis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos :

LOTE 01 Mix de vegetais congelados, ervilha e milho

Wc Unid i)cscriçãoItem

unid

unid

unid

Mix sclcta; congelada 300g (mín.); vegetais diversos

l

4 ilho vcrdc; conscrva clm lata dc 1 70g (nl ín.)

/'--\ LOTE 02 – Fermentos, corante, leite em pó, cmulsificantc, base paI-a gelados, super liga
neutra
Item

2

aroma artificial, gelatina em DÓ e DÓ para pudim

Qtd Unid l)cscrição

Aroma artificial de Baunilha 30ml (mín.)15 unid

Emulsificantc c cstabilizantc neutro para sorvete,unid2
embalagem com no mínimo 1 00

tipo cmustab

ó para pudim, vários sabores, 35g (nrín.)

rmcnto. Instantâneo. Químico, tipo pó; cm cmbalagcm adcquada
250g; com caracLcrísticas organoléticas; o produto deverá estar

em conformidade com as leis cspcci íicas vigcntcs; Validade mínima
c 06 mcscs após a data dc íabricação

F;mn:RIiT=bnmlinc ni)
:mín.); características organolélicas; o produto deverá estar cm

unid

uri

unid
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Item 1 Qtd Unid Descrição
conformidade com as leis específicas vigentes; validade mínima de
06 meses após a data de fabricação

clatina cm pó, composto de açúcar, sal, agcntc talnponantc
acidulantc, com aroma natural, corantes artificiais c outras
substâncias permitidas, qualidade dos ingrcdicntçs sãos e limpos
umidade dc 2% 1)P. Diversos saborcs; embalado em caixas com no

mínimo 2 og

Leite em pó integral instantâneo; 380g; igual ou supcrior ao lcitc
N i nIlo

miFn=j=1 pó para gelados comcstívcis
1 oog

Rn)=liam artiíicial; divcrsos saborcs
IOog

160 unid

unid

unid

unid

i,OTE 03 – Doces
Unid

unid

unid

unid

Descrição

Bombom recheado; embalagem com no mínimo 1 kg

Balas; mastigávcis; recheadas; embalagem pesando no mínimo
00

lo 400g

I,OTE 04 – Lácteos

mWc
720

502

Unid
unid

unid

lê:écriÇão
) ; c alum ini7.ada contcndo 1 it

(

alum inizada contcndo 1 it

Iogurte com polpa dc fruta; cmbalagcm 1 000g. Soro de lcitc
pastcurizado, leite pastcurizado scnridcsnatado , açúcar, preparado dc

morango (água, açúcar liquido invertido, polpa de morango
estabilizantc: amido modiFicado, aroma idêntico ao natural dc

morango, corante artificial bordeaux, corantc artilicial vermelho
ponccau, corante artificial azul brilhante, acidulanLc: ácido cítrico c

conservador: sorbato dc potássio), amido modificado, cspcssantc
gclatina c fermento láctco. No seu rótulo deve contcr o núnrcro dc

registro no Ministério Agricultura (S.1.1;/S.1.P ou S.l.M), prazo de
validadç, lotc c informação nutricional por porção

2503

LOTE 5 – Carnes
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Item Qtd Unid Descrição
Peito de frango sem osso, congelado; a carnc dcvcrá tcr coloração
brilhante, a gordura dcvc tcr coloração amarelo clara, próxima à

tonalidade da manteiga. Apresentar consistência Firme não
amolccida, odor c cor característicos. Não dcvc aprcscntar
formações de cristais de gelo, penas c pcnugcns, pcrfuraçõcs,
coágulos c qucimaduras por congclamcnto. Não podcrã apresentar
manchas csvcrdcadas, acondicic)nado cm cmbalagcm dc polietileno
resistente, embalagem com a marca do fabricante do produto e

registro no órgão dc inspcção sanitária c validade mínima dc 06
mcscs a partir da data de cntrc}!a.

mmncnc lc

clnbalada; acondicionado cn1 embalagem dc polietileno rcsistcntc,
cmbalagcm com a marca do í’abricantc do produto c rcgistro no órgão
dc inspeção sanitária c validadc mínima de 06 meses a partir da data
dc entrega.

nRai)
maga, contando com até 10% dc gordura, livre dc sebos, ossos,
cartilagcns c pelos. l':mbalagcm plástica í’lcxívcl, atóxica, resistente,
transparente, pcsando até 3 kg; abatidos sob inspeção veterinária,
manipulada em condições h igiên i cas satisfatúrias; colm
espccincação de peso, validade do produto c marca/procedência.
Carne bovina paIHa - produto de qualidadc – Entrcguc em

çmbalagcns que contenham cspcciíicados o local de origem do

produto, peso, data de cnrbalagcm c data de vcncimcnto (validade).
A carne não deverá cstar congelada.
tI t

embalagens quc conlcnham cspccif-'icados o local de origem do
produto, pcso, data de cmbalagclu c data dc vencimento (validade).
A carnc não dcvcrá estar congclada.

Carnc suína paleta - produto dc qualidade – llnLrcguc cm cmbalagcns
que contenham cspccincados o local dc origem do produto, peso,

data de embalagem c data de vcncimcnto (validade). A carnc não
dcvcrá estar congclada.
Carne suína bistcca - produto dc qualidadc – Entrcguc cm
embalagens que contcnham especificados o local dc origem do
produto, pcso, data de cmbalagcm c data de vcncimcnto (validadc).

L\ carne não dcvcrã estar congclada.

1 85 kg

2 1 135 kg

3 1 155 kg

4 1 80 kg

5 1 120 kg

6 l loo kg

7 1 loo kg

LOTE 06 – Manteiga, margarina, requeijão, banha suína e nata
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Item Qtd
30

652

453

LOTE 07 – Frios e embutidos

nc nc

2 1 40

3

4

5

6

LOTE 08 - Embalagens e éspcto de bambu

Wt mrItem
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Unid
unid
unid

unid

unid

kg100

kg

B

kg

40

145

20

40

kg

unid

unid

Filmc plástico de PVC transparente, para culinária, rolo com 15unid
metros; 28cm de largura.

;pcto lambu para churrasco pontiagudo cm com no
pct mínimo 50 unidades
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Descrição

Banha suína; scm glútcn, em cmbalagcm dc 900g (min)
Margarina 5008 scm sal

lueijão cremoso; 200g

Manteiga sem sal; dc primeira qualidade, obtida do crcmc dc lcitc
(nata) padronizado, pastcurizado c maturado, cmbalagcns contendo
500g com dados de identificação, data de fabricação c validade
Adequada para consumo humano. l)cvcrá tcr o rcgistro no
ministério da agricultura, o produto dcvcrá estar cm conformidade
com as leis especificas vjg.cntcs (S.l.1 //S.1. P ou S.I

) 1

alto dcscmpcnho culinário; pote de 300

Descrição
Presunto pré-cozido; barra - fatiado. A carne deve scr iirmc c úmida,
mas não molhada. Sem gordura, sem manchas amarelas ou verdes.
f\ embalagem do produto dcvc conter rcgistro da data dc fabricação,
pçso c validade cstampada no rótulo.

Linguiça tipo calabrcsa; cozida e defumada.

Salsicha; rcsfriada; tipo hot dog.

Queijo tipo muçarela; barra, cmbalagcm do produto deve contcr
rcgistro, data de fabricação, peso e validadc cs;lampada no rótulo.
Deverá ter o rcgistro no ministério da agricultura, o produto dcverá
estar cm conformidadc com as lcis cspcciíicas vigentes (S.I.1:/S.l.P
ou S.1.M). Obs.: entregar fatiado.

Bacon; cmbalado a vácuo; picado cm cubos.

Mortadcla; scm to.cinh., cn, ,mb.1,g,m d, 400g (mí..).

C

POpcl alumínio, 7,5 conlp., 45cln largura
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LOTE 09 – Bebidas e

Dl a nid l)cscrição
Refrigerante de cola; sabor original contcl
extrato de noz de cola. cafeína, corantc caranrclo IV, acidulantc
ácido fosfórico c aroma natural. Cada 20C)lnl contém 851<caI c IC)mg

de sódio. /\condicionado cm garrafas contendo 2 litros.
Refrigerante; composto de água gascilicada, açúcar, suco
concentrado dc limão; scndo permitido acidulantc IINS 330,
conservadorcs INS 211 c INS 202; isento de glútcn; livre de

sujidadcs, parasitas e larvas; acondicionado cm garrafa contendo 2
litros.

Rcfrigcrantc; composto de extrato do guaraná, água gasciíicada,
açúcar, sendo pcrmitidos 0,02g a 0,2g dc extrato de scmcntc de

guaraná; isento de corantes artiíiciais; com validade mínima de 07
meses a contar da data de entrega; livre dc sujidadcs, parasitas c
larvas; acondicionado cm garra fa contcndo 2 litros.

Gelo pacotc com 5 Kg, produzido com água potávcl.

1 l 75 1 unid

2 l 35 1 unid

o\

3 35 1 unid

4 ]=t

LOTE 10 – Conservas

Qtd UnidItem
unid50

unid202

Descrição
I

=onscrva dc alimcntos; diversas; cm vidros; 1 .8kg (mín.)

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

/ \ } ( X ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: 'Frata-sc de bens, cujos padrõcs dc desempenho c qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por mcio dc especificações usuais dc mcrcado.
C) fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez qLIC a aquisiÇão é necessária
para a manutenção da atividade administrativa, c decorre de ncccssidadcs pcrmancntcs ou

prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual ( X ) Não plurianual
Justificativa: Embora se trate de fornecimento contínuo, constatou-sc a inviabilidadc dc adoção

da vigência plurianual cm razão da cxprcssiva oscilação nos preços dos gêneros alinrcntícios.
provocada por variáveis como safras, condições climáticas, custos cIc colnbusLÍvcis c transportc,
políticas de mercado, entre outros fatores externos. llssas flutuações impactam dirctamcnte os
custos unitários dos produtos, dilicultando a íixação dc prcços cstávcis por longos períodos c
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comprometendo a previsibilidade contratual típica dos contratos continuados. Ressalta-sc, ainda,
que o índice de reajuste previsto cm edital, muitas vezes, não é suficiente para rccompor os preços
diante da instabilidade do nrcrcado, o que reforça a inviabilidadc da contratação por prazo

prolongado.

5. LEVANTAMENTO DE Ml':RC A 1)o

Fundamentação: I,cvantamcnto dc mcrcado, quc consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e cconf)mica da escolha do tipo dc solução a contratar (inciso V do g 1 ' do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

in\\
Identificação das soluções

Id h)escrição da solução (ou cenário)
t )

Análise comparativa de soluções

Rcquisiü SoluÇão Sinr
Não se

Não
aplica

( mIm out;;
rgão ou entidade da Administração
ública?

: o1T)11:1: : ( ; ; = =1( 171: 1 1 : 1 i: :1:: : 1(:11; t r 2 1 z c 1 1 d (
Solução possui respaldo legal parai

realização ?

SoluÇão 1

SoluÇão 1

SoluÇão 1

fn\

Registro de soluções consideradas inviáveis
Não há soluções inviávcis, tendo em vista que idcntiíicada apenas uma solução, scndo cla viável.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1, única considerada nesse cstudo, é viável para a Adnrinistração, visto quc atcndc
totalmente os requisitos deünidos, além de proporcionar a csco lha da proposta mais vantajosa,
garantindo a observância aos princípios da ccononricidadc c eficiência

6. ESTIMATIVA DO VAI,OR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: llstimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das nremórias dc cálculo c dos documcntos que Ihc dão suportc, quc poderão
constar de anexo classi ficado, sc a Adm in istração optar por preservar o scu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso Vi do g 1'’ do art. 18 da 1.ci 14.133, dc 2021 ).
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Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 6 1 .476,75 (sessenta e um mil, quatrocentos e setenta
e seis reais e sctcnta e cinco ccntavos).

Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa do mercado foram realizadas cotações
diretamente com forncccdorçs. Com relação aos itens que não foram encontrados nos mercados
locais, o preço foi retirado de sites (conforme planilha de P_Lcços).

Metodologia utilizada: Média cntrc os três valos obtidos, a tim dc cstabclcccr valor máximo
coerente com a rcalidadc dc mercado do objeto.

o\ POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA ME Ii(=EI) ES”

Com base na estimativa do valor da contratação c cm consulta realizada a Sccrctaria dc
Desenvolvimento l':conômiço, 'l-rabalho c llmprcgo (anexa), a licitação deverá scr dcstinada à
participação cxclusiva dc microcmprcsas c empresas cIc pequeno porte, nos termos do art. 48,
I, da Lei Complementar n.o 123/2006, uma vcz quo os itens c/ou grupos de itens não
ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complemcntar Municipal n.c’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.o 093,
de 2024, e da justificativa constantc dc seu Anexo Unico, a participação na licitação dcvcrá scr
exclusiva às microemprcsag c çmpresas dc pcqucno porte loçalizadíls na região do Mcrccdcs,
atcstando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição gcográíica não resultará cm preço
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microcmprcsas c cmprcsas de

pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes). até o limite dc 1 0% (dez)
do melhor preço válido, nos termos do art. 50-/\ da 1.ci Conrplcnrcntar Municipal n.'’ 012, de
2009, com a redação dada pela 1_ci Colnplcnrcntar Municipal n.') 073, de 2024.

/P-- ). 7. DESCRiÇÃO DA soi.UÇ/\o COMO UM 'roDO

Fundamentação: DescriçãQ da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do $ 1 ' do art. 1 8 da I.ci 14.133,
de 2021).

Descreva a solução como um todo:
Finalizada a análise comparativa entre as altcrnativas existentes no nrcrcado, constatou-sc que

a aquisição mediante a realização do Pregão 111ctrônico sc mostrou mais vantajosa. Isso porque,
além de o-fcrcccr economia e competitividade, a referida solução garante a qualidade dos

produtos e o cumprimento das normas de segurança. Além disso, trata-se de solução cíicicntc,
transparente e adaptável às ncccssidadcs da Administração Pública Municipal, garantindo o
fornecimento adequado de alimentos, de forma segura e econômica.
Destaca-se que desenvolver atividades CIn parccria com os scrviços da l)rotcção Social BásIca
(CRAS) e da Proteção Social l':spccial dc Média Conrplcxidadc (C:111':AS) é uma estratégia
fundamental para promover o fortalecimento dc vínculos, a inclusão social e a dcscobcrta das
potencialidades criativas dos usuários. l':ssas açõcs inccntivam o cxcrcício da cidadania, a
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autonomia e o protagonismo, além de potencializar c qualilicar o acompanhamento quc já cstá
sendo realizado.

8. JUSTiFiCATiVA PARA PARCEI.AMi'=N'ro

Fundamentação: Justificativas para o parcclamcnto ou não da contratação, se aplicável (inciso
VIII do g IQ do art. 18 da lei nc’ 14.133, dc 2021).

Justificativa do parcelamento :

Fica impossibilitada a Secretaria de Assistência Social adquirir os itcns cm uma única compra tendo
em vista a dificuldade para o armazenamento de todos esses produtos. Por isso, a entrega do objeto
por parte da contratada deverá ser dc modo fracionado, após a omissão da Ordcm dc Compra.
o objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da emissão da

Ordem de Compra, e deverá ser efetuada no Município dc Mcrccdcs, em horário dc cxpçdicntc,
junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, nc) 555, Centro, ao Centro dc
Referência de Assistência Social – C:RAS. silo a Rua João I)cssoa. n'’ 1 055, Centro, ao Ccntro dc

Referência Especializado de Assistência Social – CRI:AS, sito a Rua Afonso Zanclatto, n'’ 66,

Centro, ao Projeto Piá, sito a Rua Dr. Osvaldo Cruz, n'’ 805, Centro c ao Ccntro Dia do Idoso,
sito a Rua Prof. Salvino Vandcrlindc, 357 – l.otc 05 – Q. 04 – l.otcanlcnto Pôr do Sol.

A opção pelo agrupamento do objeto cm lotes dccorrc dc ncccssidadc dc ordem técnico-
administrativa, eis que redução do número de contratos i-’avorccc o melhor controle e Fiscalização,
cspecialmentc sc consideradas as limitações materiais e dc pcssoal incrcntcs a pcqucnos cntcs
como o Município de Mercedes. Considcrando que o procedimento em tela possui vários itcns,
conclui-se que, ao menos em tese, caso fossc adotado o critério dc julgamento do mcnor preço

por item, poderiam advir mais de quarenta contratos. Dczcnas dc contratos trariam embaraço não
só a administração da aquisição do objeto, antc a ncccssidadc do contato com diversos
fornecedores, como a fiscalização da própria execução dos instrumcntos. De destacar, ainda, que
a possibilidade da aglutinação dc itens em lotes, quando volumosos, foi, inclusivc, rcçonhccida
pelo TCU no Acórdão 5301/13.
Prazo de execução do contrato: 12 (doze) meses.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS 111::SUI.'IADOS PRI«='1-ltNI)11)OS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos cm tcnnos dc cconomicidadc c dc
melhor aprovcitamcnto dos recursos humanos, matcria is e financeiros disponíveis (inciso IX do $

I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).

Descreva os resultados esperados:
Todos os serviços da proteção social básica, e da proteção social cspccial desenvolvidos no
território de abrangência do CRAS, c do CRI IAS cm especial os Serviços de Convivência c
Fortalecimento de Vínculos, aprccndcm as origcns, c significados atribuídos c as possibilidades
de enfrentamento das situações de vulnerabilidade vivcnciadas por toda a família, contribuindo
para sua proteção de forma integral, matcrializando a matricialidadc socio familiar no âmbito do

SUAS. Todos os espaços coletivos organizados com atividadcs, campanhas, projetos,
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conferências, tem a finalidade de fazcr o usuário refletir, comparlilhar experiências c saberes,
constituindo-se como contextos para novas vivências c para contato com as mais divcrsas formas
dc expressão.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CON'l'R_A’l'O

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração prcviamcntc à cclcbração
do contrato, inclusive quanto à capacitação dc scrvidorcs ou dc cnrprcgados para Fiscalização c
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021 ).

.F\ Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias,

11. CONTRArA(,'OES CORREiJArAS/iN’rERDEPEND ENTES

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou inLcrdcpcndcntcs (inciso Xl do g 1 ' do art. 18 da

lei n'’ 14.133, dc 2021).

Indique as contratações correlatas/in tcrdcpcndcntcs:
Para viabilizar a contratação desta demanda não

correlatas/intcrdcpcndcntcs.
fo raIn idcn Lili cadas contrataçõcs

12, IMPACTOS AIVIBIENíI-AIS

Fundamentação: Descrição dc possívcis impactos anlbicntais c rcspcctivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo dc cncrgia c de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimcnto c rcciclagcm dc bens e rcfugos, quando aplicávcl. (inciso X 1
do § l ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

in-\ Descreva impactos e medidas:
Os principais impactos ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar associados tanto ao

processo produtivo, como à gcração dc cílucntcs, ao próprio uso dos produtos ou nlcsmo ã
geração de resíduos de cmbalagcm pós-uso.
Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as cnlprcsas dcvcrão atcntar
para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lci c resoluções q uc orientam
a produção sustentável dessas atividades.
Que os bcns dcvam scr, proícrcncialnrcntc, acondicionados cm cmbalagcnr individual adequada,
com o menor volume possívcl, quc utili;,1c materiais rcciclávcis, dc í-ornla a garantir a máxima
protcção durante o transporte e o armazcnanrcnto.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGIS'FIIO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos tclmos do art. 40, 11, da 1.ci n.'’ 14. 133, dc 202 1 , as compras dcvcrão scr
processamento por meio de sistema de rcgistro dc preços, quando pcrtincntc. As hipóteses dc
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utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Dccrcto Municipal n.'’ 034, dc
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços con l-orlnc justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A aquisição do quantitativo total será feita de modo flacionado cm um período dc 1 2 (doze) meses,

visto que os itens adquiridos são com base no plancjamcnto preciso por parte da Secretaria dc
Assistência Social.

A adesão a ata de registro de preços será admitida: ( ) Sim ( x ) Não.

Descreva a justificativa para a vedação a adesão a ata de registro de preços (se for o caso):

Não será permitida a adesão a ata de registro de preços em razão da capacidade de gcrcnciamento
do gerenciador, haja vista a reduzida estrutura administrativa do Município de Mercedes, bem
como, porque a contratação pretendida contcmpla a necessidade de todas as unidades da
Secretaria de Assistência Social.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIAliIIJIDAI) E DA CON'l'RA’l'AÇÃO

Fundamentação: Posicionamcnto conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se dcstina (inciso XIII do § l ' do art. 1 8 da lci n'’ 14.133, dc

2021)

Posicionamento conclusivo:

Os estudos preliminares indicam que esta forma dc contratação é perfeitamente viávcl c quc
maximiza a probabilidade do alcance dos resultados pretendidos. 1)iante do exposto. declaro scr

viável a contratação da solução prctcndida, com basc neste Estudo ’lécn ico Prcliminal’.

Classificação: Por fim, considerando as informações lcvantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o El-P c o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da I.ei n.'’ 12.527/2011 c da I.ci n.'’ 14.133/202 1.

Município de Mercedes, listado do l)araná, 06 dc junho dc 2025

Juliana llicknran n E fII illg
Secre{ál'ia de Assis{êncicl Soctcll
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMAI.iZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Sccrctaria dc Assistência Social

Responsável pela Elaboração do l)ocumento: Jéssica Gabriclc l;inclçlcr

E-mail: jessic,1@mercedes.pr.gov.br ’l'clcfonc: (45) 3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição dc gêncros alimentícios para utilização cm atividadcs dos scrviços socioassisLcnciais
no território de abrangência do CRAS, C111':/\S, Projeto l)tá “I.uz do Anlanhã” c Centro Dia do
Idoso do Município de Mcrccdcs/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a denranda existente):
Considerando a importância da manutenção e do fortalecimento das ações desenvolvidas no
âmbito da Secretaria de Assistência Social do Município de Mcrccdcs, justifica-sc a ncccssidadc
de nova contratação para asscgurar a continuidade das atividadcs realizadas nos scrviços
socioassistcnciais, abrangendo o CRAS, CRI 1/\S, Projeto 1)lá “1.uz do Amanhã” c o Centro Dia
do Idoso. Esses serviços atendem crianças, adolcsccntcs, nlulhcrcs, adultos, idosos e demais
munícipes em situação dc vulncrabilidadc social, pronlovcndo o dcscnvolvimcnto do trabalho
social com famílias e contribuindo para a superação dc atcndinlcntos íragnlcntados c

descontcxtualizados.
Os contratos nc’ 211/2024 e nc> 2 1 2/2024, dccorrcntcs do I)rc}).ão l:lctrônico nc) 32/2024, cstavam

previstos para rcnovação. No cntanto, as cmprcsas vcnccdoras da licitação optaram por não os

renovar, alegando que os preços contratados estavam dcíasados.

Outro fator relevante é a instituição da política pública “Compras Mcrccdcs”, criada pela 1.ei

Complementar no 073/2024 e regulamentada pelo Decreto Municipal n'’ 093/2024, que fomenta
o desenvolvimento local e regional por meio da priorização dc micro e pcqucnas cmpresas nas
aquisições públicas. A abcrtura de nova licitação pcrmitirá adcquar a contratação a essa política,
promovendo maior efetividade, retorno econômico ao Município c alinhamento com o

planejamento orçamcntário do próximo exercício.
Dessa forma, a abertura de novo processo licitatório sc apresenta como medida necessária,
oportuna e vantajosa, assegurando a continuidade dos serviços socioassistcnciais e o
aprimoramento da gestão pública.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação cIc Material ou de Scrviçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores u nitários e totais:
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clados, ervilha e milho
Descrição

Mix sclcta congelada 3008
(mín.); vegetais diversos,

Ervilha; conserva cm lata de 1708
(mÍn

Milho verde; conserva cm lata de

170g (mín.).

R$ Total

487,20

291 ,00

379,80

1.158,00

RS Unit

6,96

4,85

4,22

corante, leite em pó, cnrulsif'icantc, base
:clatina em pó e pó para pudim
tTl Descrição

==nããii=unid
(mÍn . ).
1-lmu 1 si fi cante c cstabilizanLc

unid neutro para sorvete, tipo cmustab,
cmbalaRcm com no mínilno 1 00g

1

35g (mín.).
Fcrmcnto. Instantâneo. Químico,
tipo pó; cm cmt)a lagcm adcquada
dc 2508; com características

L 1 1 1 i ( 1 : : : : :411= 1 f :i : 1: T1) 1 q= 1 i 1 :: : : L1t=1 1 1 ( 1 :sV1:: :

cspcciiicas vigcntcs; Validade
mínima dc 06 nlcscs após a data

de fabricação.

. J CoranLc líquidounid l. .. . '
1 C)ml.

l;ermcnto , Biológico , 1 ':m

embalagem adcquada; para pãcs
1 00g (mín .); caractcristicas

unid ::::'n=1 f::1:rITliXJ::iT=11c::svIT;:

cspccí!-icas vigcntcs; validade
míninra dc 06 meses após a data

dc fabricação.

unid f Gelatina cm pó, composto dc

para gelados, super liga

R$ Unit.

7 , 90

R$ Total

1 1 8.50

12,19

1 ,69

24,38

422,50

11,65 1.514,50

p 1 p o ca :pa 1- a 4,20 42.00

11,06 387,10

6



_ 316
Ass

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão i*:le!.rônico n'’ 56/2025
Processo l.icitaTÓrio n'’ 103/2025

açúcar, sal. agente tamponanLC.
acidulantc, com aroma natural,
co Fan tc s a l-ti ti cla 1 s c ou ll•as

substâncias pcrmitidas, qualidade
dos ingrcdicntcs sãos e limpos,
umidadc dc 2% I)D. l)ivcrsos
sabores; embalado em caixas
com no mínimo 20 E,.

)

3808; igual ou superior ao lcitc
N inho .
1 cstabilizantc ém

pó para gclados comestíveis;
1 oog.
1

sabor arlií’icial; diversos sat)orcs;

1 oog.

8 1 447375 1 25 unid 23,83

6,97

595,75

9 349844 1 2 unid

unid

13,94

[o 349844 l 4 1 4,22 56,88

3.442,75

quarenta e doisValor tota1 máximo para o 1,OTE 02: RS 3.442,75 (três I
reais e setenta e cinco centavos).

LOTE 03 – Doces

me mr

464008 1 50

Unid

unid

unid

unid

Descrição
Bombom recheado; cmbalagcm
com no mínimo 1 k.

Balas nc Idasmastigávcis
cmbalagcm pesando no mínimo
1 00

c

mínimo 4008,

R$ Unit

63,08

R$ Total

3.154,00

2 1 474370 1 60 37 1 ,40

646,80

4.172,20

3 483634 1 40

Vdlor tota1 máximo para o 1,OTE 03: RS 4.172,20 Auto e setenta e dois reais
e vinte centavos).

LOTE 4 – Lácteos

mt mt RS UnitUnid Descrição

1,cite intcgraJ. Ul-1’1- cm caixa
6, 15cartonada c aluminizada contcndounid

IIt

RS Total

4.428,00446005 1 720
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1,cite scm idcsnatado; zero lactosc;
Ul1’1-; clm caixa carlonada c

alunlini7.ada contendo IIt.

logurtc com polpa dc frutí1:
cmbalagcn1 1000g. Soro de lcitc
pastcurizado, leite pastcurizado
scmidcsnatado. açúcar, preparado
dc morango (água, açúcar liquido
invertido, polpa de morango,
cstabilizantc: amido modificado,
aroma idêntico ao natural dc

morango, corante artificial
bordeaux, corantc artificial
vermelho ponccau, corante
artificial azul brilhante,
acid u 1 ante : ácido cítrico c

conservador: sorbato dc potássio),
aInido mociiíicado, cspcssantc:
gclatina c [crmcnto lácLco. No scu
rótulo dcvc conter o número de

rcgistro no Ministério Agricultura
(S.1.1;/S.l.I) ou S.1.M), prazo cIc

validade, lote c in lo rm ação

nutricional por porção.

2 1 446000 1 50 unid 6,39 S 3 19,50

3 482783 1 250 unid 10,18 1 2.545,oo

7.292,50
e noventa e dois reaisValor total máximo para

e cinquenta centavos).
o 1,OTE 4: RS 7.292,50 (sete mil, duzm

LOTE 05 – Carnes

me Mr Unid Descrição

Peito do frango sem osso
congelado; a carnc dcvcrá tcr
coloração brilhantc. a gordtlra
deve tcr coloração amarelo clara,
próxima à tonalidade da manteiga.
ApIcscntar consistência Í'irmc não

odoramolcc ida C cor
característicos Não dcvc

aprcscntar í'onuaçõcs cIc cristais
de gelo. pcll as c pen LigC11 s

crfuraçõcs coágu los C

RS Unit R$ Total

447595 1 85 21 .88 1.859,80
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queimaduras por congelamento.
Não poderá aprcscntar manchas
csvcrdcadas, acondicionado cm
cmbalagcm dc polictilcno
rcsistcntc, cmbalagcm com a

marca do fabricante do produto c

registro no órgão de inspcção
sanitárIa e validadc mín i lua dc 06

meses a parLi r da data de cnlrcQa.
t

dorso; congelada; adcquadamcntc
cm balada; aco nd icionado cm

cnlbalagcm dc po lictilcno
resistente, embalagem com a

marca do fabricante do produto c
registro no órgão de inspeção
sanitária e validade nríninra dc 06

mcscs a partir da data de entrega.

c

Qualidade, rcsfriada, limpa c

maga, contando com até 10% de

gordura, livrc dc scbos, ossos,
cartilagcns c pclos. I':lnbalagcnr
plástica l’lcxÍvcl, aLÓxica.

rcsistcntc, transparente, pesando
até 3 kg; abatidos sob inspeção
veterinária, manipulada cm
condições h igiênicas sat islatóri as ;

coin cspccincação dc pcso,

validade do produto c
marca/procedência.
=1) mJ
qualidade – llntrcguc cm
embalagens quo contenham
especificados o local de origem do

produto, peso, data de clnbalagcnr
c data de vcncimcnto (validade).
A carne não dc vcrá cst ar

.+-\

2 1 479982 1 135 kg 14,88 2.008,80

3 1 451059 155 kg 29,83 4.623.65

in\

4 1 454443 1 80 kg 3 o,83 2.466 ,40

congelada.
)

qualidade – I':nucguc cm
5 l 447459 [ 120 kg 42,56 5 . 1 07.20

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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n\

6 1 447532 1 loo

7 : 447508 l loo

Valor total máximo para o LOTE 05: R$ 20.129,85 (vinte mil, ccllto e vinte
oitenta e cinco centavos),

LOTE 06 Manteiga, margarina, rcqueiião, banha suína e nata
n id 'lÇãoatmat

tensc 111su in a Cllla n
1 7302 unid

cmbalatlcm dc 9 111 i n

485197 f 65

M6 45

446394 l 554
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clm balagcns que co ntcnham

especificados o local de origem do
produto, peso, data dc cmbalagcm
c data de vencimento (validade).
A carne não dcvcrá estar

congelada.
1

qualidade – llntrcguc cnr
embalagens que contenham
cspccificados o local dc origem do
produto, peso, data dc embalagem
c data de vcncinrcnto (validadc).
A carne não deverá cstal-

congelada.
)

qualidadc – llnLrcguc cm
embalagens que contcnha m
especificados o local de origem do
produto, peso, data de cmbalagcm
c data de vcncinrclrIo (validade).
A carne não dcvcrá estar

congelada.

1 .796,001 7,96

22,68kg 2.268.00

20.129,85
c novc reais e

RS Total

713, 10

RS Unit

23,77

655 ,20

465,30

u 11 id

nid

Margarina 50Dg scn1 sal

Rcqucijão cremoso; 200g.

Manteiga \;– sal; dc –pm-ll;
qualidade, obtida do creme de
leite padronizado,(nata)
pastcurizado malu radoC

embalagens contendo 5008 com
dados dc idcnlilicação, data de
fabricação c validade. Adequada
ara o consumo humano. Dcvcrí,i

1 o,08

1 0,34

unid 1.701 ,7030,94
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ter o registro no ministério da
agricultura. o produto dcvcrá estar
em conformidade com as lcis

especificas vigcntcs (S.l.1;/S.1.P
ou S.l.M
c

para a prcparação dc bolos c
doces; alto dcscmpcnho culinário ;

otc dc 300

446536 1 905 unid 15,11 1.359,90

4.895,20

Valor tota1 máximo para o LOTE 06: R$ 4MuÚÚÁ;;itliãrTi;MI)venta e cinco
reais e vinte centavos).

I,OTE 07- Frios e embutidos

Me mtO Descrição
-iTc= T&:dan -- barI:a
fatiado. A carne dcvc scr íirmc c
úmida. mas não molhada. Scm

gordura, sem manchas amarelas
ou verdes. A embalagem do

produto dcvc conter registro da
data de fabricação, peso c

validadc estampada no rótulo.

l,inguiça tipo calabresa; cozida c
defumada.

RS Unit. RS Total

1 1 447774 1 IOO kg 45,53 4.553,00

2 1 447702 l 40 l kg 32,09 1 .283,60

726,403 l 447720 l 40 kg Salsicha; rcsi-riada; tipo hot dog. 18, 16

Queijo tipo muçarela; barra,
embalagem do produto cicvc

conter registro. data dc fabricação,
peso e validade cstanrpada nt)
rótulo. Deverá ter o rcgjstro ilo
ministério da apr ictl Itu ra. o

produto deverá cstar cm
conformidade com as leis

especificas vigentes (S.1.1:/S.l.1)

ou S.l.M). Obs.: entregar fatiado.

Bacon; çnlbalado a vácuo; picado
em cubos.

4 1 446637 1 145 kg 59,22 8.586.90

5 1 447666 l 20 kg 5 0 , 65 1 .013,00

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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447785 1 40 unid 366 ,00

16.528,90

Vdlor totan–{gim8lü–(ãé;i=M;;\li:cjiiiniült os-T-;ilk e oito
reais e noventa centavos).

LOTE 08 Embalagens e cs to de balnbu

M n idItem :atmat

Papel alumínio, 7,5 comp., 45cm479711 unid
,u ra

stlco
lnid transparcntc, para culinária, rolo483833

otros; 28cm dc la
c

pont iagudo: 3 Ocm24523 1 c0111

mínimo 50 unidades

R$ Unit,

9,63

5,54

R$ Total

1 44,45

83, 10

49,60

277,15

Valor total máximo para o i,OTE 08: itS 277,15 (duzentos e setenta e sete reais e quinze
centavos).

LOTE 09 – Bebidas e gelo

ml @]( al nl Descrição IIS Unit. RS; Total

Ilcfrigcranlc dc cola; sabor

original contém água gascificada,
açúcar, cxtrato dc noz de cola,
cafeína. corante caraInclo IV.
acidu lantc ácido fosfórico c aroma

natural. Cada 200ml contém

85 kcal c 1 Omg dc sódio .

/\condicionado cm
contendo 2 litros.

ReI’rigcrantc; composto dc água
gas cin cada. açúcar. suco
concentrado dc linrão= sendo

pcrmitido acidulantc INS 330,
conservadores INS 211 c INS
202: isento dc gjúten: livrc dc

sujidadcs, parasitas e larvas;
acc)nd icic)nado cin garrafa
contendo 2 litros

1 217784 1 75 1 unid 11,08 831 ,00

garra 1’as

2 217782 l 35 unid 6,89 241,15
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217785 1 353

217777 1 354

Valor total máximo para o 1 JOTE 09:ÜmiÚ);=m ; ii;=c
cinquenta centavos).

LOTE 10 – Conservas

me ar
468533 1 50

468533 l 202

Valor total máximo para o 1 JO'FE 10: IIS 1.793,70 (mil, setecentos e noventa e três reais e
setenta centavos).
+Nos termos do inciso II do art. 33 do I)coreto n.' 031. dc 24 de março dc 2023. utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Fcdcral (C/\'I'M/\'l ou CA'lSI':1<), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o nrcsnro):
As quantidades foram estabelecidas conforme o número dc usuários do SUAS que participam
dos serviços socioassistenciais, bem como de acordo com o plancjamcnto anual das unidades.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (sc para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 61.476,75 (sessenta e um mil, quatrocentos e setenta c seis rcais c sctcnta c cinco centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação:
23 de junho dc 2025.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Rcfrigcrantc; composto de extrato

de guaraná, água gascincada,
açúcar, sendo permitidos 0,028 a
0,2g dc cxtrato dc scmcntc dc

isento de corantesguaFaná
artificiais; com validade mínima
dc 07 meses a contar da data dc

livrc dc su j idadesentrega
parasitas c larvas; acondicionado

’rafa contendo 2 litroscni
1

com água potável

unid 241 ,15

unid 473 .20

1.786,50

13,52

R$ Unit,

11,99

59,71

RS Total

599,50

n id

unid

unid

Descrição
o

cm vidros; 300 ni i n

(

cm vidros; 1.8kg (mín

diversas

diversas
1 . 1 94,20

1793,70
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6. Grau cIc prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro Dl"D para sua execução,

visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

'eu\ 8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até
desdobramentos :

02.011.08.244.01)13.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.
Elemento de despesa : 3390300799
Fonte de recurso: t)00, 505

nível de elemento c

02.tJ12.08.244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 3390300799
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055 – Serviços de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 33903(J0799
Fonte de recurso: 000, 935

02.012.08.241.0013.2057 – Proteção Social Básica e Especial para Pessoa idosa.
Elemento de despesa: 3390300799
Fonte de recurso: t)110, 505

in\,
02.017.08.241.0013.2058 – Fundo Municipal do Idoso.
Elemento de despesa: 3390300799
Fonte de recurso: 505

02.013.08.243.(iCJ13.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção coin Crianças e Adolescentes –
ECA,
Elemento de despesa: 3391)300799
Fonte de recurso: 01)0, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'’! do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

§7' A elaboração do ETP c a análise dc riscos será opciollal nos seguintes casos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: Iicitacao@mercedes_pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (cspecincar porque é opcional, sc for o caso): Aquisição dc objeto de baixo valor c
baixa complexidade.

Mercedes-P11, 06 dc junho de 2025.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Intcrcssada: Juliana 1 licl<mann lifí'ti ng

Assinatura:

I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação dcscrta OLI fracassada), VII (casos dc guerra, estado do
defesa, estado de sítio, intervenção fcdcral ou de grave perturbação da ordem), VIiI (cnlcrgência c calamidade pública)
do all. 75 e do $ 7'’ do art. 90 (rcmancsccntc de obra), ambos da I.ci n'’ 14. 133, dc 1'’ de abril dc 20211

11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por lucio dc termo aditivo ou apostilanrcnto, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogaçõcs contratuais relativas a objctos dc prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a silnplicidadc do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa conlplcxidadc
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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ANEXO IV
MINtJ'FA DO CON'!'l{ATO

(:ON'l'RATO Al)i\qINIS'l'RA'l'iVO N'’ ......../2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
M EII (: E 1)ES - PR
1

O Município de Mercedes, pcssoa jurídica dc direito público interno, com scdc
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, l«:stado do

Paraná, neste ato representado por seu Prcfcito, Sr. Lacrton \Vel)cr, doravante denominado
CONTRATAN’1-E, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxx\xxx xxxxxxx xxx. n') xxx, bairro xxxx, CF:P

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxx;<xx xxx. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante iega},
conforme atos constitutivos da enrpresa OU proculnção apresentado(8) nos autos, tendo cm vista
o que consta no Processo n') xxx/2025 c em observância às disposições da I..ei n'’ 14.133. de 1 a dc
abril de 2021, e demais legislação aplicávcl, resolvem cclcbrar o presente 'l-crmo dc Contrato7

decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xx/2025, mcdiantc as cláusulas e condições a seguir
cnunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEI RA – OBJETO (art. 92, 1 e II)
1.1, O objeto do prcscntc instrumento é a clqtlisição r/e gênero.v cll.imenticios l)CII'CI 111 ili:clÇão e 111

atividades dos serviços sociocISsislerlciais no território de abrangência do cms, c: RE/tS, Projeto
Piá “ Luz do Amanhã” e Centro Dia do Idoso do Município de Mercedes/ P R. atr(lvés da politica
pública derlonl i nada “C0111prcl Mercedes ”, nas condições estabelecidas no 'lcrmo dc Rcfcrência.

''-n\ Objeto da contrata

EspecificaçãoItem

2

Catmat Unid. MInt. 1 RS Unit R$ ’1'otal

1.3. Vincu lam esta contratação, indcpcndcnLcmcntc dc transcrição
1 .3.1. O ’l-crmo de Referência:

1 .3.2. o Edital da I.icitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracilados.

CLÁUSULA SEGUN 1) A – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12, (doze) meses, contados cta data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n': 14.133, de 2021

2.1 .1 . o prazo de vigência será (lutonlaticamente prorrogado, independent.einent.e de

termo aditivo, quando o objeto não .for concluído no período .Íil-mcldo acima, ressc+!vadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODEI.OS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CON’FR/VFUAIS (art. 92, ly, VII e XVIII).
3.1. o regime dc cxccução contratual, os modclos dc gestão c de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação c rcccbinlcnto do objeto constam no 'l'cnno
de Referência, anexo a cstc Contrato.

in\

4. CLÁUSULA QUAIIrA – SUBCON’rRAI'AÇÃO
4.1. Não será admitida a sul)contratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as dcspcsas ordinárias dirctas c indiretas dccorrcntes
da execução do objeto, inclusivo tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, i-rctc, seguro e outros
nccessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. o valor acima é mcramcntc cstimativo, de Forma quc os pagamcntos devidos ao contratado
depcndcrão dos quantitativos cfctivamcntc í'ornccidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado c dcmais condições a cIc lcícrcntcs cncontram-se
dcHnidos no 'lcrmo dc Referência, ancxo a cstc Contrato.'+-\

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REA.JUS’ll«= (qr 1, 92, v)
7.1. Os preços inicialmcntc contratados são fixos c irrcajustávcis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, cm 03/06/2025
7.2. Após o interregno de um ano, c indcpcndcntcnlcntc dc pedido do contratado, os preços
iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índicc II)CA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc
7.3. Nos reajustes subscqucntcs ao primeiro, o intcrrcgno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos nnancciros do último rcajustc.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dc rcajustalncnlo, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquiclando a diI-crença
corrcspondcntc tão logo scja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deFinitivo(s).
7.5. Nas afcriçõcs í'inais. o(s) índicc(s) Lllilizado(s) para rcajustc será(ão). obrigatorialrrcntc. o(s)
definitivo(s) .

7.6. Caso o(s) índicc(s) estabelecido(s) para rcajustamcnto venha(m) a ser extinto(s) ou dc
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qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação cntão cm vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes clcgcrão novo índice
oficial, para reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de tcrmo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamcnto.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRXFANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõcs assumidas pclo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos:
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições cstabclccidas no 'l'crmo dc Rcfcrência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, dcfcilos ou incorrcçõcs vcriíicadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, rcparado ou corrigido, no total ou cm parte, às

suas expcnsas;

8.5. Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato c o cumprimcnto das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corrcspondcntc ao fornccimcnLo do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções prcvistas na lei c ncstc Contrato;
8.8. CicntiHcar o órgão de rcprcscntação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas à
execução do prcscnte Contrato, rcssalvados os rcqucrimcntos manií'cstanrcntc impcrtincntcs,
meramente protclatórios ou de ncnhum intcrcssc para a boa cxccução do ajuste.
8.1 o, A Administração terá o prazo dc o 1 (um) mês. a contar da data do protocolo do
requerimento para dccidir, admitida a prorrogação motivada, por igual pcríodo
8.11 . Rcspondcr cvcntuais pedidos de rccstabclccinlcnto do cquilíbrio cconônrico-í’inancciro
feitos pelo contratado no prazo máximo dc 0 1 (um) mês.
8.12. Notificar os cmitcntcs das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento dc cláusulas contratuais
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pclo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à cxccução do contrato, bem conro por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. propostos ou subordinados.

/nb
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9. 1. o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como cxclusivamcntc seus os riscos c as dcspcsas decorrentes da boa c perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, c da

relação da rede de assistência técnica autorizada (sc í'or o caso);

9.3. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objeto. dc acordo com o Código de

Dcfcsa do Consumidor (Lei n') 8.078, de i 990);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
Página l 86



Município de Mercedes

Estado do Paraná

1 CdtI.al. de l)regão !’lelrônico rl'’ 56/2025
Processo I.icitatório n'’ 103/2025

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte c quatro) horas que antecede a
data da entrega, os nrotivos que impossibililcm o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação ;

9.5 . Atender às determinações rcgularcs emitidas pclo íiscal ou gestor do contrato ou autoridadc
superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133. de 202 1) c prestar todo csclarccimcnto ou informação por
eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, rcmovcr, rçconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm partc,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se vcriíicarcm vícios, dcfcitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais cmprcgados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bcm como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamcnto da cxccução contratual pelo contratanLc, quc ficará
autorizado a descontar dos pagamcntos devidos ou da garantia. caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da rcgularidadc no Sistcnla dc Cadastro dc
Fornecedores – SIC/\1;, o contratado deverá cnLlcgar ao setor rcsponsávcl pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota l;iscal para nns dc pagamento, os scguintcs documentos: 1 ) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) ccrLidõcs que comprovem a regularidade pcrantc a l'azcnda llsLadua! ou
Distrital do domicílio ou scdc do contratado; 4) Certidão dc RcgularidrIdC do 1;G’1-S – CRI:; c 5)
Ccrtidão Negativa dc Débitos ’!rabalhistas – CND'1-;
9.9. Responsabilizar-sc pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prcvidcnciárias.
fiscais2 comerciais e as demais previstas cm lcgislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá oncrar o obj cIo do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintc c quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se vcrinquc no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratantc, qualquer atividade que não cstcja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dc
terceIros .

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, clm conrpatibilidadc cona as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de cxccução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com dcíiciência, para rcabilitado da I)1’evidência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16. da Lei n.c’ 14.133. de 2021 ):
9.14. Comprovar a rcscrva dc cargos a quc sc rcfcrc a cláusula acilna, no prazo iixado pelo i"ISca 1

do contrato, com a indicação dos cmprcgados quc prccnchcralu as rcícridas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.'’ 14. i 33. de 202 i );
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dccorrência do cumprimcnto do
contrato;
9.16. Arcar com o ônus dccorrcntc dc eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatIVOS

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dccorrcntcs dc í'atorcs futuros c inccrtos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrcr algunr dos eventos arrc)lados no
art. 124, II, d, da Lei n') 14.133, dc 202 l ;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigcntcs dc âmbito federal. cstadual ou municipal, as

normas de segurança do contratantc;
9.18. (enr havendo prestação de serviços acess(’) r iCI) Alocar os cmprcgados ncccssários, com
habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cunrprinlcnto das cláusulas deste contrato,
fornecendo os materiais, cquipamcntos, ferramentas e utensílios dcmandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atcndcr às recomendações de boa técnica e a legislação dc regência;
9.19. (enr havendo preslação de serviços acessório) Oricntar c tl-cinar scus empregados sobrc
os deveres previstos na I,ci n'’ 13.709, dc 14 de agosto de 2018, adotando medidas cíicazcs para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da cxccução dcstc contrato;
9.20. (enr havendo prestação de serviços clcessÓr iCI) Conduzir os trabalhos com estrita
observância às normas da legislação pcrtincntc, cumprindo as determinações dos Poderes

Públicos, mantendo sempre limpo o local do cxccução do objcto c nas mclhorcs condições de

segurança, higiene e disciplina;
9.21. (em havendo prestação de serviços (lcessÓl iCI) Submctcr prcvianlcntc, por cscrito, ao

contratante, para análise c aprovação, quaisqucr mudanças nos métodos cxccuLivos que lujam às

especificações do mcmorial descritivo ou instrumento congêncrc.
9.22. (em havendo pres[açüo de serviços clcessól-i(1) Não permitir a utilização de qualquer
trabalho do menor dc dczcsscis anos, cxccto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilização do trabalho do mcnor dc dezoito anos cn1 trabalho noturno,
pcrigoso ou insalubrc.

10.
10.1

CLÁUSULA DÉCIMA - GARAN’I'IA DE EXECUÇÃO (art. 921 XII)
Não haverá exigência de garantia contratual da cxccução.

p’n-\
11. Cl.ÁUSUI,A D ILC IMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n') 14.133. de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexccução parcial do contrato;
b) der causa à incxccução parcial do contrato que causc gravc dano à Administração
ou ao funcionamcnto dos serviços públicos ou ao intcrcssc coletivo;
c) dcr causa à inexccução total do contrato;
d) cnscjar o rctardamcnto da cxccução ou da entrega do objcto da contratação sem

motivo justi ficado ;

c) apresentar documentação íalsa ou prestar declaração IUIsa durante a execução do
contrato :

0 praticar ato fraudulcnto na execução do contrato;
g) comportar-sc de modo inidônco ou conlctcr Iraudc dc qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846. dc 1 ') de agosto de 20 13.

11.2, Scrão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as scguintcs
sanÇÕes;

PRIMEIRA INFRAÇÕES 141 SANÇÕES
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I) Advertência, quando o contratado der causa à incxccução parcial do contrato,
sempre que não sc justificar a imposição dc penalidade mais grave (art. 156. $2'’. da Lei
no 14.133. de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas dcscritas nas

alíneas “b”, “c” c “d” do subitcn1 acima deste Contrato, sempre quc não sc iustincar a

imposição de pcnalidadc mais grave (art. i 56. $ 4'’. da Lei n'’ 14.133. de 202 1 );
III) Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas dcscritas nas alíncas “c”. ''F’. “q” c ''h” do subitcm acima deste Contrato, bcn1

como nas alíncas “b”, “c” c “d’', que justiiiqucm a imposição de penalidade mais gravc
(art. 156, g5'’, da Lei nc) 14. 133, de 202 1 ).

1 V) Multa :

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustií’icado sobrc o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
12.1, de 1 5% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 1 1.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1 1.1, a multa será de 5% a

15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea "a” do subiten1 1 1.1 , a muita será de 0,5%
a 10'% do valor do Contrato.

11.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cin hipótese alguma, a
obrigação de reparação intcgral do dano causado ao Contratantc (art. 156. q9a. da Lei n') 14.133,
de 2021 )

11.1.1. ’1-odas as sanções previstas ncstc Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamcntc com a multa (art. 156. $7'’, da Lei n'’ 14.333. de 2021).
11.1.2. Antcs da aplicação da multa será facultada a defesa do intcrcssado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n') 14.133. de
2021 )
11.1.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratantc ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será desconta(la da garantia prcstada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8'’, da Lei n'’ 14.133. de 2Q2J).
11.1.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podcrá scr

recolhida administrativamc11tc no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade conlpctcntc.
11.2. A aplicação das sanções realizar-sc-á cm processo adnlinisll-ativo que assçgurc o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obscr\'ando-sc o proccdilncnLo previsto no caput c
parágrafos do art. 158 da I_ei nc) 14.133. de 2021 , para as penalidades de inlpcdimcnto dc licitar c

contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar.

'A-~
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11.3. Na aplicação das sanções serão considcrados (art. 156, 61 D. da Lei n') 14.133, de 202 1 ):

a) a natureza c a gravidade da infração cometida;
b) as pcculiaridadcs do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intcgridadc, conforme normas
e orientações dos órgãos de controlo.

11 .4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 202 1, ou cm outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sc.jam tipincados como atos
lesivos na Lei n') 12.846, de 2013, serão apurados c julgados conjuntalncntc, nos mesmos autos,
observados o rito proccdimcntal c autoridade conlpcLcntc dcfinidos na rcfcrida l_ci (art. 159).
11,5. A personalidadc jurídica do Contratado podcl-á scr dcsconsidcrada sclnprc quc utilizada
com abuso do dircito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ncstc

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso. todos os cí'citos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão cstcndidos aos seus adnrinistradorcs c sócios COIn podcrcs dc
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à cmprcsa do mesmo ramo com relação dc coligação
ou controle, dc fato ou de direito, com o Contratado, observados, cm todos os casos, o
contraditório, a ampla dcfcsa c a obrigatoricdadc dc análisc jurídica prévia (dH. 160. dd Lei n')
14.133. de 2021).
/7.6. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de l*:mprcsas Inidôncas c Suspensas (C:cis) e no
Cadastro Nacional de limprcsas 1)unidas (Cncp), instituídos no âmbito do Podcr l':xccutivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11 . 7. As sanções de impcdimcnto dc licitar e contratar c declaração de inidoncidadc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 63 da Lei n'’ 14. i 33/2 1 .

11.8. os débitos do contratado para com a Administração contratante, rcsultantcs dc muIta
administrativa c/ou indcnizaçõcs, não inscritos cm dívida ativa. podcrão scr compcnsados, total ou
parcialnrentc, com os créditos devidos pelo rclcrido órgão dcçorrclltcs deste nlcsmo contrato ou
dc outros contratos administrativos que o contratado possua coin o nrcslno órgão ora contratante.
11.9. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.10. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.11. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar do seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.12. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual

n\
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alteração não comunicada.
11.13. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRA'I'U Al, (art. 921 XIX)
12.1. o contrato será extinto quando cumpridas cls obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não /orem cumpridas no prazo estipulado , a vigência ficará prorrogado
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o conlrato

12.2.1 . Quando a não conclusão do contrato re.feridcl no item anterior decorrer de
culpa do contratado :

a) Íicarã ele const ii.uid.o en1 mora, sendo-lhe CIl)ticáveis as respectivas sanções
adynirlistrat,ivas : e

b) poderá cl Adnlin ist.ração optar pe 1.a extinção do contrato e, nesse caso.
adolará as medidas cldmit}dcls em lei par(1 (t continuidade d(1 execução
contratual

12.3 . o contrato poderá ser cxtinto antcs dc cumpridas as obrigaçõcs nele cstipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21 , t)cm
como amigavclmcntc, assegurados o contraditório c a ampla dcfcsa

12.3.1 . Nesta hipótese, aplicam-sc também os artigos 138 c 139 da nlesnra Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da íinalidadc ou da cstrutura da cmprcsa
não enscjará a extinção sc não rcstringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado torIno aditivo para alteração subjetiva.

o termo de extinção, sempre que possível, será prcccd ido :
12.4. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente culnpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda dcvidos;
1 2.4.3. Indenizações c muItas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbicc para o rcconhccilncnto do desequilíbrio
econômico-nnancciro, hipótese cm quc sel-á concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, cell)ul , da Lei n.'’ 14.1 33. de 202 1 ).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133, de

2021)

n\,
12.4.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta dc recursos específicos
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consignado s; no Orçamento Geral do Município dc Mcrccdcs dcstc cxcrcício, na dotação abaixo
discriminada:
02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.
Elemento de despesa: 339t)300799
Fonte de recurso: 0110, 505

02.012.08.244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 3390300799
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

PX
02.012.08.244.0013.2055 – Serviços de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 3390300799
Fonte de recurso: 000, 935

02.012.08.241.0013.2057 – Proteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa.
Elemento de despesa: 339(i3ti1)799
Fonte de recurso: 000, 505

02.017.08.241.0013.2058 – Fundo Municipal do Idoso.
Elemento de despesa: 3390300799
Fonte de recurso: 505

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção coin Crianças e Adolescentes
ECA.
Elemento de despesa: 3390300799
Fonte de recurso: 000, 505
13.2' A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Indicada clpós aprovação
da Lei Orçamen.tária respectiva e liberação dos créelil.os correspondentes, mediante
apostitamento .

'’'--\

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUAI IFA – DOS CASOS OMiSSOS (art. 92, 111)

14.1. Os casos om issos serão dccididos pcio contratante, segundo as disposições contidas na 1.ci

nc) 14.133, de 2021, c demais nornlas federais aplicávcis c, subsidiariamcntc, scgundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – c normas c
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUS ULA DÉCIMA QUINTA – Al.'l' EliAÇÕES
15.1 . Eventuais altcraçõcs contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguIntes da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

15.2. C) contratado é obrigado a accitar, nas mcsmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressõcs que se fizerem necessários, até o limitc dc 25% (vinte e cinco por ccnto) do valor lnlclal
atualizado do contrato
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nc) 14.133, de 202 1).

15.4. Registros que não caraçtcri>cam altcraç:io do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133. de 2021 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PU BI,1(:AÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratantc divulgar o presente instrumento na íorma do art. 176. III.
parágrafo único, I c 11, da I.ci n.c) 14.133/202 1 , coni'c)rmc opção I'ornlalizada por nrcio do l)ccrctc)
Municipal n.a 175, dc 1 8 dc outubro de 2023, na forma prevista no ali. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oiicial na Intcrnct, cnr atcnÇão ao art. 91, cci IJUI , da Lei n.o 14.133,

de 2021, e ao art. 8c), 62'’, da Lei n. 12.527. de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, gI'’)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para
dirimir os litígios que dccorrcrcm da execução dcstc 'lcrluo dc Contrato que não pudcrcm scr

compostos pela conciliação, conforme art. 92. $1 '. da Lei n'’ 14.133/2 1 .

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx dc 2025.

Município de Mercedes
CONTl{/\TAN'l' I<=

Xxxxxxxxxx
CON'l'lIA'FADA

TESTEMUNIIAS :

Xxxxxx Xxxxxx

X
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR irA3
RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90056/2025-000

1 - Itens da Licitação

e serva

Descrição Detalhada: Legume Em Conserva Tipo: Seleta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 70

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 487,20

Unidade de Fornecimento: Embalagem 300,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

t
,+Hl•hb

Mercedes/PR (70)

Descrição Detalhada: Legume Em Conserva Tipo: Ervilha

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 291,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 300,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances {%): 0,10

ME/EPP/Cooperativas,

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G1

j3mmTJnserva
Descrição Detalhada: Legume Em Conserva Tipo: Milho Vel

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 90

/-.(,ritério de Julgamento: Menor Preço

/alor Total (R$): 379,80

Unidade de Fornecimento: Embalagem 300,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Mercedes/PR (60)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Aromatizante Artificial

Mercedes/PR (90)

Descrição Detalhada: Aromatizante Artificial Apresentação: Líquido Incolor, Sabor: Baunilha

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 15

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 118,50

Unidade de Fornecimento: Frasco 30,00 ML

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: G2

Mercedes/PR (15)
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E lsifi nt
18fei

Alquilarilsulfonato Cálcio/Alquifenolpoliglicol, Solubilidade: /Polidliol ÉterVÜg+cê,idEmuÉsificanteDescrição Detalhad ITll

Teor: Mínimo De 70%, Caracteristicas Adicionais: Hlb 10,0, Aspecto Físico: Líquido
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

24,38

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances {%): 0.10

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: G2

• Pó Pudim

Mercedes/PR (2)

Descrição Detalhada: Pó Pudim Sabor: Variado, Característica Adicional: Isento De Açúcares E Adoçantes

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

422 ,50

Embalagem 25,00 G

n Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: (32

Mercedes/PR (250)

Descrição Detalhada: Fermento Tipo: Lático, Apresentação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 130

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1 .514,50

Unidade de Fornecimento: Embalagem 250,00 G

Pó, Composição: Lactobacilus Helveticus

ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (a/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2
• Corante Alimento

Mercedes/PR (130)

Descrição Detalhada: Corante Alimento Apresentação: Pó, Cor: Amarelo

x_Jratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

,plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

42,00

Unidade

0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Mercedes/PR (10)
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Fermento

Descrição Detalhada: Fermento Tipo: Biológico Seco, Apresentação: Pó, Composição: Penicillium Camemberti

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (%):

Não

35

Menor Preço

387,10

Embalagem 100,00 G

0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

0 - Gelatina Alimentícia

Mercedes/PR (35)

Descrição Detalhada: Gelatina Alirnenticia Apresentação: Pó, Sabor: Variado, Origem: Animal

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 160

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 267,20

Unidade de Fornecimento: Pacote 35,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10n\
Local de Entrega (Quantidade); Mercedes/PR (160)

Grupo: G2

e

Critério de Valor: Valor Estimado

Descrição Detalhada: Leite Em Pó Origem: De Vaca, Teor Gordura: Integral, Solubilidade: Instantâneo, Tipo Restrição: Zero Lactose

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 25

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

595,75

Embalagem 380,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances ('/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

2 - Emulsificante

Mercedes/PR (25)

Descrição Detalhada; Emulsificante Composição: Alquilarilsulfonato Cálcio/Alquifenolpoliglicol, Solubilidade: Éter, Teor: Mínimo De 70%, Aspecto
Físico: Líquido

/., \Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

\plieabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 13,94

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Mercedes/PR (2)
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3 - E ,ificant

Descrição Detalhada; Emulsificante Cl Alquilarilsulfonato
Físico: Líquido

íenolpoliglicol, Solubilidade: Éter, Teor: M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 56,88

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (a/,): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

o

Mercedes/PR (4)

Descrição Detalhada: Bombom Cobertura: Chocolate Preto,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 3.154,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

nblntervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Recheio: Com Recheio, Sabor: Nozes

ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

5 - Bala

Mercedes/PR (50)

Descrição Detalhada: Bala Tipo: Mastigável, Sabor: Variado

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 371 ,40

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (o/,): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

ma

Mercedes/PR (60)

Descrição Detalhada: Bala Tipo: Pirulito, Sabor: Variado

Aratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva

.plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 646,80

Unidade de Fornecimento: Unidade

de ME/EPP/Cooperativas

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

Mercedes/PR (40)
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7 - Leite Fluido

Descrição Detalhada: Leite Fluido Origem: De Vaca, Tipo: C, Teor Gordura: Integral, Processamento: Pasteurizado

Tratamento Diferenciado: Tipo E - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínima entre Lances ('/a):

Não

720

Menor Preço

4.428,00

Caixa 1,00 L

0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: (34

18 . Leite Fluido

Mercedes/PR (720)

Descrição Detalhada: Leite Fluido Origem: De Vaca, Tipo: A, Teor Gordura: Semidesnatado,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Processamento: Uht, Tipo Restrição: Zero Lactose

Critério de Valor: Valor Estimado

319,50

Caixa 1,00 L

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10
'’'\

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (50)

Grupo: G4

9 - Iogurte Natural

Descrição Detalhada: Iogurte Natural Teor Gordura: Integral, Sabor: Sortidos, Componentes
Adicionais: Tipo Grego

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 250

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.545,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Com Polpa Ou Pedaços De Fruta, Características

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G4
'0 - Carne De Ave in Natura

Mercedes/PR (250)

Descrição Detalhada: Carne De Ave in Natura Tipo Animal: Frango, Tipo Corte: Peito, Apresentação: Inteiro, Estado De Conservação: Resfriado(A),
Processamento: Sem Pele, Sem Osso

+-=rratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 85

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.859,80

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G5

Mercedes/PR (85)
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1 - Carne De Ave in Natura

Descrição Detalhada: Carne De Ave in Natura Tipo Animal: Frango, Tipo Corte: Sobrecoxa, Apresentação: Inteiro, Estado El

bIo: Com Pele, Com Osso(A),

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 135

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2,008,80

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G5

2 - Carne Bovina in Natura

Mercedes/PR

Descrição Detalhada: Carne Bovina in Natura Tipo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Excl

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 1 55

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 4.623,65

Unidade de Fornecimento: Quilograma

/h Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Corte: Acém, Apresentação: Moida, Estado De Conservação: Congelado(A)

isiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G5
3 - Carne Bovina in Natura

Mercedes/PR (155)

Descrição Detalhada: Carne Bovina in Natura Tipo Corte: Paleta (Pá), Apresentação: Cortada
Congelado(A)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total; 80

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$); 2.466,40

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Processamento: Com Osso, Estado De Conservação

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G5
:4 - Carne Bovina in Natura

Mercedes/PR (80)

Descrição Detalhada: Carne Bovina in Natura Tipo Corte: Contrafilé (Bisteca), Apresentação: Fatlada Em Bife. Estado De Conservação: Resfriado(A)

'- qratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 120

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 5-107,20

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (D/,): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G5

Mercedes/PR (120)
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5 - Carne Suína in Natura

é,€3tado IEDescrição Detalhada: Carne Suína in Natura TipoP
Conservação: Resfriado(A)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.796,00

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (%); 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G5

6 - Carne Suína in Natura

Mercedes/PR (100)

Descrição Detalhada: Carne Suina in Natura Tipo Corte: Carré (Bisteca), Apresentação: Fatiada
Conservação: Congelado(A)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.268,00

Unidade de Fornecimento: Quilograrna

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Processamento: Com Osso, Estado De

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: G5

7 - Banha De Origem Animal

Descrição Detalhada: Banha De Origem Animal Nome: Banha De Origem Animal

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 713,10

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Mercedes/PR (100)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G6

:8 - Gordura Vegetal - Margarina

Descrição Detalhada: Gordura Vegetal - Margarina Tipo: Margarina, Subtipo: Dura, Composição Básica: Mínimo De 80% De Gordura, Sabor: Sem Sal
q Característica Adicional: Hidrogenada, Para Panificação

ratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 65

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 655,20

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances ('/,): 0,10

Mercedes/PR (30)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G6

Mercedes/PR (65)
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Requeijão

Descrição Detalhada: Requeijão ingredientes: Queijo Cremoso, Tipo: Cheddar, 1 AIO'C

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 45

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 465,30

Unidade de Fornecimento: Copo 200,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G6

0 ' Manteiga

Descrição Detalhada: Manteiga Tipo: Primeira Qualidade, Composição: Sem Sal

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 55

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.701,70

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10=\
Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (55)

Grupo: G6
1 - Creme De Leite

Mercedes/PR (45)

Critério de Valor: Valor Estimado

Descrição Detalhada: Creme De Leite Teor Gordura: Acima De 40% De Gordura, Processamento
Tipo Nata

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 90

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1 .359,90

Unidade de Fornecimento: Embalagem 300,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances ('/,): 0,10

Pasteurizado, Características Adicionais: Creme

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G6
'2 - Frios

Mercedes/PR (90)

Descrição Detalhada: Frios Variedade: Presunto De Pernil, Tipo Preparação: Cozido, Composição
Estado De Conservação: Resfriado(A)

«rratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 4.553,00

Unidade de Fornecimento: Quilograrna

Intervalo Minimo entre Lances ('/D): 0,10

Sem Capa De Gordura, Apresentação: Fatiado,

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G7

Mercedes/PR (100)
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33 - Embutido

Descrição Detalhada: Embutido Tipo: Linguiça Calabresa, Tamanho: Grossa, Tipo Preparação: Defumada, Estado De Cons

Exclusiva de ME/EPP/CooperativasTratamento Diferenciado: Tipo I

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances ('/,):

Não

40

Menor Preço

1.283,60

Quilograma

0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G7

f4 - Embutido

Mercedes/PR (40)

Descrição Detalhada: Embutido Tipo: Salsicha Hot

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Excl

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 726,40

Unidade de Fornecimento; Quilograma

+Intervalo Mínimo entre Lances ('/D); 0,10

)og, Tipo Preparação: Cozida, Estado De Conservação: Resfriado(A)

rsiva de ME/EPP/Cooperativas

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G7

5 ' Queijo

Descrição Detalhada: Queijo Origem: De Vaca, Variedade: Muçarela, Apresentação: Fatiado.

Tratamento Diferenciado: Tipo [ - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 145

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 8.586,90

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances ('/,): 0,10

Mercedes/PR (40)

Teor Gordura: Baixo Teor De Gordura

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G7

b6 - Carne Defumada

Mercedes/PR (145)

Descrição Detalhada: Carne Defumada Tipo Corte: Toucinho (Bacon), Tipo AnEmal: Suína, Apresentação: Em Mantas, Estado De Conservação
Resfriado(A)

4ratamento Diferenciado: Tipo l - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

,plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.013,00

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0.10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G7

Mercedes/PR (20)
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137 - Frio

Descrição Detalhada: Frios Variedade: Mortadela, TP
lo: Resfriado(A)De

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 366,00

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G7

-8 - Papel Alumínio

Descrição Detalhada: Papel Alumínio Material: Alum
Pessoal

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclu

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 144,45

Unidade de Fornecimento: Rolo 7,50 M

ntervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Henn

Mercedes/PR (

nio, Comprimento: 7,50M, Largura: 45CM, Apresentação: Rolo, Aplicação: Alimentação De

;iva de ME/EPP/Cooperativas

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G8

-9 - Filrne Plástico

Mercedes/PR (15)

Descrição Detalhada: Filme Plástico Tipo: Microcana lotado, Largura: 340MM, Aplicação: Restauração E/Ou Proteção De Livros, Material: Pvc
Comprimento: 25M, Características Adicionais: Proteção Uv; Cristalino; Pouco Brilho

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 15

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 83,10

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G8

m)eto Churrasco

Mercedes/PR (15)

.,_.!)escrição Detalhada: Espeto Churrasco Material: Bambu, Comprimento: 25CM, Diâmetro: 3,5MM

,,atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Menor Preço

49,60

Pacote 50,00 UN

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G8

Mercedes/PR (10}
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1 - Refrigerante

Descrie )pe, Sabor: Cola

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 75

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 831,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G9

r2 - Refrigerante

Descrição Detalhada: Refrigerante Material: Água Gasosa/Xarope, Sabor: Limão

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 241 ,15

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (D/,): 0,10a -'
Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (35)

Grupo: G9

p:ímMnte
Descrição Detalhada: Refrigerante Material: Água Gasosa/Xarope, Sabor: Guaraná

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 241.15

Unidade de Fornecimento: Unidade

intervalo Mínimo entre Lances (D/,); 0,10

Mercedes/PR (75)

Critério de Valor: Valor Estimado

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G9
,4 . Gelo

Mercedes/PR (35)

Descrição Detalhada: Gelo Material: Água Filtrada, Apresentação: Cubos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

~plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 473,20

Unidade de Fornecimento: Saco 5,00 KG

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (a/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G9

Mercedes/PR (35)
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5 - Legume Em Conserva

Descrição Detalhada: Legume Em Conserva Tipo: Pepino, Apresentação: Inteiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 599,50

Unidade de Fornecimento: Embalagem 300,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances (o/,): 0,10

Critério de Valor Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G10

Mercedes/PR (50)

6 - Legume Em Conserva

Descrição Detalhada: Legume Em Conserva Tipo: Pepino, Apresentação: Inteiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.194,20

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,70 KG

Intervalo Mínimo entre Lances (D/,): 0,10A'\

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G10

Mercedes/PR (20)

2 - Composição dos Grupos

o 1 - Tipo l
Nç’ do Item

FlrFl7fr7FC;-ãfíiFr7ã

2 _egume Em Conserva
3 ,egurne Em Conserva

Quantidade Total Unidade de Fornecimento

rGlgem

Embalagem 300,00 G

Embalagem 300,00 G

rupo 2 - Tipo
Nç’ do Item Quantidade Total Unidade de Fornecimento

Unidade

Embalagem 25,00 G

250,OO G

Unidade

Embalagem 100,00 G

Pacote 35,00 G

Embalagem 380,00 G
Unidade

5

6

7

8

9

10

11

12

13

íficante

mento

lte Alimento

:ermento

ltina Alimentícia

_eite Em Pó

:rnulsÊficante

lulsificante

po 3 - Tipo I
N' do ÉteTrl

1m

15

16 ma

mr me Rar =rFo
nc
Unidade

Unidade

Grupo 4 - Tipo 1

N'’ do Item Quantidade Total Unidade de Fornecimento

18 le Fluido

Iogurte Natural19

Caixa 1,00 L

Embalagem 1,00 KG

rupo 5 - Tipo I

Nc’ do Item
ííRãí[ííãe

7mrmenoa
8

Unidade de Fornecimento

ograma
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Carne De Ave in Natura

Bovina in Natura

Bovina in Natura

e Bovina in Natura

a

rne Suína in Natura

135

155

80

120

100

100

Q

Q ra rna

mr
Quilograma

Quilograma

Quilograma

6 - Tipo Iru

N'’ do item
em

28 lrdura Vegetal - Margarina
29 lijão

30 la

;reme De Leite31

Quantidade To-

6
65

45

55
90

Unidade d o PerTo
e

Embalagem 500,00 G

Copo 200,00 G

Unidade

Embalagem 300,00 G

rupo 7 - Tipo I

N'’ do lterfi

lido33

tido

35 !ueijo

Defumada36

37

Descrição idade de Fornecimento
r

rma

Quilograma

Quilograma

Quilograma

QuÊlograma

rupo 8 - Tipo
N'’--ció Bem

umínio

39 :ilme Plástico

Descrição Quantidade T Unidade de Fornecimento
OM

Unidade

Pacote 50,00 UN

rupo 9 - Tipo I

N'> do Item

lerante,e

42 !efrigerante
43 !efrigerante

44

Quantidade Total Inidade de Fornecimento
de

Unidade

Unidade

Saco 5,00 KG

po 10

Nc’ do Item

L

le Em Conserva46

Unidade de Fornecimento
e

Embalagem 1 ,70 KG
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12/06/2025, 09:46 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divu[gaçã# Pa

lizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação
12/06/2025 09:46:51

9 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas .. PNCP e no gov.br/compras
(www.gov. br/compras) na data de 13/06/2025

Resumo do Aviso de Licitação -

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

U ASG Responsável

:985531 - PREFEITURA MUNICll)AL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação N'’ da Licitação

90056/2025

Característica

Tradicional

Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

AbertoPregão

i Lei n'’ 14.133/2021

Lei Critério de Julgamento

! Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Bens Comuns

N'’ do Processo

103

Quantidade de Itens

46

Objeto

} Aquisição de fêneros alimentícios para utilização em atividades dos serviços soc ioassist.enciai s no território de
abrangência do CRAS, CREAS, Projeto Piá “L.uz do Amarlflã” e Centro 1)ia do .l-doso do Mun.i.c.í.pio de Mercedes/F)R, através da
política pública denominada “Compra Mercedes” .

Data da Divulgação

13/06/2025

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de } ]-{{-pé/4Pi$'_.':'’'-''___.._.! às i.99;.90

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em ;OI/07/20à5 ’ }às 08:00

i _Dispqnlbilizar apenalpae DiMLasgd

Aviso de Licitação J

https://www2.comprasnet ,gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1



"%03
Asg

Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 56/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização em atividades dos serviços
socioassistenciais no território de abrangência do CRAS, CREAS, Projeto Piá “Luz do Amanhã” e Centro
Dia do Idoso do Município de Mercedes/PR, através da política pública denominada “Compra Mercedes”.

PREÇO MÁXIMO:
Lote Descrição/Es !cificação

Mix de vegetais congelados, ervilha e milho01

e02
jjga neutra, aroma artificial, qeÊatina em nÓ e oÓ Dara oudirn
Doces03
Lácteos04
Carnes05

06 Manteiga, margarina, requeijão, banha suína e nata
Frios e embutidos07

Embalagens e espeto de bambu08

e09
O10

R$ Total
1.158,00

in'\ super
3.442,75

4.172,20
7.292,50
20.129,85
4,895,20
16.528,90

nl
1 .786,50
1.793,70

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.qov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 01/07/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao(q2mercedes.pr.gov.br.

r\;

Mercedes – PR 12 de junho de 2025
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov_br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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/ De acordo com o Artigo 70 da Lei Orgânica Municipal

M
â

%%
Bf
12 c e junho de 2025

+pne\q

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização em atividades dos serviços socioassistenciais no território de
abrangência do CRAS, CREAS, Projeto Piá “Luz do Amanhã” e Centro Dia do Edoso do MunicípÉo de Mercedes/PR, através
da política pública denominada “Compra Mercedes”.

PREÇO MÁXIMO
Lote

01

Fermentos02

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 01/07/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no
site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público
07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: ®itacao@mercedes.pr.qov.br.

3Lg R
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MERCEDES

www..nlerç@_e},pr.çwxb!
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 56/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 56/2025

LleITAÇÃO ExeLUsivA PARA ME’s E/ou Epp’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

R$ Total

1.158,00

3.442,75

Descrição/Especificação
Mix de vegetais congei

corante, leite em pó, emulsificante, base para gelados, sur;Ma
aroma artificial, gelatina em pó e pó para pudim

Doces

Lácteos

Carnes

Manteiga, margarina, requeijão, banha suína e m
Frios e embutidos

Embalagens e espeto de bm
Bebidas e ia

Conser\Ü -

5

EIE
LL

!UÇ4'

4.172,20

7.292,50
20.129,85

4.895,20

16.528,90

277, 1 5

1.786,50
1 .793,70

Mercedes – PR, 12 de junho de 2025

Laerton Weber
Prefeito
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado
com Carimbo de Tempo. :

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que ii

visualizado através do site: www.mercedes.pr.qov.br }:
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CONTRATANTE. CON$ORCIQ INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ . CISOP

OBJETO CONSUL, TAS MEDicA$ ESPEciALiZADAS. EXAMES. ATENniMENTas PROFiSSiONAiS NiVEL
SUPERIOR (EXCETO MÉDiCO} PROCEDIMENTOS MÉDICOS AM8ULATOR tAIS, DEVIDAMENTE
PREVISTOS NA TABELA f;tSOP

SINIA Tt,ll'ZA DANIF Nr)f
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ql IF iexc OI.
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À r19Xlf1l7nlPRlh/ ADf1

ÀS$11.i,\TURAS MÂX'//ci.L $CÀPiNI , JOse ReN,\TO D/\ FROT/\ UCtiÔÀ JUNiOR

ViDA

COb\1 [14 AIO KB 91,'Za:4 „ CH AMAMENI O PÚBLICO ?12024
Üf)NT

p:lh::l1 IB '
DE 'AFIA

(i;:llàHfâl)
ÔÁ

88111
'Ãn An À Fb,IInPRF

QUAl_leis - PROéRÂMÂ €STÂí)UAL DE OUALIFICÂÇ.Ac) oas CON$OnCI(>s INTERMUNICIPAIS OFRAi'inF
PRiuEiRO TERMO ADiTiVO, PRORnoGÀÇÃc) DE RRÁZO CaDa12025 À DaO 8/2026

FbqAXW SC:AP

[2:1: a{: 11:pfl)\tIt 1{{1H1IT1Ai) llpLil gE kA:
3.uf: rh;

CONTRATADO: DSMARTINS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
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oeIJETO CONSULTAS MeDICAS E$PECIAu2AOAs. eXAMES. ATeNDiMENTOS PROFISsiONAIS NiVEI
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CIIANANtENTO PUBLICO 2l2024
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[XTítATÇ) aE ADiTiVO DE CONTRATO
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CONTRATAN'Ít:' ÇONSOR(;lO INTERMUNICiPAL, G& SAlIE)É DO OESTE DO PARANA . ClbC)P

CONTRATADO i;LAUL)IA MOREIRA 1)E SOUSA & CIA L IUACNP

PRi?aEIRO TERMO ADITIVO INCL usÀ1) OF ITEM [}[vii)AMFN Tf FRÊvts-FO NA TABELA (;lsçip
ASSINATURAS MAXWELL SCAPINI e CLA:JOIA MOREIRA DE 51) -JSA
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CON+àATA'Db: FERREIRA SAL.LiS lbIALàNu!.VGA MEDICa ODONTQLC}GICC) LTrJA, Pe68c)J JbfldN8.4/[pin
OO,IETO. CONSUL IAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, E;RANkS, AI ENDII,ItU IOS PROI• ISSIONAIS NIVEL
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ASSINATURAS: MAXWELL SCAPIFII e JULIO CE.ZAR TAVARES DE SALLES

EXTRATO DO CONTRATO u' 112f2025 - CHAMAMENTO PÜOLICO n' 02/2024
cINSfillí:in PAI

Jurld,ca }iucn 18 rio CNPJ sob n„ [10 944 6/3, CX)O 1.08
Ü SOP, Po

CONTRATADO: ISABELA LA77ARIN CUNHA . CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS, Pet,soa Judaica. in6crlü
CMP 31 138 /fbflCI

OBJETO: CONSULTAS MÉDiCAS EspEciALizADAS, EXAMES, A’rENoiMEbrros PROFISSiONAiS NivEL

SUPERIOR (EXCETO MÉDICO), PROCCI)INf.'NTOS MÉDICOS AMBUIATORIAI$, OtVIDÀMtINf E
PRF '/IBELA CISO
VALOR TOTAI.: RS 240.000.cn ldoRmIa6 e quarenta mIl reais)
VIGÊNCIA: 0086/2025 A QgOôl2026
DATA D SINAT 09/OEií707

ASSINATURAS: MAXWELL SCAPINI e ISABELA LAZZARiN CUNHA

EXTRATO DO CONTRATO nQ lt3f20Z5 - CHAMAMENTO PORt,ICO n' QZ2024
CONTRATANTE; ÇONSORC;lO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANA . cisop. pcss03
Juridica, lrHClití# no CIIPJ $o}> nD 00,944 673/0001 -08

CONTRÂTADO: JANÀINÂ 6ATTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pe$3QB Jor}d,cú. lnswita no CNPJ sob if
sa.i 18 73t,,üüoi.e4
OBJETO: CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMFS. ATENOIMF.NIO S PROFISSIONAIS NIVEI,
SUPERIOR (EXCETO MÉDICO). PROCED}MENTOS MÉDICOS AF,tBUU\TORtÀIS. DEVIDAMENTE
PREVISTOS NA TABELA CtSOP
VALOR TOTAL: RS6C».000,00 (6«8conb$ ml real$}
VIGÊNCIA: 09,pôr 2025 A 09;08/2020

DATA DA ASSiNATURA: cn/cx;f2025
A WELL SCA JANAINA (SAITO

EXTRATO DO CONTRATe ng 1 1412025 - CHAMAMENTO PÚBLICO nq 02í2024
CONTRATANTE: CONSOfiCIO IN ítHMUMCtPN. Of: SAÚDE OO Cil;.SIL DO PARANÁ - Cl$oP Pessoa

Jurialcü, loscota no CNPJ 600 n'' 00,944 673'(Da } {;8.
CONTRATADO: JANAINA GATTO SERVIÇOS MÉDiCOS LTDA, Pessoa Jii11ütça. in$vita no CNPJ soB nç

sa 31l0001 04

C>BJ E TO: PROCEDIMENTO MÉDICO n(>SPI FALAR aE M:DIA E BAIXA COMPLEXIDADE
VALOR TOTAL: Rsfx>o f>oo r>o rseiscer,los mIl reaisl
viGÊNCiA: 09/06/2025 À o €hue/ 7026

RÃ: ix;,t>rí?ír,>t
ASSINATURAS: MAXWFI.L SGAPIF II e JANAINA GA FT{:)

EXTRATO DO CONTRATO n+ 115/2025 - CHAMAMENTO PÚBLICO n 9 0212024
CONTRATANTE: CONSORCtO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE DO PARANÁ , CISCPt Pessoa
JurídIca. lnscn Ia no CNPJ sao n’ 00 944 673,'C)001 .08

CONTRATADO: HOSPITAL DE OLHOS CENTRO OFTALMOL.C:>GtCO QE CASCAVEL LTDA. Pos soa
Juridtça. in scnb no CNPJ goo no 81 270 209/0(X)1 -77
OBJETO: CONSUL FAS MÉDICAS €SPÍiÇIÀLIZAOA5. EXAHE S, AfENt) IMEN IOS PROFiSSIONAiS NiVEL
SUPERIOR (txCE: IO MÉDICO). PROCEDIMENICJS MÉDICOS AMBULAÍORIAIS, OtVIDAMENIE
PREVISTOS NA TAiJELA CISOP
VALOFt TOTAL: R$-1 '080,000.00 ium milhão e Oltün18 rn 11 re&191

VIGÊNCIA: 11.'06/ 2025 A 1 l.'06í2026
DATA DA ASSINATURA: 1 VOO/2025

ASSINATURAS: MAXWELL $CAPINI e AgE NOR MOREIRA MEIARE FILHO # CESAR NOBUO SHIR AT DHI

EXTRATO DO CONTRATO n' 116/2025 - CHAMAMENTO PÚBLICO n' 02/2024
CONTRATANTE: CONSORCIO INFER.UUtllCIPAL OE SÃ liDE DO OESTE DO PAR,\NA . CISOP. Pessoa
Juridlçô. InscrIta no CNPJ sob rf 00 9+4 673/c)oo i <la
CONJ RAIADO; CLiNICA PANORÂMICA ODONTOLÓGICA LTDA. pessoa JurHlca. #l$um nc CNPJ sob IP
73 972 15C/0001.30

OBJETO: CONSui, TAS MEDiCA E; [sPeçiALizH)N}, EXAM[s. ATENDiMENTOS PROFisSioNAis NlvFt,
SUPÉRIOn tEXCETO MÊclco). PRocEüIMEMTQS MeDicos AMBut.ATORIÂt s, O[VIOÂMENTE
PREVISTOS NA TAí3ELA CISOP
VALOR TOTAL: RS.lac3.000.00 {quabucelüo s Intl au8)

VJ iiI 1:TUi TfoDiLo&
ASSiNATURAS: MAXWELL SCAPINI e MVC}]ELLE SCHMITT GURGACZ
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O Município de Porto BarreIro, Estado do Paraná, por meio de seu
Prefeito Muntcipat, torna público que realizará às 08h30rnln do dia 27

de junho de 2025, Local: www.licit3net.com.br “Acesso Identifi.cade", 8
licitação modalidade Pregão Eletrônico Ng 23/2025, cujo objeto é o

Registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO
PARA SUPRIR AS N€CESSIDAOES DA SCC8ETARIA Dt ASSISTÊNCIA SOCIÂt,
segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e
seus anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da

Prefeitura Municipal, na Rua das Camélias, 900, Centro, Porto
Barreiro/PR, bem como por soticitação via e-matt
prefeit ur aportobaíreir o@yahoo.com.br ou no sitio

t ob pr .gov.bP

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E ('t JL’ft?RAL DE CASCA\'EL -

81)11-AI, 1)E CO.\\’OCAÇ.ÃO DE ASSE Xl BI,Él A GERAI. „ AG

A Associação Desportiva e Cultural de Cascavel - AD 1:(:CA. com sede na Rua

Pio XiI, n'’ 15:5, 1 ' andar, sala 2. bairro Ne\a, CaRa\el – Pr, CEP 85.802-1 75, através

de sua Diretoria, devidamente npre5enl ata por seu Presidente, Sr. João BaI isla Püulnüchl

dos Passos. C'OXVC)( A ana\és do freI ente edital todos os lnenlbro s para a Âsemblt'ia

Geral. que serã realizada na sede da Associação. no enclreço lnencionaiIo aci 1113, às 18:00

horas do dia 25 de junho de 2025, coIn a seguinte ordcln do dia:

1. Apresentação, análise e aprovação do Parecer do Conselho Fiscal de 2024
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DemaIS intarmaçÕes encc.ntí3rrl-se

nã Frete.lula co M\,niclpbo de t+l€rcêde s SItuada 3 Rua [>i 0swsido Cruz . n ' 555. CcI lgc
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AVISO Ot LICITAÇÃO

PR€6ÃO ELcínÔNlco N. ' 23/2025.PMPB
EXCLUSIVO ME/EPP . REGIONAL

Porto Barreiro, 12 de junho de 2025
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Cascavel/Pr, 12 de junho de 2025
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